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CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, atendendo determinação da 
Comissão Parlamentar de Inquérito instituída pela Portaria n° 23/2023, CUMPRI a 
seguinte diligência: 

Foi criado o Anexo I, contendo os requerimentos n° 64/2022, n° 74/2022, n° 
06/2023 e 24/2023, tendo sido recebido o Ofício Resposta n° 061/GAB/2023, de 
autoria do Executivo Municipal, onde constam as notas de empenho e todos os 
documentos relativos às 26 cirurgias custeadas pelo Município de Entre Rios de 

Minas. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 27 de junho de 2023. 

Goreth de Sousa Silva 
Agente Legislativo 
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CÂMARA MUNICIPAL 
ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 
Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, n° 40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 
CEP: 35490-000 - Telefone: (31) 3751-1220 

REQUERIMENTO N° 64/2022 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

O Vereador que o presente subscreve, fundamentado no que preceitua o inciso XIV do Art. 
63 da Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa Legislativa em seu Art. 53, REQUER 
à V. Exa., ouvido o egrégio Plenário na forma regimental: 

Que o Poder Executivo Municipal encaminhe a esta Casa Legislativa, os processos 
administrativos contendo todos os documentos relativos às realizações das cirurgias custeadas pelo 
Município, referente aos anos de 2021 e 2022 (até a presente data), contendo inclusive a fonte de 
recurso utilizada para efetuar o pagamento de cada cirurgia. 

Solicita-se ainda a seguinte documentação: 

• Relação de todos os pacientes atendidos por estas cirurgias, contendo seu nome, 
endereço, data de nascimento e o qual tipo de cirurgia o mesmo realizou. 

• Relatório médico de cada paciente, o qual descreve a necessidade da cirurgia, bem 
como se em tal relatório descreve a emergência do procedimento. 

• Documento que comprove a negativa do Município ao Sistema Único de Saúde - 
SUS para a realização da cirurgia, se esta for de baixa complexidade; 

• Documento que comprove a negativa do Estado para realização da cirurgia, se esta 

for de média e alta complexidade; 
• Documento que comprove a data de entrada/protocolo realizado por cada paciente 

junto ao TFD Municipal, o qual solicitou a realização da cirurgia; 
• Cópia do Empenho de cada cirurgia custeada pelo Município; 
• Cópia de Sentença/Decisão judicial que determinou ao Município a obrigação de 

custear essas cirurgias; 
• Relação dos documentos e exames que comprovam a necessidade das cirurgias 

realizadas; 
• Relação do TFD contendo todos os protocolos, bem como as datas de solicitações 

de todas cirurgias realizadas às expensas do Município, em ordem cronológica de 

datas nos anos de 2021 e 2022, que o setor ainda mande a justificativa caso tenha 

ocorrido, os casos de cirurgias graves que foram realizadas de imediato, não 

respeitando a fila do SUS. 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2022. 

Rodrigà Paul Santos Silva 
(Rodrigo o Tico gricultura) 

Vereador 

NTiiês Machado 
Vereador 

Site; www.entreriosderninas rng leg.br ; E-mail camaracuentreriosdeminas rng leg br 



CÂMARA MUNICIPAL 
ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 
Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, n° 40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 
CEP: 35490-000 — Telefone: (31) 3751-1220 

REQUERIMENTO N° 74/2022 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

O Vereador que o presente subscreve, fundamentado no que preceitua o inciso XIV 
do Art. 63 da Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa Legislativa em seu 
Art. 53, REQUER à V. Exa., ouvido o egrégio Plenário na forma regimental: 

Que o Poder Executivo Municipal encaminhe a esta Casa Legislativa, os processos 
administrativos contendo todos os documentos relativos às realizações das cirurgias 
custeadas pelo Município, referente aos anos de 2020, 2021 e 2022 (até a presente data), 
contendo inclusive a fonte de recurso utilizada para efetuar o pagamento de cada cirurgia. 

Solicita-se ainda a seguinte documentação: 

• Relação de todos os pacientes atendidos por estas cirurgias, contendo seu 
nome, endereço, data de nascimento e o qual tipo de cirurgia o mesmo 
realizou. 

• Relatório médico de cada paciente, o qual descreve a necessidade da 
cirurgia, bem como se em tal relatório descreve a emergência do 
procedimento. 

• Documento que comprove a negativa do Município ao Sistema Único de 
Saúde - SUS para a realização da cirurgia, se esta for de baixa 
complexidade; 

• Documento que comprove a negativa do Estado para realização da cirurgia, 
se esta for de média e alta complexidade; 

• Documento que comprove a data de entrada/protocolo realizado por cada 
paciente junto ao TFD Municipal, o qual solicitou a realização da cirurgia; 

• Cópia do Empenho de cada cirurgia custeada pelo Município; 
• Cópia de Sentença/Decisão judicial que determinou ao Município a obrigação 

de custear essas cirurgias; 
• Relação dos documentos e exames que comprovam a necessidade das 

cirurgias realizadas; 
• Relação do TFD contendo todos os protocolos, bem como as datas de 

solicitações de todas cirurgias realizadas às expensas do Município, em 

ordem cronológica de datas nos anos de 2021 e 2022, que o setor ainda 

mande a justificativa caso tenha ocorrido, os casos de cirurgias graves que 

foram realizadas de imediato, não respeitando a fila do SUS. 

ala as Sessões, em 20 de dezembro de 2022. 

Franklin VVIIllam ibei o Batista Soares 
read e r 
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CÂMARA MUNICIPAL 
ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 
Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, n°40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 
CEP: 35490-000 — Telefone: (31) 3751-1220 

REQUERIMENTO N° 06/2023 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Sr. Presidente, 
Senhores Vereadores, 

O Vereador que o presente subscreve, fundamentado no que preceitua o inciso 
XIV do Art. 63 da Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa Legislativa 
em seu Art. 53, REQUER à V. Exa., ouvido o egrégio Plenário na forma regimental: 

Conforme extrai-se do Requerimento n° 64/2022, foi pleiteada a relação de 
documentos relativos à realização das cirurgias custeadas pelo Município de Entre 
Rios de Minas/MG, referentes aos anos de 2021 e 2022. Todavia, nos termos do Ofício 
n° 293/GAB/2022, tal requerimento foi indeferido, tudo com arrimo na Lei n° 13.709/18 
(Lei Geral de Proteção de Dados). 

Como é amplamente sabido, o acesso à informação está expresso no art. 50, 
inc. XXXIII, bem como no art. 37, §30, inc. II, ambos da Carta Magna de 1988. Assim, 
aludida previsão constitucional toma a própria transparência pública um princípio, ainda 
que implícito. Logo, a transparência nada mais é que a forma de efetivar o princípio da 
publicidade, esculpido no caput do art. 37 da CF/88. Cabe aqui citar, também, a LAI 
(Lei de Acesso à Informação - Lei n° 12.527/2011). 

Ressalte-se que a publicidade constitui forma de controle da administração 
pública, sendo certo que, em um Estado Democrático de Direito, os assuntos da 
Administração Pública são de interesse de todos os cidadãos, não se admitindo 
ocultações de informações. 

Não se nega aqui que a Constituição Federal reconhece, concomitantemente, o 
direito à informação e o direito à privacidade como direitos fundamentais. Todavia, 
todos que decidem trilhar uma carreira pública e aqueles que decidem se relacionar 

mais diretamente com a Administração Pública, a Constituição estabelece um dever de 
transparência e de prestar contas que se sobrepõe à esfera de privacidade. 

Noutro giro, cumpre enfatizar que o art. 31 da Constituição Federal de 1988, 

dispõe que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo, sendo 

certo que tal fiscalização somente poderá ser exercida plenamente com acesso às 

informações. 

Frise-se que não se nega a sensibilidade dos dados requeridos, entretanto, é 

evidente que, tratando-se de dados sujeitos a sigilo, cabe aos vereadores que 

receberem as informações, adotarem as medidas necessárias para a preservação 

desse sigilo. Nesse ponto, cumpre destacar que tais informações não serão publicadas 

pelos Vereadores e serão objeto de análise interna na Câmara Municipal, tudo para o 

Site: \s, I r 1312.1eg.hr 



CÂMARA MUNICIPAL 
ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 
Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, n°40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 
CEP: 35490-000 — Telefone: (31) 3751-1220 

simples exercício do múnus da fiscalização. Assim, os vereadores, caso não respeitem 
o dever legal de sigilo, poderão ser responsabilizados legalmente. 

Insta ainda esclarecer que alguns dos dados negados, ainda que de forma 
sucinta, foram inseridos no Portal da Transparência, fato que desconstrói os 
argumentos apresentados no Ofício n° 293/GAB/2022. Se não bastasse, de uma 
simples pesquisa do sítio eletrônico do TJMG, extrai-se a integralidade de alguns 
processos que tiveram como objeto o pagamento de cirurgia e procedimentos por parte 
do Município, sendo certo que os mesmos não estão cadastrados como "segredo de 
justiça". 

A negativa em fornecer tais documentos somente aflora as suspeitas de 
possíveis irregularidades nos procedimentos adotados. 

Nesse espeque, no nosso modesto entendimento, a Lei Geral de Proteção de 

Dados não pode servir de escudo para impedir e dificultar o acesso dos vereadores 

aos dados que se pretendem fiscalizar. Agir dessa forma é impedir que os Edis 

exerçam sua atribuição precípua. 

Nesse espeque, os vereadores signatários reiteram o requerimento número 

64/2022 e, caso as informações não sejam repassadas, as medidas legais serão 

prontamente tomadas. 

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2023. 

unes Machado 
Vereador

Rodrigo de 
(Rodrigo do 

at/Sa tos Silva 
o Agricultura) 

Vereador 
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Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas ADM. 2021 - 2024 

"s114.0~.11F" Estado de Minas Gerais CNRI: 20.356.747/0001-94 Telefone: (31) 3751-1232 

Oficio n9 061/GAB/2023 Entre Rios de Minas, 03 de abril de 20 

Assunto: ENCAMINHAMENTO FAZ 

Serviço: Gabinete do Prefeito 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos os documentos solicitados através do Requerimento n2 

64/2022 e Requerimento ng 74/2022 referentes às cirurgias realizadas nos anos de 

2021 e 2022. Quanto ao ano de 2020, ainda estamos providenciando. 

Atenciosamente, 

José Walter 4 -s;n3-de Aguiar 

Prefeito Municipal 

Exmos. Srs. 

Rivael Nunes Machado, Rodrigo de Paula Santos Silva e 

Franklin William Ribeiro Batista Soares 

Vereadores da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas 

Entre Rios de Minas — MG 

Praça Cel. Joaquim Resende, n° 69 — Centro — Entre Rios de Minas — MG — CEP: 35.490-000 



NOTA DE EMPENHO F.003055-000 

PRErEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20.356.747/0001-94 

Modelo: 

C dor: 

CPF: 

E0 ORDINARIO Num: 03855-000 

24639 - GERALDO DE OLIVEIRA LIMA 

033.728.646-97 PIS: CBO: 

Venc: 05/10/2021 

Te!: ( ) 

Endereco: PEDRA NEGRA,s/nu 

ZONA RURAL - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-000 

Proc Licitação: 

Classíficacao: 

Unid. Oro.. : 02-007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
Funeao • 10 - SAUDE 

Subfuncao.. : 

Programa.. . : 

Proj./Atív. : 

Conta • 

Tipo 

Fonte 

RE: 

05/10/2021 

Ficha: 00210 

301 ATENCAO BASICA 

0010 - ASSISTENCTA MEDICA E ODONTOLOG/CA 

2.031 - MANUTENÇÃO DA SAUDE BASICA NO MUNICÍPIO 

3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS PESSSOAS FÍSICAS 

00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Controle Orcamentarío: 

Saldo anterior: R$ 7.722,89 Valor do empenho. . . : R$ 4.000,00 

Saldo atual.. . : R$ 2.922,09 Valor liquido - R$ 4.800,00 

Historico: . AJUDA FINANCEIRA PARA REALIZACAO DE CIRURGIA MASTOIDE 0E, 

CONFORME RECEITUARTO MEDICO E DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE. 

Autorizo o presente empenho Data: 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-91 

GERALD 

COT 

CPF:439.874.006-68 CRC: /MG - 41454 

021 

GEL/STA DE SOUZA 

Cofírmo 

Visto: 

L IQU:DACAO 

receb. do Material ou Servico. 

Data: 05/10/2021 

TRAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 

GERENTE DA SAUDE 

CPF:045.448.926-94 

RECI BO R$ 4.800,00 

AUTO 

Determino 

Visto: 

RI ZO PAGAME 

pagamento da prosente 

Data: 05/10/2021 

N P0 

dosposa. 

JOSE WALTER ES DE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-91 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi deste Orqao 

municipal a importancia de R$ 4.800,00 (QUATRO MIL , OITOCENTOS REAIS ), 

referente a. despesa acima mencionada. 

Documento: 

Banco:  

  (,4 
GERALDO DE OLIVEIRA LIMA 

Recebedor: 

Conta: teefAí_   Cheque: 

Lancament 

St!1 Sistemas 
N 00049 



Prefeitura Murici,ral de 

Entre Rios de Minas 
Estado minas G CNN - 20.356.747/00-01-94 • 

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

(x) Ajuda financeira para realização de exame confomle pedido médico e demanda da SMS 
( ) Para Licitw ( ) Efetivação de compras 

x Recurso Próprio ) Recurso Especifico f Convénio Qual? 

-^-^ 

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor: Saúde 

Tipo de Material/Serviço: j Cirurgia de mastotde OE 

ADM: 2021 2024 

Telefone: (31) 3751 232

Ficha 

, Fonte 
 L . 

Destino do MaterialiServiço; Paciente Geraldo de Oliveira Lima 

Item I Ctuant Unid. 

01 1 UN 

02 

Especificação dos Materiais ou Serviços 

Cirurgia de mastoide OE 
• _ 

Preço f Preço. 
L Unitário Total 
í

4.80000 
— RS4.800,00 .1 , 

Total': R$: 4.800,00 
OBS: Em caso de dispensa, inexigibilidade e credenciamento, é necessário anexar uma justificativa e urna razão. 

Entre Rios de Minas. 05/10/2021. 

. Memorando se houver' 

Assinatura do(a) Se retário ) com Carimbo 

Assinatura do Controle Interno

) Deferido ) !rdeferido 

Protocolo N': 

Assinatura do Prefeito 

Responsávelyelo Protocolo 

Praça CeL Joaquim Resende, n' 69 Centro — Entre Rios de Minas — MG —CEP: 35.490-000 
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SAO JOS C  !` Tornograna 
iam Computadorizada 

NOME GERALDO DE OLIVEIRA LIMA 
DATA DE NASCIMENTO. 24/04/1977 
SOLICITANTE ORA. ADRIANE MARIA DAMASCENO PINTO 
CONVÊNIO - SUS 

iD DO EXAME. 38040 
IDADE. 43 ANOS 
DATA DO FXAME 24/02;2021 

TOMOGRA FIA COMPUTADORIZADA DOS OSSOS TEM PORA is 

CLiNICA. 
ate de repetição evoluindo para OMC. perfuração timpánica esquerda 

TECNIOA. 
Imagens obtidas atreves de aquisição volumétrica com cortes tomograficoS axiais e coronais dos 
osses temporats sem a administração de contraste rodado por via endovenosa 

RESULTADO 
Mastoide esquerda hipopneurnatizada. com escierose de suas paredes e preenchimento das células 
remanescentes e do antro por material hipoatenuante 
Pneumatização normal do asso temporal à direita com material com densidade de partes moles 
ocupando algumas células da mastdide 
Condutos auditivos internos e externos simétricos e de calibres normais 
Presenca de material com densidade de partes moles ocupando ¡parcialmente a cavidade timpârvca 
esquerda. obliterando o espaço de Prussak: com sinais de erosão dacadeia ossicular hornolaterai 
Relação de transparéncia antro-caixa dos tirnpano-conduto auditivo externo conservada à direita 
Cade.a ossiculare presente e integra - adireita. 
Códoa e canais semicirculares sem alterações 

CONCLUSÃO 
Achados compatíveis com otomastoidopatia inflamatoria crônica à esquerda e otornastoidopatia 

inflamatória á direita 

r. 

liloo a II Cridnr 
CM .534 

Prezada Dra. Adriana Maria Datnasceno Pinto, o serviço de Tomografia Cornputarionzai,-.; 

da C".:Gnica Tomografia São Jose agradece o seu encaminnamento e permanece é.' sua disposição 

para quaisquer- outros esciarectn?entos pego telefone (31) 3/81-6941 
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.NOI . A. DE EMPENHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20.35(.747/0001-94 

Modeln: E0 URDINARIO Num: 

Credor: 

CPP: 

12817 - CLAUDIA 

976.691.566-00 

MARIA 

PIS: 

03190-000 Venc: 25/08/2021 

VIEIRA DE RESENDE 

CBO: 

Endereeo: FAZENDA DO MARINH0,00 

ZONA RURAL - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-000 
Proc J2icitacao: RE: 
e1a531ficacao: 

Tel: ( ) 

Unid. Orc.. : 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
Funcao  10 - SAUDE 

Subfuncao... : 301 - ATENCAO BASICA 

Programa.. . : 0010 - ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 

Proj./Ativ. : 2.031 - MANUTENÇÃO DA SAUDE BASICA NO MUNICÍPIO 

Conta • 3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS PESSSOAS FÍSICAS 

Tipo • 00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

Fonte  102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

E00.31g0 -000 

25/08/2021 

Ficha: 00210 

Controle Orcamentario: 

Saldo anterior: R$ 8.989,47 

Saldo atual.. . : R$ 5.468,47 

Historico: . RELATIVO AO CUSTEIO DO 

COM URGENCIA, PARA C.A.R, 

Valor do empenho. . . : R$ 

Valor liquido  R$ 

PROCEDIMENTO URETROPLASTIA 

CONFORME PARECER JURIDICO. 

Autorizo o presente empenho 

JOSP: WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPP:087.179.076-91 

L IQUIDACAO 

Confirmo receb. do Material 

Data: 25/08/2021 

Data: 

3.521,00 

3.521,00 

POSTERIOR, 

GERALDO EVANGELISTA DE ..z0157A 

CONTADOR 

CPF:439.874.006-68 CRC: /MO 41454 

AUTO 

ou Servico.¡Determino 

1 

Visto:

THAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 

GERENTE DA sAune 

CPF:045.448.92b-94 

Visto: 

R 1 Z O PAGAME 

pagamento da prf.sente 

Data: 25/08/2021 

N T O 

despesa. 

JOSE WALTER RESE DE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.17 .076-91 

RECIBO R$ 3.521,00 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi deste Orgao 

munIc.i.pal a importancia de R$ 3.521,00 (TRéS MIL , QUINHENTOS E VINTE E 

UM REAIS ), referente a despesa acima mencionada. 

( c.) 
- - 

e _/ og f4; • i . 5 -44.,U2áLJ.PCkAlc,..- ‘; i:L \4 ' '' wit)44: ` 
lí 

CLAUDIA MARIA VIEIRA DE RESENDE 

Documento:   Recebedor:

Banco: Q-45.4. ___ Conta: C 44_,_1  Cheque:
, 

Lanc,ament 

Si,3temas 
N 000 4 9 



NFS-e - Nota Ser," ços eletrànica 

N°:2. 1/783 

tal da Mala 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

Tomador  dois) Serviso(s) _ 
CPF/CNPJ: 157.818.736-27 
CARLOS ARNALDO RESENDE 
SITIO MARINHO. SN, ZONA RURAL, ZONRURAL-A  e 15490-000 
Entre Rios De Minas MG 
relefone: Nâo Informa& Email: Não informado 

Emitida em: Competencia: Código do ierifloação: 

03/09/2021 às 10:41:14 03/09/2021 f3ee48cb 
FUNDACAO BENJAMIN GU1MARAES 
CPF/CNPJ: 17,200,429/0001-Z5 
RUA JURAMENTO, 1464, Baleia - Cep: 30285.438 
Seio Horinnte 
Teletone• (3113489-1528 

inscrição Municipal: 0301945/001.4 

MG 
Errail: contabilidade o )itM .A eia 

Dístrirninação do(5) Serviçoi_ 
C"-N5",'Ï.i"rã'f;fi,f,[iik.ÉS11t.çç-f;16O-S O441, PAOuT 

Código de Tributação do Municipio (CTISS) 
0403-0104-88 1 Convé-nto ou contrato celebrado com o sus - s4sterna único de saàde para prestação de Wt-ViÇOS de 5 , 

('4 5!3s, :5,1sú4,, Prrmt'7 : ' 
 '-"C"':Or rOS, r.r.'bt"t`:> !. .e WIlSePç4 es-

Subitern Lista de Serviços LC 116/03 Descrição: 
4,03, /, Hospitws,clinicas laboratorios,s.ariatorios„rnaticornio, oasas de saude p,ontos <orros mt?otatOf CJ','; ,-)r,,sety2re, 

CodtMunicipio da incidência do ISSQN Natureza da Operação: 
3106200 / Belo Horizonte tsençào 

_  

µ • ^ • • 

áo Municipal: Não Informado 

Valor dos serviço$:_ 

(-} Descontos: 

(-) Retenções Federais: 

(• ISS Retido na Fonte: 

Valor Líquido: 

.fir:iti‘d,'Ei0 Dl: rç 

RS 3, 21,00 Valor dos ser viços: 

RS 0,00 

RS 0,00 

R$ 0.00 

RS 3.521,00 

Deduções: 

i-) Desconto Incorclicionado: 

(r4) Base de Cálculo: 
Aliquota: 

( )Valor do ISS: 

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fa7enda 
Rua Espírito Santo, 605 - 3 andar - Centro - CEP: 3160-919 - Belo Ho 2ontp MG 

SiGESF 

R$ 3.521,00 

PSuno 

RS 0.00 

RS 3.521,00 

RS 0.00 

ytt)s,llbhisságiiat,p6n.gov.brinfselpagesiextbicaoNFS.e isf 



eitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÉDICO 

AMA: 20i7- 2C20 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Carlos Arnaldo 
Resende. inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
157.818.736-27, Registro Geral sob o n° MG 22.092.793 e Cartão 
do SUS 700.0043.6826 8800, domiciliado na Serra Camapuã. zona 
rua!, neste Município, requerendo que o Município efetue custeio do 
procedimento — Uretroplastia Posterior cod 31104207 - "com 
urgência", conforme descrito no receituário Médico, e que. o 
paciente é hipossuficiente que não tem condições financeiras para 
arcar com o tratamento médico. E que, a unidade básica de saúde 
do Município, não possui meios técnicos, e negou o pedido, 

alegando de se tratar de procedimento não realizado pelo município 

e que, foram realizados todos os tratamentos disponibilizados. 

porém n sem sucesso clínico. conforme exames e documentos 
probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito, 



Prefeitura tvlunidpai de 

Entre Rios de Minas ?DM: 2017 - 2020 

Estado de Minas Gerais 

3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4 O direito à saúde se trata de um direito 
fundamental do paciente. conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal, para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União. Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - N1VOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDARIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 
LAUDO MÉDICO IDÓNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
PROVIDO 1 Composto o Sistema Unido de Saúde(SUS) pela 
União, Estadosmembros e Municipios, reconhece-se, em 
função da solidariedade estabelecida em preceito 
constitucional, a legitimidade de quaisquer entes públicos para 
figurar no poio passivo da demanda 2 A criação dos CACON's 
e UNACON's não afasta a responsabilidade solidária dos entes 
da federação Precedente do STJ. 3. Presentes os requisitos, e 

constando laudo médico subscrito por profissional devidamente 
inscrito no Conselho Reglonal de Medicina(CRM). que 

corrobora a necessidade e urgência do uso do medicamento 
pleiteado, há que se antecipar os efeitos da tutela, não se 
justificando a recusa do ente público 4. Recurso provido. 
(i-JmG - Agravo de instrurnento-Cv 1.0000.20.011923-8/001. 

Relator(a): Des (a) Raimundo Messias Júnior , 2* CÂMARA 

CiVEL, julgamento em 09/06/2020. publicação da sumula em 
10/06/2020) 

6 Assim. a saúde é direito de todos e dever dos 
Entes da Federação. 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas ,T)M 2017 • 2020 

Estado de Minas Gerais 

7. No caso, o paciente é hipossuficiente, de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado 

8. Em regra a fila de espera deve ser observada. 
considerando o princípio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação seja em razão da 
razoável espera. 

10. invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de uma fila de atendimento, é bem verdade. faz-se 
necessária para a seleção de prioridades, a cada caso, 
conforme a urgência que se apresenta. Todavia. não pode ser 
utilizada corno escusa para o atendimento tempestivo. Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja, se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabivel a via judicial 
para compelir à realização da cirurgia" (TJMG. AP 
CIVELTREEX NECESSÁRIO N° 1 0699.12.008020-4/003. rei. 
Des Jair Varão, pub., 23110/2103). 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 
assegurar ao paciente o direito à saúde, o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos. em razão que é c dever 
Constitucional_ 

12. Por fim, não podemos deixar que os trâmites 
Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 
o Direito à saúde do paciente. urna vez que, o acesso aos 
tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação, inotusive, o próprio Municipío de 

Entre Rios de Minas. 
2
rw,:t 



Prefeitura Municipal cie 

Entre Rios de Minas Arno. 2o17 2020 

Estado de Minas Gerais 

13. Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico. pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo. assim. 
realizando o custeio no valor de R$ 3.521,00 (três mil quinhentos e 
vinte um reais), por ora, e em caráter de excepcionalidade, e com 
urgência. do procedimento em nome do paciente. e posterior 

prestação de contas ao Município, sob pena de Restituição e 
devolução dos valores aos cofres públicos. 

S M J 

Entre Rios de Minas/MG. em 26 de agosto de 2021 

DILMO ELBE R ÁO 

OAB/MG 9.82 



Hospital da Baleia 

ORÇAMENTO PARTICULAR 
119 Hospital da Baleia 

Orçamento Para Procedimento Grurgico 

't ------
Norne do Paciente: CARLOS ARNALDO RESENDE jOr—c. 01* 2021-0123 .,....—„ ... . — 
Te1efone: 31 97116-1019 / 31 99587-2314 

Médico Solicitant e: GUSTAVO MARaki . _ . 
LErat a do Proc-edirnento: Na Reformada 
terooeckesento CM.: 1110107' UREIROPLASTIA POSTERIOR 

t , • ... :- .M.,„ .,..... ., ;.. ,. ,.,„, .4. .,:r .  ,.. .I .,.., 's '.,.. ';'!::'.W ,.. , N, .. ,., ; . -n:grol 

Formas de pavimento Tranderénda Molda Déb/Cred Até Ia Até Ga 

Valor Teta! Enfermara RS 3.521,00 RS :1.364,00 R$ 3.682,00 RS 3.783,00 . .. 
Valor Total 52artamento f6 3.844,00 R$ 3.590,00 PS /1.019,00 RS 4129.00 

O QUE EstA INCLUSO: 

03 DIÁRIAS 0£ I NTERNAçÃo EM ENFERMA41:A.061.63423 
03 DIÁRIAS DE I NTERNAçÂo EpA AP ARTANIE NT0161.957,47 
180 MINUTOS DE BIOCO CiRúRGICORS1 469,13 -- ... . . .. 

aSPESAS tIOSPI1ALARLS IMATERiAtS E MEDI CAMENP3S, EQUIPAMENTOS SIMP(.1.5, CUIDADOS DA ENFERMAGEM, DENTRE O(JTRE15)R5342.93 

No caso de pacotes prevfarriente acordados Informamos que o valor estimado mão sofrera alterações caso o paciente permaneça por tempo inferior 

ao Prev; s te. informa mies que esta estima ti va é uma previ SãCI de custa, podendo sofrer relativa alteração à necessidade de uti:3 zaçâo de mated ais 

einu medicamentos não previstos Inlel al mente durante a procedi mentia, bent tom° pema nénci a Maior no hospital. Sendo assim, ° preço informado 

poderá sofrer variação de acordo com utitiraçan de Iteris e nerrnanénda do Padeci(' 

..... ......... .. ......_... 

Lan-es i4 tmatoriai I, e de imagem, anatorno patológico simples r cometei°, diárias adicionais (stern da quant,dade 
relacionada acima), diárias. em CT1, Orles es/Pr ótese, fna refiais especiais, transfusão, alimentação de acompanhante, aluguei de teirvisào,ligaç nes 

telefônicas e honorário rnedicofanesteSiSta. 

EStr Orçamento não incisa qualquer txtro piicação decorrente do procedimento cirúrgico, sendo a cobrança efetuada per conta aberta: Ou seta, havendo 
utilização de tempo extta, eirarnes. diertas, transfusões ou demais serviços hospRalares não orçados, o valer será cobrado A PARTE. 

QUALQUER ATES D)MENTO/CON SUJA REFERENTE A IN TERCORRÊNCIA PÓS CIRURG/CA, APÔS ALTA MOSPITALAR. SERA COBRADA TAXA DE PS $0,00 - 

EXCETO MAMES.- EM CASO DE-NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE ExAmEsommitmriou LABORATÓRIO), SERÃO COBRADOS 05 VALORES 

PARTICULARtS EM CONTA ABERTA, 

poro meiam GOrront~ de r~prord de Raleia - Conren4oll.311 34:9 - Iti-V ~em catatiftka pevarnenena, ~tilem entrar em ~roer 

Data orçamento 24/011/702, 

Orçamento vóbd0 tuu 60  (fiar-

Assinatura do Paciente ou Responsável Hospital da Baleia - Comem 41 

Cz'F. (31) 3439-1E52 
— 

Conta Bancária: 

i  Casca Econónica Ag. 4257 conta:503273-7 OP.003 
aarsco do Brasil: A: 3394-4 conta 74223 

CNP.I: 17 200.429/0001-25 

— 

Formas de Pagamento: 

• Em toi 6x na (-anão cie credito / Avista no débito 

• Desconto no pagamento via deonsito, transfe...réncia ou PD( 

• Chave PIX: 17.200.429/0001-25 

furidaiã_ci Bersja rei rrt Guimarães 
' 

FLINDAGAO EIENjAM1t4 GUIMARÃES J HOSPITAL DA EXALEM 
Ave jurctment., 1464, tsune Sodadde, Bi4t, gnsrante1MG, CEP 30285 408 

www.hospitaidxMclia of giro - •35 (315 348?-1.500 



Nacional de Saúde 

vAlinA EM TODO O g.ppylpf110 NACIONAL 

r,14 7 '71 4 722 3 ! I, • 

CLAUDIA MARIA VIEtRA DE RF.SENM:' 

ARNALDO VIEIRA 
HELENA RODRIGUES PERFURA 

ENTRE RIW DE MIkAS-MG 
CAS LV-2BAUX FL-am, 

ENTRE RIOS DE MINAS-MG 
9.7669121€;—

LE TICIA ALESSIIitACHOUW R{;Gt00 
msa~

ri )A MAR TA VIEIRA os RE szmns: 

ata Nawic. :23/11,/14” SIPacr= r 

:AÁ 02 0043 3642 7284 

111111111111111111111111111111111111111111 

verso 

r,59. 



VALIDA EM TODO O TeIk ITORíO NACIONAL 

at'W MG -22. 092 79:3 

CARLOS ARNALDO RESENDE 

A.NTON.10 MARC 10 DE RESENDE 
(:',I,AUDIA MARIA VIEIRA DE RESENPE 

CON GON HA KG 
°" 4NA SC _ LV- 1 /A FL- 1 

ENTRE i OS DE MI AS-MG 
57818788- 27 

LETiche, At.ESSiti‘ACHM:1-0 ROGeDo 
h..s.s.,Arukg Do Drgrrop 

LEAW7M 

D.) 

1 / I

_ 

Sistema Único de Saúde 

CAR3-05 ARNALDO RESENI)E 

Dâti GiR/C.5/2 0o0

700 0043 6826 8800 

1111 11 11111111r IIIMliii 1111 

u no tMI 1 O KNM. 



çaraelinie 
Dernig Distr,buiç à° $,A..-~4 44.911.gmoces,t5 i t3440,W, el2snmeitet 
A. • nif3 - 4,2 .t - cer %crer,. ts, - 

CLAUDIA MARIA VIEIRA DE RESENDE 
KW201-000.I0-CS 'ERRA CAMAPUA PEREIRA 999903 RUR 
AREA RURAL 
35490-000 EW'RE RIOS CE MINAS. MG 
CPF 916.691.216-53 

2' VIA - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Acesse o Cernig Atende 
www.cernigatende.contbr 

Fale com a Cernig 116 I Cerneg Torpedo 298 
urra s.yiss oe Energia Fiet, ca Istr thAdt1 

N° DO CLIENTE Ji hic` DA INSTALAÇÃO 

7005624017 j! 3005433026 
E Referente a Vencimento Valor a pagar (RS) 

JUN/2021 04/07/2021 73186 

Classe Subclasse Modalidade Tarifária Datas de Leitura Data de Emissão 
Residencial 
monofásico 

Res Baixa Renda Convencional Anterior Atual Próxima 
12/05 11106 12/07 

110312021 

Tipo de Medição Meciiçâo 
A3AR930.3.53 14 

Informações Técnicas 
Leitura Anterior Leitura Atual 

27. " 4C4 
Constante de Neuitkpiicação Consumo aWb 

127 

Informações Gerais 
Tania vioante conforme Reg Meei n' 2.877, de 25C50321. 
fATuRAMENTO PELA TARIFA SOCIAL DESCONTO 

Rs 27.54 
PeIa InslaçãO e9al6ria oe descontos a que se 
,efere o Decreto Federal 7 891113 Larntsm integram 
a nese de cábuio do PASEP e COFINS. 
O pagamento deste conta não ounia debitas enlenores 
Para 41,40%. ete.te suierta$ penaldedes Iegeis vigentee 
n,,,,4tes ciou stuaáz não financeira 1jecee;ta4eneas ne 
vencirnenio das frefaTUS. 
E dever do consumidor manter os dados cadastrais sempre 
atualizados e inter-mar alterações da lativleade 
exercida no locat: 
Fat cont.Res.MEEL 4'. 4 ArL8S-L adura riáoprowsta 

kIAI,2n21 Sane Vorn. PI - JUNr2071 Sand. Vem P2 

Para pagas esta fatura pelo PIX: 

HIstõrico de Consumo 
C rieM eofts:i'l • • •••'-r. 

127 4,2 
92 3,28 

132 4,00 
135 4.50 

r 74 2,64 
148 4,48 
149 5.1'3 

58 1.93 
158 4,93 
159 5.30 

77 2,20 
1/2 5,93 

178 613 

30 
28 
33 
'30 
28 
33 
29 
30 
32 
30 
35 
29 
29 

Valores Faturados 

Descrição Quantidade Tarifa/Preço estt 
Energia até 30 'e.... ' 30 0,31108894
Energia de 31 a 103 icVP, 70 0,53326635 
Energia de 101 a 220 kiNh 27 0,79991369 

Encargos/Cobranças 
Dit. recalculo tarifa Integral 

Correçâo IGPM sobre ccrta 04/2021 pg 20r05121
Correção IGPM sobre conta 032021 txj 20105;21 
Correção ''sriPftil sobre conta 02/2021 pg 20:0521 

Multa 2': sabre conta de 05'2021 

Juros 15••zam sobre nagarnento em. 20/05,21 

Abatimentos e Devoluções 

Subsidie., 1Rfira líquida 
Tarifas Aplicadas (sem impostos) 

Energia até 30 kWh 0.20903833 

Energia de 31 a 100 ItOih 0,35835633 

Energia Ze 101 a 220 kWh 0,53754200 

Adicional Bande ZIS - Já incluído no Valor a Pagar 

Bandefra Vermelha 
Bandeira Vermelha P2 

Valor reS, 

9,32 
37,30 
21.59 

28.68 
0,54 
1,82 
0 05 
0 84 
1.41; 

-27,54 

3,00 
2,61 

Reservado ao co 

SEM VALOR FISCAL 

Base de cálculo (RS) Aliquota (%) Valor (R$) 
ICMS 
PASEP 
COMS 
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CLAUDIA MARIA V1
.:rR1 t)E RESYMPE 

ARNALOO VIEIRA 

HELENA ROORWUES 

c41'-RE RIVA DE 
MINAS-MG. 

-YBAUX

ENTHE R30::, DF 
MINAS-MG 

,97f',691.Z.Itç-h ---

LE MA At. r.S 
ROCÈDO 

AS 
go'ke'on 

2W9f;tez,‘ 

rukai. A. VIEIRA DE RESENDE 

nAsc 23/11/19'25 
Sego; fs 

02 0043 3642 7284 

111 

*lt 

kt t tYon Nac tolgt 
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2)s 

Its) 

Redriga útegbíwit 
Çiologlz 

z.- tsir. 7;41 

Cg . 411 /6- sA 5 I 

Of Letwrc ih§414:/' 
Urol5pa 

*.,Ailift£ lei?* 

C . 11 89112- 3 

RELATÓRIO IXIEDICO 

• ./ 

Paciente CARLOS ARNALDO RESENDE, 
de trauma pélvico grave, com rotura total da uretra. 
can indicação de cirurgia de grave porte, tempo 

TM; 

cirurgico longo de ultra gpmplexiciade e 
reconstrução da uretra com -Ilecessidade de 
enxerto e tempo de internaçãi frolongado com 
necessidade de reavaliações futuras 

CID N35 

Belo Horizonte, MG 20/0812021 

DR GUSTAVO MARELLI DE CARVALHO 

CRN1 36 178 



N,OTA DE EMPENHO 

PREE:TURA 2.r:NICIPA1. DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20.35é-.747/0001- 4 

Modelo: EG - ORDINARIO Nuns: 02014-000 Venc: 26/07/2021 
e:uef , : 24548 - CLAUDIANE APARECIDA HAIA DINIZ 

!„,Cr': 084.562.056-8U PIS: C110: Tel (2 

Endereco: RUA MARIA ANTON1A F.ERNANDES,128 

PADRE VITOR ENTRE RIOS DE MINAS - MC - 3').490-000 

rro,; 2,:ctLação: 

On,td. Orc.. : 02.007.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 

Funeao • 10 - SAUDE 

Subfuncao, . : 301 - ATENCAO BASICA 

Pronrama... : 0010 - ASSISTENCIA MEDICA E ODoNTCLOGI(:A 

Proj./ALiv.: 2.031 - MANUTENÇA0 DA SAUDE BASICA NO MUNICÍPIO 

Con, A   3.1.q0.48.00 - OUTROS AuxtLIns FINANCEIROS PESSSOAS FfS7cAS 
Ta.po • 00 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS EiSICAS 

Fonte 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Controle orcamentario: 

Saldo anterior: R$ 4.710,47 Valor do empenhc).. . : R$ 3.280,00 

Saldo atual . . .: RS 1.430,47 Valor liquido * RS 3.280,00 

Historlco: AJUDA FINANCEIRA PARA CUSTEIO DO PROCEDIMENTO - COLECISTECTOM1A. 

SEM COLANGIOGRAF1A POR V1DEOLAPAROSCOPIA, COM URGENCIA, CONFORME 

RECEITUARIO MEDICO E PARACER JURIDTCO. 

E002814 -000 

Autorl o o T. r .. :, •1- empenho 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFE!.TO MUNICIPAL 

ePF:087.179.076-91 

L I QU I DACAO 

RE: 

Data: 

Ficha: 00210 

GERALDO EVANGELISTA DE SOIMA 

CONTADOR 

CPF:439.8/4.006-68 URU: /MG - 41454 

1 AUTOR I ZO PA ;ANEUTO 

Con.firro receb_ do Material ou 9ervico. iDetermino pagamento da presente despesa 

I__. c),,,-;- i ,.,. f 
t 

v.i r. 1-
THAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE : Viste):  jOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

('SERENTE DA SAUDE 1 PREEEITO MUNICIPAL 

CP7:045.448.926-94 1 CPF:007.179.076-91 

13 O RS 3.280,00

'.)4-claro para os devidos fins de prova 

icipal a importancia de R$ 3.280,00 (TRAS MIL 

REAIS ), referente a despesa acima mencionada. 

Documento: 

Banco: 112.112.4m_ 

A2Iatx-41Tit_ 
CLAMMANE AP 

Recebedor: 

Conta: ... te'5 -1 

que recebi des!.e Orço 

DUZENTOS E OITENTA 

• 
tc.wkJüà~___ 

REC1DA MAIA DXNIZ 

Cheque: 

Lancament 

N con49 



Prefeitura Municipal rip 

Entre Rios de Minas ADM: 2017 - 2020 

Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1, Trata-se de pedido da paciente Claudiane 
Aparecida Maia Diniz. inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
o n° 084.562.056-80. Registro Geral sob o n° MG 15.086.820 e 
Cartão do SUS 700.7099.4081.4672, domiciliado na rua Maria 
Antonio Fernandes, n° 128, bairro Padre Victor, neste Município. 
requerendo que o Município efetue custeio do procedimento — 
Colecistectomia sem colangiografia por videolaparoscopia cod 
31005497 - "com urgência", conforme descrito no receituário 

Médico. e que, o paciente é hipossuficiente que não tem condições 
financeiras para arcar com o tratamento médico. E que. a unidade 

básica de saúde do Município, não possui meios técnicos, e negou 

o pedido, alegando de se tratar de procedimento não realizado pelo 

município e que. foram realizados todos os tratamentos 

disponibilizados, porém sem sucesso clínico, conforme exames e 

documentos probatórios em anexo. 

2 Neste sentido. o paciente passou por inúmeros 

procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas ADIVI. 2C17 -2020 

Estado de Minas Gerais 

3. Diante deste quadro. o paciente necessita com 
urgência. sob nsco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito à saúde se trata de um direito 



Prefeitura Municipal at' 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

ADM- 2 202G 

13. Ante o exposto. o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde. o direito à vida é um valor Supremo, assim. 
realizando o custeio no valor de RS 3280.00 (três mil duzentos e 
oitenta reais). por ora. e em caráter de excepcionalidade, e com 
urgência, do procedimento em nome do paciente, e posterior 

prestação de contas ao Município. sob pena de Restituição e 

devolução dos valores aos cofres públicos. 

S M J 

Entre Rios de Minas/MG, em 19 de julho de 2021 

DILMO ELBERTE ROMÃ() 

OAB/MG 189.822 

2 4 4 ...7? dr' 
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ION1STEICOOA FAZENDA 

R ita Federal 
Cadaztro de Pommt Fite** 

comPru VANIE 1) - INSCRIÇÃO 

Número 
084.562 056-80 

Nume 
CLAUD MIE APARECIDA MIMA DINIS 

Nascimento 
2010411986 

VALIDO SOMENTE COM C(t,IPPOvAN1E, Ct IDENTWICAÇÃ.0 

000K0 DE CONTROLE 

5695.6 A02.4A03.0670 

A autenticidade deecomprovante devera 

ser confirmada na Internet, no endereço 

ww.receita.fazon da .gov .br 

Curstprovafac ewiIido pela 

Secretaria da Receita Federai do Brasil 

al 1 24543 doca 04109/2414 (bo.ra k, data de iaraailia) 

ditirto v ri fieJtio . 00 
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N iOTX DE EMPENHO E004416-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20.356.747/0001-94 30/11/2021 

Modelo: CO ORDINARIO Num: 04416-000 Venc: 30/11/2021 

Credor: 08319 - CARLOS MAGNO ROCHA SILVA 

CPF: 994.152.246-49 PIS: CLIO: 

Endereco: RUA PROF.ELZA MORAIS ELER,121 

RIBEIRO DA - ENTRE RIOS DE MINAS - MG 35.490-000 

Proc Licitação: 

Classificacao: 

Unid. Orc.. : 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 

Funcao • 10 - SAUDE 

( ) 

RE: 

Ficha: 00210 

Subfuncao.. : 301 - ATENCAO BASICA 

Programa...: 0010 - ASS/STENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 

Proj./Ativ.: 2.031 - MANUTENÇÃO DA SAUDE BASICA NO MUNICÍPIO 

Conta • 3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS PESSSOAS FÍSICAS 

Tipo . . . . . 00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

Fonts,  102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Controle Orcamentario: 

Saldo anterior: R$ 6.386,19 Valor do empenho... : R$ 5.200,00 

Saldo atual.. . : R$ 1.186,19 Valor liquido . R$ 5.200,00 

Historico: AJUDA FINANCEIRA PARA REALIZACAO DE URETERORENOLITOTRIPSIA FLEX 

A LASER, CONFORME PARACER JURIDICO, PEDIDO MEDICO E DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

Autorizo o presente empenho Data: 30/ 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-91 

GERALDO EVANGELISTA DE SOUZA 

CONTADOR 

CPF:439.874.006-68 CRC: /MG - 41454 

LIQUIDACAO 

Confirmo receb. do Material ou Servico. 

Data: 30/11/2021 

Visto: 

THAI& CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 

GERENTE DA SAUDE 

CPF:045.448.926-94 

AUTORI ZO PAGAMENTO 

Determino pagamento da presente despes 

Data: 30/11/2021 

Visto: 

JOSE WALTER RES DE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-91 

R E I 1.3 C R$ 5.200,00 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi deste Orgao 

municipal a importancia de R$ 5.200,00 (CINCO MIL , DUZENTOS 

referente a despesa acima mencionada. 

g 12 

Documento: 

Banco: 

5H3 Sistemas 

 5 kvi c ).-, --rvo 
CARLOS MAGNbTROCHA SILVA 

Recebedor: 

  Conta:  te,q4.4  Cheque: IkSt. (6 

REAIS ), 

Lancament 

N 00049 



Entre Rios ce Minas 
EsWdo de Mina,; .C1\1P.1 20,356 747/0001.94 re efone. 3113751-1232 

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

(x Ajuda financeira para reaização de exame conforme pedido médico e demanda da SMS 
( )Part.n Lvtar - ) Efetivação do compras - ) Recurso Próprio 

) Recurso Especifico,' Convênio Qual? 

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde _ _.„ 
Setor: Saúde _ 

Fonte 

Tipo de Material/Serviço: , Cirurgia de ureterorenolitotripsia fiex a laser 

r. 

Destino do Material/Serviço: f Paciente Carlos Magno Rocha Silva _ 

Item Quant 

01 01 SV 

Especificaçã<.) dos Materiais ou Serviços 

Ureterorenolitotripsia fiex a laser 

Preço Preço 
Unitário i Total 

5200.

Total: RS: 5 200,00 
OBS: -Em caso de dispensa, inexigibi!idaoe e credenciamento, é necessány anexar uma justificativa e uma razão. 

Entre Rios de Minas, 30/11/2021. 
Requ:sKAa etaborecta per 
ARIANA APARECIDA DE RESENDE 

Í))) tgir 
skcie"kkratOkusk

Assinatura do(a) Secreta (a) com Carimbo 

•,1 
{. 

Assinatura "dó' Controle Interno Protocolo-_ 

Protocolo 

Assinattkra do Prefeito 

Praça Cei. Joaquim Resende, n 69 — Centro — Entre Rios de minas — MG CEP: 35.490-000 _ 



Prefeitura Municipal dï: 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1 Trata-se de pedido da Carlos Magno Rocha 
Silva, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
994.152.246-49. Registro Geral sob o n° M8434695 e Cartão do 
SUS 708.2051.1305.7442. domiciliado na rua Carlos Veloso, n° 
338. bairro São Lucas, neste Município, requerendo que o Município 
efetue custeio do procedimento — Ureterorenolitotripsia flex a laser - 
"com urgência", conforme descrito no receituário Médico, e que, o 
paciente é hipossuficiente que não tem condições financeiras para 
arcar com o tratamento medico. E que, a unidade básica de saúde 
do Município, não possui meios técnicos, e negou o pedido, 
alegando de se tratar de procedimento não realizado pelo município 
e que, foram realizados todos os tratamentos disponibilizados. 

porém sem sucesso clínico, conforme exames e documentos 

probatórios em anexo. 

2 Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito. 



Prefeitura Murücipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamental do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal. para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 
LAUDO MÉDICO IDÓNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
PROVIDO. 1 Composto Sistema Unico de Saúde(SUS) pela 

União, Estadosmernbros e Municipios, reconhece-se, em 

função da solidariedade estabelecida em preceito 
constitucional, a legitimidade de quaisquer entes públicos para 
figurar no polo passivo da demanda 2. A cnaçào dos CAÇON's 

e UNACON's não afasta a responsabilidade solidaria dos entes 

da federação. Precedente do STJ 3. Presentes os requisitos. e 

constando laudo medico subscrito por profissional devidamente 

!nscrito no Conselho Regional de Medicina(CRW. que 

corrobora a necessidade e urgéncia dc uso do medicamento 

pleiteado. há que se antecipar os efeitos da tutela. não se 

justificando a recusa do ente público_ 4. Recurso provido 
(TJMG Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.20..011923-8/001. 

Relator(a): Des fa) Raimundo Messas Júnior 2e CÂMARA 

CÍVEL. julgamento em 09106,2020. publicação da súmula em 

10/06/2020) 

6. Assim, a saúde é direito de todos e dever dos 

Entes da Federação. 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

ADM 2011 2020 

7 No caso, o paciente é hipossuficiente. de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado 

8. Em regra, a fila de espera deve ser observada. 
considerando o princípio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação. seja em razão da 
razoável espera. 

10. Invocamos a jurisprudência do TiMG: 

A existénc,a de uma Na de atendimento é bem verdade faz-se 
necessária para a seleção de prioridades, a cada caso 
conforme a urgència que se apresenta Todavia, não pode ser 
utilizada como escusa para o atendimento tempestwo Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja. se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabivel a via judiciai 
Para competir à realização da cirurgia (TJMG. AP 
CiVEL/REEX NECESSÁRIO N° 1.3699 12 008020-4/003, rei 
Des Jair Varão. pub 23/10/2103) 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 
assegurar ao paciente o direito à saúde, o direito à vida, conforme 
consta nos relatórios médicos. em razão que é o dever 
Constitucional. 

12. Por fim, não podemos deixar que os trâmites 
Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 
o Direito à saúde do paciente, uma vez que, o acesso aos 
tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 
dever dos Entes da Federação, inclusive, o próprio Município de 

Entre Rios de Minas. 



Prefeturo MwtCpW de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

,J.7 • ."<'' C 

13. Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico. pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo, assim. 
realizando o custeio no valor de R$ 5.200.00 (cinco mil duzentos 
reais), por ora, e em caráter de excepcionaliclade. e com urgência. 

do procedimento em nome do paciente, e posterior prestação de 
contas ao Município, sob pena de Restituição e devolução dos 

valores aos cofres públicos. 

S.M.J.

Entre Rios de Minas/MG, em 30 de novembro de 2021 

DILMO EL TE ROMÃO 

OAB/MG 189.822 



MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DE MINAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE LT.• _15U557.:. 

RECEITUARIO SIMPLES 

NOME  

ENDEREÇO COMPLETO: 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE. 

C RN! : ti F: 1* 

PRESCRIÇÃO: 

PACtENTE: 

ENDEREÇO 

J 

c),),ew fr
eA,50

DATA 

LJ L.) 
%( yfri 

"_.,4.)1 • c-2.1 t? 

)5( vi' 

/ 4 )0» 

C C/

'71/• ,)/()

CARIMBO E ASSINATURA DO PRESCRITOR 

PÇA. GET.:11.t0 VARGAS, 28 - CENTRO- CEP 35490-000 - ENTRE WO5 DE MINAS-MG 

TEL 31; 3751-2690 - CNPJ 20.356.7471CM -94 

:// 



Estudo Urodinâmico 

Cirurgiã por Videolaparoseopia (1-lospir 

BELO HORIZONTE, 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

ORÇAMENTO 

CIRURGIA : URETERORENOLITOTRIPSIA FLEX A LASER 

COLAÇÃO DE CATETER DUPLO 1" 

VALORES: 

CLINICA: R$ 2.400,00 

CIRURGIÃO: R$ 2.000,00 

ANESTESISTA: R$800,00 

TOTAL: R$ 5.200,00 

CTC SÃO LUCAS - BH 
Rua Ceará, 450 I São Lucasi Belo Horizonte 

Telefones: (31) 3217.4450 

WV,IV,€.etcsaolucas.combr Errld COntateijçKtC5aOltiCaS,(Orn 

Consuftas Métlicin 

Pequenas Cirurgias 

litotripsia (Tratamento de (álcule) Rena). 

43 
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NIOTA DE EMPENHO E001708-000 
PREEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20.356.747/0001-94 31/03/2022 

Modelo: EO - ORDINARIO Num: 01703-000 Venc: 31/03/2022 Ficha: 00660 
Credor: 24440 - DIOGO VINICIO PEREIRA DA SILVA 
CPF: 145.360.376-08 PIS: CDO: ( ) - 
Enderece: RUA JOSE SEBASTIAO BATISTA DE OLIVEIRA,416 

BATISTA DE OLIVEIRA - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-000 
Proc Licitação; RE: 
Classiticacao: 

Unid. Orc.. : 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 
Funea0  10 - SAUDE 

Subfuncao.. : 301 - ATENCAO BASICA 
Programa-.. : 0012 - GESTA() PLENA NA SAUDE - ATENCAO BASICA 
Proj./Ativ.: 2.031 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMARIA 
Conta  3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 
Tipo  99 - OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS E DECISÕES JUDICIA -

Ponto  102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 
Controle Orcamentario: 

Saldo anterior: RS 37.894,53 Valor do empenho...: R$ 14.250,00 

Saldo atual.. . : R$ 23.644,53 Valor líquido - R$ 14.250,110 

Historico: . AJUDA FINANCEIRA PARA REALIZACAO DE CIRURGIA DE RINOPLASTIA, 

CONFORME PARACER JURIDICO E DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 'DE 

SAUDE. 

Autorizo o presente empenho Data: /031/2022 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR GERALDO EVANGELISTA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR 

CPF:087.179.076-91 CPF:439.874.006-68 CRC: INC - 41454 

L IQUIDACAO AUTORI ZO PAGAMENTO 

Confirmo receb. do Material ou Servico.¡D^termino pagamento da presente d,Jspesa. 

Data: 31/03/2022 Data: 31/03/2022 

Visto: 1 Visto: 

THATS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE JOSE WALTER RESENDE AcurAn 

GERENTE DA SAUDE PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:045.448.926-94 CPF:087.179.076-91

RECIBO R$ 14.250,00 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi deste Orgao 

nicipal a imporancia de R$ 14.250,00 (QUATORZE MIL 
DUZENTOS E 

Ik 

t 

NQUENTA REAIS ), referente a despesa acima mencionada. 

.3  / 
DIOGO VINICIO PEREIRA DA SILVA 

Documento:     Recebedor: 

Banco:    Conta: __-.1(513.4% .
ç)  

Cheque:UM_ 
  • 

S1-13 Sistemas 

Lancament 

N 00 4.9 



SISBB - SISTEMA,DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
13/04/2022 - AU TENDIMENTO - 13.27.02 
20427b2042 NDA VIA 0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PM ENTRE RIOS MINAS -PMDE 
AGENCIA: 2042-7 CONTA: 1.094-4 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : PM ENTRE RIOS MINAS -PMDE 
BANCO: 756 - BANCO SICOOB S.A. 
AGENCIA: 3116-X - SICOOB CREDICAMPO 
CONTA: 29.842-5 

FAVORECIDO: DIOGO VINICIO PEREIRA DA SILVA 
CPF/CNPj: 145.360.376-08 

VALOR: R$ 14.250,00 
DEBITO EM: 12/04/2022 

DOCUMENTO: 041201 
AUTENTICACAO SISBB: E.4B8.3AE.456.3C3.79C 



Prefeitura 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas 

4ro:fi 2n21 22: 

CMPJ 2O.3 ,.•.71;/;X)01-94 -retefane (31) 3751-1232 

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

-y:) Ajuda ftnanceka para realização de exame conforme pedido médfco e demanda da SMS 
) Para Lícttar ) Efetivação de compras 
) Recurso Prówic ) Recurso Especifico / Convênio Qual? 

Secretaria Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Setor SAÚDE 

Tipo de Material/Serviço: CIRURGIA DE RINOPLASTIA 

Destino do Material/Serviço: 

' 

Ficha 

Fonte 102 

PACIENTE DIOGO VINICIO PEREIRA DA SILVA 

Item Quant U id. Especificação dos Materiais ou Serviços Preço 
Unitário 

01 01 SV CIRURGIA DE RINOPLASTIA 14.250,00 

O 
Total: 

Preço 
L  Total 

R$:14.2150,00 

14.250,00 

: Em caso de dispensa, inexigibilidade e credenciaMento, é necessário anexar ume julii/fIcativa e uma razão. 

Entre Rios de Minas, 31/03/2022. 

Memorando se houver 

Regulsiçi; elaborado por: 
ARIANA APARECIDA DE RESENDE 

Assinatura do(a) acre- t.* io(a) com Carimbo 1 ----

Assinatura do Controle Interno 

) Deferido - ( ) indeferido-

Assinatura do Prefeito 

Protocolo I I 

Responsável pelo Protocolo 

Praça Cel. Joaquim Resende, n 69 -Centro - Entre Rios de Minas - MG -CEP: 35.490-000 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas ADM: 2017 • 2020 

Estada de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURIDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1 . Trata-se de pedido da paciente DIOGO VINICIO 
PEREIRA DA SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
o n° 145.360.376-08, Registro Geral sob o n° MG-22.042864 e 
Cartão do SUS 704,2092,3907.1186, domiciliada na rua José 
Sebastião Batista de Oliveira n° 416, Marcelo Batista neste 
Município, requerendo que o Município efetue custeio do 
procedimento — cirurgia de rinoplastia - "com urgéncia", conforme 
descrito no receituário Médico, e que, o paciente é hipossuficiente 
que não tem condições financeiras para arcar com o tratamento 
médico. E que, a unidade básica de saúde do Município, não possui 
meios técnicos, e negou o pedido, alegando de se tratar de 
procedimento não realizado pelo município e que, foram realizados 
todos os tratamentos disponibilizados, porém sem sucesso clínico, 
conforme exames e documentos probatórios em anexo. 

2 Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito. 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

ADM: 2017 - 2020 

3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência. sob risco de perda irreversível de Órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamentai do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal, para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 
LAUDO MÉDICO IDÔNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
PROVIDO. 1. Composto o Sistema único de Saúde(SUS) pela 
União, Estadosmernbros e Municípios. reconhece-se, em 

função da solidariedade estabelecida em preceito 
constitucional, a legitimidade de quaisquer entes públicos para 

figurar no polo passivo da demanda. 2. A criação dos CACON's 
e UNACON's não afasta a responsabilidade solidária dos entes 
da federação. Precedente do STJ. 3. Presentes os requisitos. e 

constando laudo médico subscrito por profissional devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Medicina(CRM), que 
corrobora a necessidade e urgência do uso do medicamento 
pleiteado, há que se antecipar os efeitos da tutela, não se 

justificando a recusa do ente público. 4. Recurso provido. 
(TJMG - Agravo de Instrurnento-Cv 1.0000.20.011923-810o1, 

Relator(a): Des,(a) Raimundo Messias Júnior , 2° CÂMARA 

CiVEL, julgamento em 09106/2020, publicação da súmula em 

10/06/2020). 

6. Assim, a saúde ito de todos e dever dos 

Entes da Federação. 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

ADM: 2017 - 2020 

7 No caso, o paciente é hipossuficiente, de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado 

8. Em regra, a fila de espera deve ser observada, 
considerando o principio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação, seja em razão da 
razoável espera. 

10, Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de uma fila de atendimento, é bem verdade. faz-se 
necessária para a seleção de prioridades, a cada caso 
conforme a urgência que se apresenta. Todavia, não pode ser 
utilizada como escusa para o atendimento tempestivo Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja, se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cablvel a via judicial 
para compelir à realização da cirurgia" (UMG, AP 
CiVELÍREEX NECESSÁRIO l\P 1.0699 12.008020-41003, rel. 
Des Jair Varão, pub 23/10/2183) 

1 1 . Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 

assegurar ao paciente o direito à saúde, o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 

Constitucional. 

12 Por fim, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 

o Direito à saúde do paciente. uma vez que, o acesso aos 

tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação. inclusive, o próprio Município de 

Entre Rios de Minas 



Prefeitura Municipal cie 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

13.Ante o exposto. o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo, assim. 
realizando o custeio no valor de R$ 14.250,00 (quatorze mil 
duzentos e cinquenta reais), por ora, e em caráter de 
excepcionalidade, e com urgência, do procedimento em nome do 

paciente. e posterior prestação de contas ao Município, sob pena de 

Restituição e devolução dos valores aos cofres públicos. 

S.M.J.

Entre Rios de Minas/MG. em 31/03/2022. 

DILMO ROMÃ° 

OAB/ G 189.822 



MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DE MINAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RECEITUARIO SIMPLES 

NOME. _ 

ENDEREÇO COMPLETO 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE. 

R M: 

PRESCRIÇÃO 

PACIENTE: 

ENDEREÇO: 

TEL: 

‘' -‘2
ei -

~ 7 '4

I rt100 ,-

Cirkánveo E ASS;INAYLTÉFA- Citiii ESCRITOR 

P:;.A. GETÚLIO VARGAS - GEN ERO • CEP 35490-000 - ENTRE RIOS OF MIN -MG 
TEL (3) 3751 CNPJ 2O56 747!  1-94 



Hospital FOB 
Receita Médica 

Nome do(a) Paciente: Diogo Vinicio Pereira da Silva 

SOLICITO ORÇAMENTO: 

RINOPLASTIA REPARADORA 30501342 

01 DIÁRIA DE INTERNAÇÃO 

OPME. 01 SPL1NT COM CÁNULA, 01 SURGICEL, 01 SPONGOSTAN 

an Bonotto Cherobm (CRM 4)635, 

Rua Aurellano Chaves . 199 - Ouro Branco - MG - CEP 36420000 - Fone: 37496161 

Rua Felivano da Costa. 15- Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 35400C95 - Fone 37697319 
ww hospitagob corr br 



• Hospital FOB 
Receita Médica 

Nome do(a) Paciente: Diogo Vinicio Pereira da Silva 

ORÇAMENTO RINOPLASTIA 

EQUIPE CIRÚRGICA RS 10.000,00 (5% DESCONTO PARA PAGAMENTO A VI 
SEM JUROS) 
ANESTES9-A. R$ 1 500.00 

OU ATÉ 10X NO CARTÃO 
, 

31 - 3 7

rlo Bonotto Cherobin (CRM 40635 

Rua Auretiano Cavos 199 • Ouro Branco - MG - CEP 35420000 - Fone 37496161 

Rua Feciano da Costa. 15 Conseffleiro Lataiete - MG - CEP 36400096- Fone: 37697319 
~ii.Nospdaltob.com.br 



I nosolud, 
Fas 

Li 

ORÇAMENTO PROCEDIMEN • CiRÚRGICO - PARTICULAR 

Paciente: Diogo Vinicio Pereira ca Silva 

Data de Nascimento: 07/05/2000 

CPF: 145.360.376-08 

Valor referente ao procedimento cirúrgico 30501342 x 1( Rinopiastia Reparadora) 

Pág;na 1. de 2 

Proposta 01 - Material: 01 Splint com cantata, 01 Surgicels 01 Sporigostan. incluso 01 diária na 
internação, Sem honorários médicosariestesista e auxiliar. Valor aproximado de R$ 2750,00 (Dois 
mil setecentos e cinquenta reais) sujeito à alterações. Forma de pagamento- No fechamento da 
conta dividimos no cartão em até 6x sem juros. 

Tempo de Utilização de Sala Cirúrgica: Caso o tempo de utilização c.io centro cirúrgico ultrapasse 
será cobrado, como intercorrência, um adicinnal. 

intercorrencias Em caso de intercorrenclas ou complicações que necessitem de outras 
intervenções, OPiVIE excedente, troca de próteses, troca de códigos e permanência além do 
previsto, descaracteriza-se o orçamento acima. 

Reoperações: No caso de reoperações, realizadas em até 12 horas do término do procedimento, a 
cobrança será realizada através de conta aberta. Para os casos em que o paciente já tenha 
recebido alta e retorne ao hospital novamente para reoperar, sena aberta uma conta 
complementar, com cobrança individualizada. 

Procedimentos Associados: Procedimentos associados que não estejam previstos nesse pacote. 
• Nos casos de cirurgias associadas não previstas no orçamento, para efeito de contagem de 

tempo, se.rá considerada a soma do tempo de uso de sala de cada procedimento, alem dos 

materiais e medicamentos necessários para realizar os procedimentos associados. Esses deverão 

ser cobrados como conta aberta. 

Itens não inclusos neste orçamento: Honorários médicos, Biopsias, exames complementares, 

hernoterapia, fisioterapia, avaliação de especialistas e condutas, atendimento no Pronto 

Atendimento. 

Iiirmenemeomewmaireereffla~anwoomme... ,

Hospital FOB 
Rua Aurellano Chaves, n" 199, Soledade — Ouro Branco — MG - CEP 36420-000 

Fone: (31) 3749-6141 — Fax (31) 3749-6105 
Rua Feliciano Jost':", da Costa, n" 15, Centro —Conselheiro Lafaiete — CEP 36400-000 

Fone: (31) 3769-7300 
www.hospitoifob.c0f11. br 



liOSPITAI 
FOB 

¥91~1.4111111~4,m.,..no,mr, 

• 

Acomodação; Apartamento 

Validade: a validade deste orçamento é de 30 das a partir da data deste documento, mediante a 
apresentação do mesmo. 

Assinatura do Paciente ou Responsável (por extenso) 

Ouro Brano, 3 t de Março de 2022 

Hospital FOB 
Rua Aureliano Chaves, n" 199, Soledade -- Ouro Branco -- MG - CEP 36420 000 

Fone: (31) 3749-6141 Fax (31) 3749-6105 

Rua Feliciano José da Costa, n" 15. Centro — Conselheiro lafaíete — CEP 36400-000 

Fone: (31) 3769-7300 
www.hp_slitalfob.com,br 



DIOGO V. PEREIRA DA SILVA 

Dt Nasc.: 07/05/2000 Sexo: M 

704 2092 3907 1186 
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Licluaçao: 

Classificacao: 

Dnid.

Funeao 

Subfuncao.. : 

Programa.. .: 

DE EMPENHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20. 3 .747/0001-94 

rív, 
. = = = = = .•fer -••• — • • • • • —., r•, fzr 

EC - ORDJNARIO Num: r13117-000 Venc: 12/08/2021 

E003117-000 

Fichex: 00210 

: 24584 - RAQUEL LEANDRO DE OLIVEIRA 

: 1 1 . 9 . 3 4 6 - .3 7 1 : Te!: 

Enderece: RUA SA0 VICENTL, 

VILA 3A0 VICENTE - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-00 

RE: 

02.007.001 - FUNDO MINICIPAL DE SAUDE FMS 

10 - SAUDE 

301 - ATENCAO BASICA 

ooln - ASSISTENCIA MEDICA C ODONTOLOC;ICA 

Proj./Ativ.: 2.031 MANUTENÇÃO DA SAUDE BASICA NO MUNIC1PIO 

Cc,nta 3  3 '40 48.00 - OUTROS AUXILIOS FINAW -ErROS PmssfTmAs 

Tipo • 00 - OUTROS Auxfnie:; FINANCETROS A PESSOAS F1SICAS 

!Tonto  : 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS SAÚDE 

Controle Orcamentario: 

Saldo anterior: R$ 6.898,47 Valor do empenho. . : R$ 4. /62,00 

Saldo atual.. . : R$ 3.136,47 Valo:. itquido  R$ 3.762,00 

Histol leo: . AJUDA FINANCEIRA PARA REALIZACAO DO PROCEDIMENTO 

COLECISTECTOMIA SEM COLANGIOGRAFIA POR VIDEOLAPAROSCOPIA, 

CONFURME PARECER JUR1b:CO. 

Auterizo o preuente empenho 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREEITO MUNICIPAL 

cPF:087.174.076-9I 

L I CU I IJACAO 

Confirmo receb. Material ou Servico. 1Determind pagamento da presene 

Data: 17/08/2021 

Visto: 

THAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 

GERENTE DA SAUDE 

CPF:045.44(3.9:6-94 

R E C 1 H O R$ "L762,00 

Visto: 

1 

Data: 17/08/.2021 

JOSE WALTER I SENDE 

PREFrIlTO MUNICIPAL 

OPE:087.114.0;f)

Data: 08/2021 

_ 
GERALDO EVANGELISTA DE fmt37,A 

CONTADOR 

CPF:439.874.006-68 CRC: /Mz, 4 

AUTOR I ZO (i A NI E (:) 

de:::pesa 

Declaro para os devidos fins de prova que reebi deste

mun/cipal a imporaneia de R$ -3.762,00 (TRêS MIL , SETECENTOS E SESSENTA 

E LOIS REAIS referente a despesa acimamen nada.
f. 

Lx, •, r evre,b)e - P(/' W-
1 ,,, 

• 

RAQU 

Documento: Recebedor: 

L LEANDRO DE OLIVEIRA 

• 
Banco-" Conta: we3z 4 (-::hoque:. -. • - 

SH3 :jist.emas 

Lanc.ament 

N 00049 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas ADM: 2017 - 2020 

Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURlDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Raquel Leandro 
de Oliveira, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 
116.996,346-37, Registro Geral sob o n° MG 21.819.471 e Cartão 
do SUS 704.1040.5929.025. domiciliada na rua São Vicente n° 561, 
bairro Vila São Vicente, neste Município, requerendo que o 
Município efetue custeio do procedimento — Colecistectomia sem 
colangiogratia por videolaparoscopia cod 31005497 - 'com 
urgência". conforme descrito no receituário Médico, e que, ó 
paciente é hipossuficiente que não tem condições financeiras para 
arcar com o tratamento médico. E que, a unidade básica de saúde 
do Município, não possui meios técnicos. e negou o pedido, 
alegando de se tratar de procedimento não realizado pelo município 
e que, foram realizados todos os tratamentos disponibilizados, 
porém sem sucesso clínico, conforme exames e documentos 
probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 

procedimentos para resolver tal problema. mas sem êxito. 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamental do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal , para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União. Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 
LAUDO MÉDICO IDÔNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
PROVIDO 1, Composto o Sistema Único de Saúde(SUS) pela 
União, Estadosmembros e Municipios. reconhece-se, em 

função da solidariedade estabelecida em preceito 

constitucional, a legdimidade de quaisquer entes públicos para 

figurar no poio passivo da demanda 2 A criação dos CACONS 

e UNACON's não afasta a responsabilidade solidária dos entes 

da federação. Precedente do STJ. 3, Presentes os requisitos e 

constando laudo médico subscrito por profissional devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Medicina(CRM), que 
corrobora a necessidade e urgência do uso do medicamento 

pleiteado, ha que se antecipar os efeitos da tutela, não se 

justificando a recusa do ente público. 4. Recurso provido. 
f,LitNiK3 Agravo de Instrumento-Cv 1.0000,20.011923-8/001, 

Relator(a): Des (a) Ralmundo Messias Júnior , 2 CÂMARA 
CiVEI, julgamento em 0910612020. publicação da sumula em 
10106/2020). 

6. Assim, a saúde ê,jdire.to de todos e dever dos 

Entes da Federação. 



Prefeitura Municipol de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

ADM: 2017 • 2020 

 40411111~ 

7. No caso, o paciente é hipossuficiente. de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-b à custa do Estado. 

8. Em regra, a fila de espera deve ser observada. 
considerando o princípio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção. seja em 
razão da urgênc a ou emergência da situação, seja em razão da 
razoável espera. 

10, Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência: de uma fila de atendimento. é bem verdade, faz-se 
necessária para a seleção de prioridades, a cada caso, 
conforme a urgência que se apresenta Todavia, não pode ser 
utilizada como escusa para o atendimento tempestivo Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja, se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabivel a via judiciai 
para compeiir á realização da cirurgia" (TJMG, AP 
CiVEUREEX NECESSÁRIO N 1.0699.12.008020-4003. rei 
Des Jair Varão. pub 23(1012103) 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 
assegurar ao paciente o direito à saúde, o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 

Constitucional. 

12_ Por fim, não podemos deixar que os trâmites 
Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 
o Direito à saúde do paciente, uma vez que. o acesso aos 

tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação, inclusive, o próprio Município de 

Entre Rios de Minas. 



ura Minicipoft de 

Entre Rios de Minas ADM. 2O7. 

Estado de Minas Gerais 

13 Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo. assim. 
realizando o custeio no valor de R$ 3.762,00 (três mil setecentos e 
sessenta e dois reais), por ora, e em caráter de excepcionalidade, e 
com urgência, do procedimento em nome do paciente, e posterior 
prestação de contas ao Município, sob pena de Restituição e 
devolução dos valores aos cofres públicos 

S M J 

Entre Rios de Minas/MG, em 10 de agosto de 2021 

ULMO ELBEFtTE ROMÃO 

0-4 

OAB/MG 189.822 



MAISBaleia 
ORÇAMENTO MAIS BALEIA INTERIOR 

Orçamento Para Procedimento Cirurglco 

. .-- 
Nome do Paciente: RAQUEL LEANDRO DE OLIVEIRA 10rç. N9 2021-0329 .. 
Telefone: (31) 97199-2795 
Médico Solicitante: ADRIANO FRANCO ....__ 
Data do Procedimento: Não Informado
Procedimento; Cód.: 31005497 - COLECISTECTOMIA SEM COLANGJOGRAt IA 

° , 
POR VIOEOL4PARO5COP1A COM OU 5F0,4 BepsiA 

,. , , _ • ,, _ -. 

Formas de pagamento Tra fer&ca A vista Oétil-Cred Ate 3x Ate 6x Acima de 6x .....,__ 
tnEerrnaria RS 376O0 g S 1812:00 R$395300 RS 4 075,00 R 5 4.405,0( i 
Apartamento RS 5.818,00 R$ 5.894.00 RS 6.105,00 RS 6 286,00 RS 6.77600 

Q.QUE INCLUSO : Estes valores contemplam ATE 01 DIÁRIA GF. INTERNAÇÃO EM E NÇERMARIA 011 APARTAMENTO, utilização do ?jaca Cirúrgico 

materiais e medicamentos, equipamentos simples, cuidados da 

honorário médico e honor4rio do anestesista. 

„ESTÁ 
:90 minutos), oPmt (01 Trocarte llrrim), Olanatomopatológico, 

enfermagem,alimentação do paciente, 

No casa de pacotes previamente acareados infon-namos que o valor estimado não sofrera alterações caso o paciente permaneça por tempo inferior ao 
previsto. informamos que esta estimativa é uma preViSãO de custo, podendo sofrer relativa alteração à necessidade de utilização de materiais e/ou 

medicamentos nao previstos inicialmente durante e procedimento, hem como perrnanènola maior no hospital. Sendo assim, o preço informado paderli 
sofrer variaçÃo de acordo com utiliZná0 de itens e permanéncia do paciente. 

9 QUE NÃO ESTÁ iNCLUSOz Exames laboratoriais e de imagem, anátorno patológico sirnoes e complexo(alem do orçado), diárias adicionais faiem da 
do orçado), materiais especiais, transfusão, alimentação de acompanhante?, alugUel 

telefônicas. 

quantidade relacionada acima), diárias em CTI, Órteses/Protese(aiém 
de televisão,ligaçÕes 

Este Orçamento não Inclui qualquer complicação decorrente do procedimento cirúrgico, sendo a cobrança efetuada por conta aberta Ou seja, 
havendo utiiização de tempo extra, exames, diárias, transfusões ou demais serviços hospitalares não orçados, o valor seira cobrado A P:.-1RTE. 

_ 

QUALQUER ATENDIMENTO/CONSULTA REFERENTE A INITERCORRÈNCIA PC55 CtRURGICA, APÓS ALTA HOSPITALAR, SERÁ COBRADA TAXA T)E Rf 230,00 - 
EXCETO EXAMES, • EM CASO DE NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES (IMAC1CNI FIOU LABORATÓRIO), SERÃO COBRADOS, os VALORES 

PARTICULARES EM CONTA ABERTA, 

Poro motores informações qt.,01,10 os condições de pagamentrg, gentileza entrar em contata: Hospital da baleia - Lornercial l31J 348`9-165.2 

Data orçamento: 21/07/2021 

Orçamento válido por X dias. 

fone Pinheiro Acione Lisboa 
Clinica Mais Baleia Clinica !Vias Baleia 
(31) 99346-0369 (31) 99346-036c) 

Assinatura do Paciente ai., Responsável 
CPF: 

r ----- -, 
1 Conta Bancária: 
I Caixa Econtinic,a Ag: 4257 conta: 503273-7 OP:003 
: Banco do Brasil Ag: 3594-4 conta. 7412-8 
! CNN: 17 200.429/0001-25 

---1 
Formas de Pagamento: 
• Em até 12x no cartão de credito / A vista no débito 
i, Desconto no pagamento via depósito, transferência ou PIX 
ii, Chave PIX: 17.200.429/0001-25 





ORÇAMENTO MAIS BALEIA INTERIOR ',„, ,,, MAISBaleia 
Orçamento Para Procedimento Cirurgico 

Nome do Pdent RAQUEL LEANDRO DE OUVEIRA iOrs. N! 2021..0379 _ 
Telefone; (31) 97159-779S 
Médico Solicitante: ADRIANO FRANCO 
Data do Procedimento: Não Informado 
Procedimento, C1.: 31005497 - (01FCISTECIDIVIIA SEM COtANGIOGRAFtA POR VIDEOLAPARDSCOPIA COM OU SEM OÕPSIA 

_~..:t_.~#1.4í va or tora)  OrU O rtame ,y 
______ .. __..... ..... .., 

i. 
f ormas de ~mento Transferáncia- A vista Diikkre Ate 3x Até Llia Acima de 6x 
Enfermaria RS 3.762,00 RS 3.812,00 R$ 3.953,00 RS 4075.00 RS 4.405,00 

-----t 
Aprtarnento R$ 5.816,00 RS 5 894,C.0 R.,' 6.105,00 fki•-;, 6.786,00 RS 6./16.00 

' Q_QQLaiwkitskusaj_Estes valores contemplam ATÉ 01 MARIA DE INTERNAÇÃO EM ENFERMARIA OU APARTAMENTO, utilização do . loco ir' r o 
(90 minutos), OPME (01 Trocarte ilmin), Olanatornopatológico, materiais e medicamentos, equipamentos simples, cuidados da 

enfermagem,alimentação do paciente, honorário médico e honorário do anestesista. 

No caso de pacotes previamente acordados informamos que o vaiar estimado não sofrerá alterações caso o paciente permaneça TX3r temo° inferior ao 
previsto, informamos que esta estimativa é uma previsào de custo, podendo sofrer relativa alteração à necessidade de utiii.ração de maredais eiou 

medicamentos não previstos inicialmente durante o procedimento, bem como permanência maior no nospital Sendo ass,irn, o preço informado poderá 1 
sofrer variação de acordo corn utifiração de itens e peirnanécrcia do paciente 

O QUE NÃO ESTÁ INCLUSO Exames laboratoriais e de imagem, anátorno patológico simples e cdmplexo(aiérn do orçado), diárias adic ¡criais (além da 
! f-2,3;;;I t;rjndr  acima), diárias em Cri, Orteses/Protese(alem do orçado), materiais especiais. transfusão, alimentação de acompanhante, aluguel 

de televisão,ligações telefônicas 

Este Orçamento não inclui qualquer cornplIcaç2o decorrente do procedimento cirúrgico, sendo a cobrança efetuada por conta aberta: Ou seja, 
havendo utilização de tempo extra, exames, diárias, transfusões ou demais serviços hospitalares não orçados, o valor será cobrado A PARTE, 

QUAI QUER ATENDiMENTO/CONSUtTA REFERENTE A INTERCORRÈ NUA 9S CIRURGiCÁ, APÓS ALTA isiosurmAs, SERÁ COBRADA TAXA DE Ft$
EXCETO EXAMES.- EM CASO DE NECESsiDADE DE REALIZAÇÃO DL EXAMES IMAGEM E/OU LABORATÓRIO), SERÃO COBRADOS OS VAlORES 

PARItCULARES EM CONTA ABERTA. 

Para maiores friformações quanto os rondiçães de pet9on1trttoç, cite, mz,2 earlf oro 1-4. pirai ao roo, f I 3489-1652 

Assinatura do Paciente ou Responsável 
CPF 

Conta Bancária: 
Caixa Econónica Ag: 4257 conta: 503273-7 OP:003 
Banco do Brasil: Ag: 3394-4 conta - 7412,8 
CNPJ: 17.200.429/0001-25 

Data orçamento: 

Jane Pinheiro 
Clinica Mais Baleia 
(31) 99346-0369 

21/07/2021 

Orçamento válido por 30 dias. 

Adune Lisboa 
Clinica Mais Baleia 
(31) 99345-0469 

Formas de Pagamento: 
Em ate 12x no C3ftãO de crédito / A vista no débito 

* Desconto no pagamento via depósito, transferência ou PiX 
• Chave PDC 17.200.429f0001.25 
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Cartão Nacional de Saúde - CNS 

Sra. RAQUEL LEANDRO DE OLIVEIRA, 
Parabéns! Seus dados , zfa constam no Sistema Único de Saúde - SUS. 
Informe, seu número de CNS quando usar a rede do Sistema Único de Saúde — SUS. 
Recorte o Cartão abaixo e use-o normalmente. Ele vale em todo o território nacional. 

RAQUEL LEANDRO DR OLVErRA 

hatz Wa*c 19/05/19a2 Simo:F 

704 1040 5929 0250 
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NOTA OE EMPENHO 

PREFEITURA, MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20...V.ifç.747/0001-94 

Modelo: E0 ORDINARrO Num: 02338-000 Venc: 11/0(/2021 

Credor: 13172 - FERNANDA RIBEIRO SILVA 

CPF: 0t9.169.596-22 PIS : CUO: Tel ( ) 

Endereco: AV. PROF.CAROLINA ESTRELA, 2088 

CASTRO - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-000 

Proc Licitacão: Rn: 

Classificacao: 

Unid, Orc.. : 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAtinr. FMS 

runcao • 10 - SAUDE 

Subfunedo. . : 301 - ATENCAO BASICA 

Programa.. . : 00:10 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 

Pro)./At:,.v.: 2.031 - MANUTENÇÃO DA SAUDE DAs.:.c^ NO MUNICÍPIO 

Conta  3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS PESSSOAS FÍSICAS 

Tipo  00 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

Fonte • 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Controle Orcamentdrio: 

Saldo unLerior: RS 12.208,27 Valor de) empenho. . . : R$ 5.490,00 

Saldo zu41. . .: R$ 6.718,27 Valor liqudo  R$ 5.490,00 

Historio: . RELATIVO A AJUDA FINANCEIRA PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTO DE 

COLECISECTOMIA+HERNIOPLASTIA RECID1VANTE+UERNIOPLASTIA 

UMBILICAL, CONFORME PARECER JURIDICO E DEMANDA DA SECRETARI‘ 

MUNICIPAL DE SAUDE. 

Autorizo o presente empenho 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

REFEITO MUNIC1rAL 

CPF:087.179.0)6-91 

E002338-000 

/2.021 

Ficha: 00210 

_ 
GERALDO EVANGELISTA DE SOUZA 

CONTADOR 

CPF 41...39.874.00b-(,8 CRC- /MG - 41454 

LIQU I DACAO AUTORI ZO PAGAMENTO 

Confirmo receb. do Material ou Servic0. 1Determino pagamento da presente despesa. 

Z4( C (= /  

Vislo: 

THA-S CA -TRO DE OLIVEIRA CORRE 

GERENTE DA SAUDE 

CPF:045.448.920-94 

Visto: 

JOSE WALTER RESENDE A17, IAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-91 

13 O R$ 5.490,00 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi deste Oramo 

municipal a importancía de R$ 5.490,00 (CINCO MIL , QUATROCENTOS E NOVENTA 

REAIS 1 , referente a despesa acima mencionada. 

, 
Ct. ) ./ 

Documentu: 

Uanco: 

593 Sistema 

Recebedor: 

Conta: 

4e4 
FERt NUA RTnETRO SILVA 

4 dí# Cheque: 

Z5L4i*5 

Lancmment 

m on049 



Prefettura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
7C20 

Estado de Minas Gerais 

PARECER JURíDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO À 
SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Fernanda Ribeiro 
Silva, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 069169596-
22, Registro Geral sob o n° MG 13.069 468 e Cartão do SUS 
702 1077.1634.9392, domiciliado na Rua Alípio Machado n° 291, 
casa - Castro, neste Município, requerendo que o Município efetue 
custeio do procedimento - Colecístectomia + hernioplastia 
recidivante + hernioplastia umbilical cod 31005497 + 31009140 - 
31009166- 'com urgência", conforme descrito no receituário Médico, 
e que o paciente é hipossuficiente que não tem condições 
financeiras para arcar com o tratamento médico. E que, a unidade 
básica de saúde do Município, não possui meios técnicos, e negou o 
pedido, alegando de se tratar de procedimento não realizado pelo 
município e que, foram realizados todos os tratamentos 
disponibilizados, porém sem sucesso clínico, conforme exames e 
documentos probatórios em anexo 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito. 

3. Diante deste quadro. o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 

orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 



Prefeitura Municipal de 

E t re Rios de Mki 

'Estact'o de Minas Gerais 

4. O direito à saúde se trata de um direito fundamental 
do paciente. conforme previsto nos arts. 196 e 227 da Constituição 
Federal, para tanto, se estabelece a responsabilidade solidária da 
União, Estados e Municípios a prestar o atendimento necessário na 
área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento medico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO DA 
SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM LAUDO 
MÉDICO IDÕNE0 ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA - REQUlSíTOS PRESENTES - RECURSO PROVIDO. 

Composto o Sistema Unido de Saúde .SUS) peia Uniãe, 
Estadosmemtros e Murtipics, reconhece-se, em função da 
solidariedade estabelecda em preceito constitucinnal, 
legitimidade cie quaisquer entes públicos para 5,..,T;urar no polo 
passwo da demanda 2. A criação dos C.:ACON's e UNACOK3 
não afasta a responsabilidade soiidaria dos entes da tederaçãc. 
Precedente do STJ 3 Presentes os requisitos. e constando 
laudo médico subscrito por profissional desMarnente nscnn n' 
Corselho Regional de MedicAa(CRM) que çorrobora 
necessidsoee urgskicia do uso do medicamento Weiteado 
que se antecipar os efC;os da tutee, Ilár, se justificando a recusa 
do ente público. 1 Recurso provido. (TJMG - Agravo de 
I nstru me nte-Cv 1 0000.20 011923-8/001, Relátoral, Des. 
Raimundo Messias Júnior 24 CÂMARA CIVEL, julgamento er 

09/06/2020, ,oublicação da súrriu!a em 10/0612020i. 

6. Assim, a saúde é direito de todos e dever dos Entes 
da Federação 
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7. No caso, o paciente é hipossuficiente de modo que 
não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito de 
obtê-lo à custa do Estado 

8. Em regra. a fila de espera deve ser observada 
considerando o princípio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em razão 
da urgência ou emergência da situação, seja em razão da razoável 
espera. 

10. Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de Lima fila de atendimento, ê bem verdade faz-se 
necessária para a seleção de priorioades, a cada caso, conforme 
a urgência que se apresenta. Todavia. não pode ser utilizada 
corno escusa para o atendimento tempestivo. Se ta i ocorrer de 
forma indevida, ou seja, se não houver a prestação conforme a 
necessidade do enfermo, é cablvel a via judicial para compelir à 
realização da cirurgia" (TJfv1C3 AP CiVELIREEX NECESSÁRIO 
N° 1.0699.12.008020-41003. rei Des. Jair Varão. pub 
23/10/2103). 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável Urge 

assegurar ao paciente o direito á saúde, o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 

Constitucional 

12. Por fim, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique o 

Direito à saúde do paciente. uma vez que, o acesso aos tratamentos 

sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é dever dos Entes 

da Federação, inclusive, o próprio Município de Entre Rios de Minas 
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13. Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde, o direito á vida é um valor Supremo. assim, 
realizando o custeio no valor de R$ 5.490.00 (cinco mil quatrocentos 
e noventa reais). por ora, e em caráter de excepcionalidade. e com 
urgência, do procedimento em nome do paciente, e posterior 
prestação de contas ao Município, sob pena de Restituição e 

devolução dos valores aos cofres públicos. 

S M.J.

Entre Rios de Minas/MG, em 09 de junho de 2021. 

nNs, 

MMO E ERTE ROMÃO 

OABMIG 189.822 
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o pita! tfta Baleii1:":1En." 110 1 VERSÃO 001 

)dos do Paciente: 

1tendirrianto  02920923 
  FERNANDA RIBEIRO 5..1,1tA 

rnento • 13/1011931 
•  39 Anos, 7 Meses e 19 Dias 

ENTRE RIOS DE MINAS 
ADRIAN° GUIMARÃES FRANCO 

• CÓPIA NA000NT;23LAI 

Data e Hora: nitlf22021 15;08 

folatricula SAME 
CNF 
Prontuárlo. .  • O000428038 
Se•xo..   rernà'}Inc. 
Estado Civil  • CASADO 
Bairro, ............... CENTRO 

Etaxto ...... ... . . ... ..,.: 

VEL:1•.:0 

Fe.randa Rlbero Silva, 39 anos, portadora de hérnia Incisionrs: reddivante em parede abdominal Inferior, apresentendo 
cíJo intraabdominal - ritsest.-ino delgado e cólon - sem sloals de estrangulamento. O quadro gera dares intensas à paciente e irnitação 

do dia a dia. 
• de procedimento cirúrgico para correção da hérnia com prioridade. 

ADRIAN() GUIMARAES 

Responsaval: ADRIAN° GUIMARAES FRANC7) 
FUNDAÇÃO BEIJAMiN GUIMARÃES 

Rua Juramonto - Bairro, Saudar> • 3;)285-000 - Paia 4oriÃ,ó1lte 

CRM7 6,4528 

Loo Jvi~ 
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WOTA DE EMPENHO 
rr.: 1).0 SAÚDE DE ENTRE RIOS DE MINAS - 11.940.403/0001-37 

E002213-000 
13/ 65 /2022 

Mc-delo: E0 ORDINARIO Num: 02213-000 Venc: 13/05/2022 Ficha: 00660 
Credor: 00404 - ROGERIO OLIVEIRA DUARTE 
CPV: 033.106.41("1-27 RIS: CUO: T I: ( 1 
Ene:crer:o.: AVE SAGRADOS CORACUES,1 135 

"14:4sificacao: 
nicitnào: : 

PAUR, - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-000
1 ('C Rr

Und. ore..: 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE sparpu FMS 
!'unvaç)  10 SAUDE 
Subfunecgo..: 301 - ATT;NCAO nAsIcA 
Programa...: 0017 - GESTAO PLENA NA sAuDn - ATENCAO BASICA 
P:nj./Ativ.: 2.031 - MANUTENÇA0 DA REDE DE ATENÇÃO PRIMARIA 

- SENTENÇAS JUDICIAIS 
Tip,)   '19 - tflITRAS SENTENÇAS 31mterAls E DECISÕES ,t1)ICIA 
Fonte  102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

(--mtrolk, • :rio: 
aldn RS 8.901,15 Valor do R$ 8.202,00 

aLual...: R$ 699,15 Valor liquido  R$ 0.202,00 
RisLorick): . AJUDA FINANCEIRA PARA CIRURGIA DE NEFROLITOTRIPSIA PERCUTANEA 

UNILATERAL, CONFORME PARACER JURIDICO E DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SANDE. 

Autorizo preSente! empenho 

RESENDE AGUIAR 
PRFXEITO MUNICIPAL 
CPV:687.1/9.016-91 

o DaL, n; 13 012 

GERALDO F rLi.!-:TA DE SOU5',A 
CONTA) 
CPF:439.874.006-e Ç'Rr: 4 4 4 

1. T O 11 T r> A c. A cl ! AUTOR T ZO PAG A NI 7"I NT 

Coatirme> leceb. dts Material ou sf.rviro. 1Detormino pagamento (Ia 

/ 444 
VIsto: #i . 

JOSE WALTER Rr.SNS,i A.;“1/kR 

PREFEITO MCNIC1PAt 

CPF:087.179.076- 9 1 

Vi to: 

TMAIS CAST,,,U DO OLIVEIRA CORRE 

GERENTE DA SAUDE: 

~:045.448. 2(J-94 

k i c 8.202,00 

Oer::1aro para os devidos fíns de prova quo recebt desUe 

licipal a imw>rtancia de RS 8.202,00 (OTTO MIL , DUZENTOS E DOIS 

::e ren te a despesa acima mncicriada. k 

.41 lárd 4 
ROGERIQ.,OLIVETO.A AIARTE 

Recebedor:
Conta: io 4 4 Ch e 5101 

Org,:to 
REAIS 

1.ancament 

N ~49 



PiCfnf7; 

Entre Rios de Minas 
E5tadri de Miras CA-Als CNI, J 20.35'6 747r0001-94 'Telefone* 3".1) 37514232 

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS EfOL/ SERVIÇOS 
.. . _ 

! (X) Ajuda financeira para realização de exame conforme pedido médico e demanda da SMS i 
( ) Pare Licitar I. ) E.'letivação de. compras 

Recurso Próprio i: ) Recurso Específico .! Convênio Qual? 

Secretaria Requisitante: SECRETARIA MÚNiC:PAL DE SAÚDE 

Setor: SAÚDE 

Tipo de MaterialiServiço: CIRURGIA 

Destino do Material/Serviço: Paciente Rogerio Oliveira Duarte 

; T 
ftem Quant 1 UM. Especificação dos Materiais ou Serviços 

Fonte 102 

è'tiçO-----F"--WeriO---
j, • Unitário Total 

01 SV Cirurgia de nefrolitotripsia percutânea unilateral 8.202,00 8.202,00 _  . 

R$: 8.202,00 
Oh-g: km caso de dispensa, in—exigIbilidade e credenclarnento-, -é necessário am;xar-urn-a-jtíiiiiiájl;S---e-CiMa 

rRequ o &attot eda por 
Entre Rios de Minas, 14/02J2022. E ARIANA APARECIDA DE RESENDE 

MemerAndo se houve; 

--
;•,ssinatura dola Secr ário(a) com Carimbo 

Assinatura CIO Controle Interno 

,k) Deferido • indefendo 

Assinatura do ratei o 

Protocolo N'.  4,5 

Responsável pelo Protocoio 

Prna Cei. Joaquim Resende, n' 69 Centro Entre Rins de Minas - MG - CEP, 35.490-000 
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PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Rogerio Oliveira 
Duarte. inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 
033106416-27, Registro Geral sob o n° MG-10.792.221 e Cartão do 
SUS 898.0005.7670.8803. domiciliado na rua Francisco Marzano n° 
54, Santa Efigênia neste Município. requerendo que o Município 
efetue custeio do procedimento — cirurgia de Nefrolitotripsia 
Percutânea Unilateral - "com urgência", conforme descrito no 
receituário Médico. e que, o paciente é hipossuficiente que não tem 

condições financeiras para arcar com o tratamento médico. E que, a 

unidade básica de saúde do Município, não possui meios técnicos. 

e negou o pedido, alegando de se tratar de procedimento não 

realizado peio municipo e que. foram realizados todos os 

tratamentos disponibilizados, porém sem sucesso clinico, conforme 

exames e documentos probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema. mas sem êxito. 
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3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência. sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
oroânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamentas dc paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal, para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assstència à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunai de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE iNST ¡MENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMASE - RESPONSABUDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 
LAUDO MÉDICO IDÔNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
GA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
PROVIDO 1. Cornoosto n Sistema Único de S...3ude(SIJS)pa 
União. Estadosn'ernbros e Municípios. reconhece-se, em 
função da sofidarieda.de estabelecida em preceito 
constitue;onal, a &.2.,çptirndade de quaisquer entes pubiir:,-)s para 
figurar no poki passivo da demanda 2. A criação dos CACONS 
C LINACON's não afasta a respcinsablidade sctidária dos entes 
da federação. Procedente do STj 3. Presentes os requisitos, e 
constando latido médico subscrito por profissional devdarrente 

inscrito no Conselho Regona( de iviedicinai,CRMt. que 
corrobora a necessidz-v.ie e urgência do uso do medicamento 
pfeiteado, há que se antecbar os efedos da tutela não se 
justificando a recusa de ente publico 4. Recurs., provido 
(TjMG - Agravo de instrurnento-Cv 1 C3000.20,01 , 
Relator(a): Des.(a) Raimundo Messes Júnior 22 C.ÁMAR.4. 

CIVEL, juigamento em 00/0612020. pundação da sUrnula erri 

1010612020). 

6. Assim. a saúde e direito de todos e dever dos 

Entes cia Federação. 
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7 No caso. o paciente é nipossuficiente, de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado. 

8. Em regra. a fila de espera deve ser observada, 
considerando o princípio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação. seja em razão da 
razoável espera. 

10. Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de uma fila de atendimento. é bem verdade, faz-se 
necessária para a seleção de prioridades ,3 cada caso, 
conforme a urgência que se atresenta. Todavia. nào pode ser 
utilizada corno escusa para o atendimento tembestivo Se tai 
ocorrer de forma indevida ou seja. se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabível a via judiciai 
para compelir à realização da cirurgia" Crs.1MG AP 
CIVEUREEX NECESSÁRIO Ns-' 1.0699.12 008020-4/003. rel 
Des. Jair Varão, duo., 23/1012103) 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 

assegurar ao paciente o direito à saúde. o direito à vida. conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 

Constitucional. 

12. Por fim. não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 

o Direito à saúde do paciente, uma vez que, o acesso aos 

tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública ívlunicipal é 

dever dos Entes da Federação, inclusive, o próprio Município de 

Entre Rios de Minas. 
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13.Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento. conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito á saúde, o direito à vida é um valor Supremo. assim 
reaiizando o custeio no valor de R$ 8.202,00 (oito mil duzentos e e 
dois reais), por ora, e em caráter de excepcionalidade e com 
urgência, do procedimento em nome do paciente, e posterior 
prestação de contas ao Município, sob pena de Restituição e 
devolução dos valores aos cofres públicos. 

S.M.J. 

Entre Rios de Minas/MG. em 11105/2022, 

DILMO ELBERTE ROMÃO 

OAB/MG 189.822 



GUSTAVO MARELLI 

Belo Horizonte, 09 de maio de 2022. 

Relatório Médico: 

Paciente Rogerio Oliveira Duarte, portador de cálculo 

renal locaiizado no lado direito, medindo 2,2cm. Paciente 

sentindo dor sendo necessário tratamento cirúrgico para 

retirada do cálculo. 

CID : N 200 

usta¥-CVY ;.4 I 

C:114 we sfA(p, 

Dr. Gustavo Marelli de Carvaihd 

CRM 36178 

9 Santa L-ti nu 3ei No • saks 
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OLP.'ELRA DUMZTE 

, jOSE PINT() DUARTE 
JMRIA HTLr4t-i DE. OL'ívEIRA 

ENTRE RIOS DE MIAS-MG i9/9/1.97-i 
1‘.41AtC. LV-38.A FL-266 

ENTRE RIOS' DE M S-MG• 
. 03.3:1064i627 

ROGÉRIO OLIVEIRA DUARTE 

Data Nese.. 19109/1977 Sexo: 

898 0005 7670 8803 
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MARIA DE FATIMA DOS SMTOS 
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q) 
ORÇAMENTO PARTICULAR 

Orçamento Para Procedfmento arurgico 
L3 14I i tut 

Nome do Paciente:  ROGERIO OLIVEIRA DUARTTi jOrç. Ne 2022-0299 
Telefon  31 99669-5246 
Medico Solicitante: GUSTAVO MARELLI 
Data do Procedimento: Não informada 
Procedfrrent c6d. 31101275 - NEFROITTOTRWSIA PER( Á[4 UNItATtitAt (ASK., E l.i . OU 13) 
Despesa tiospttalar At 1 - Diárias de InterneçAo em valor total do pacote cin2r4lco Apartamento ou Enfermaria 

Formas de pagamento Transferência A vista DetiCred Até 3x Ate 6x 
v;.: k:r Total Enferma :a RS 2.202,00 R$2229,00 RS 2.303,00 RS 2 366.00 
Valor Total Apartamento RS 2.310,00 RS 2.317,00 RS 241S00 RS 2 4111,00 
O QUE ESTA INCLUSO: 
01 DIANA DE INTERNAO EM ENE ERMARIARS543,74 
01 DIÁRIA DE INTERNAÇÃO EM APARTAMENTORS652,49 
100 MINUTOS DE BLOCO CIR(iRGICO:R$909,46 

01 CATETER URETRAL DUPLO): R$242,89 

DESPESAS HOSPITALARES (MATERIAIS E MEDICAMENTOS. EQUIPAMENTOS SIMPLES, CUIDADOS DA ENFERMAGEM, DENTRE OUTROS):RS5.12,08 

NO caso de pacotes previamente acordados informamos que o valor caís-nado não .sofrerá aiteraçflies caso o patente permaneça por tempo inferior ao 
previsto. Informamos que esta estimativa ft uma previsão de custo, podendo sofrer relativa alteração à necessidade de ufiliração de materiais e/ou 

medicamentos não previstos inicialmente durante o procedimento, bem como permanência maior no hospital Sendo assim, o preço informado 

poderá sofrer variação de acordo Carn utilização de Itens e permanência do paciente 

'F-

Q QUE N4',/ LUA,..„Ittg,USO., Exames laboratoriais e de imagem, anatam° patológico simples e compkxo. diárias adicionais (além da quantidade 

•elèc:onada dt irYtà), diárias em CIL õrteses/Prótese, transfusão, alimentação de acompanhante, aluguel de televisão,ligações telefônicas e honorário 

médíco/anestesista. 

Este Orçamento não Inclui qualquer complicação decorrente do procedimento cirúrgiCia, sendo a cobrança efetuada por conta aberta: Ou sefa, 

havendo utilização de tempo extra, exames, charlas, transfusões ou demais serviços hospitalares não orçados, o VItitlf seri cobrado A PARTE. 

,., • :. „ , ,.,',,ti,.'7,:r, ''' P , 

Paro maiores Worms:10es Quanta as condloies de ~reatas, gentfleta entrar ern ramoso Hospital da Baiew - Camertial (31) 31119-1652 

Data orçamento; 24/02/2022 

Orçamento vótint) por 60 dias. 

ANDRÉ TEIXEIRA 

____. 
Assinatura ao Paciente ou Responsável Hospital da Baleia - Comercial

CPF: 
(31) 3489-1652 

Conta Bancária: 

Caixa Econ6ruca Ag: 4257 conta: 503273-7 OPOC3

1 Banco do Brasil: Ag: 3394-4 conta: 7412-8 

CNN: 17.200.429/0001-25 

- 

Formas de Pagamento: 

• Em até 6x no cartão de crétfto / A vista no débito 

• Chave PIX: 17.200.429/0001-25 

--r 

1 O pagamento deverá ser efetuado com 

1 até 48 horas de antecedência 



GUSTAVO MARELLI 
UrolOva e Ctrurcpa RobOtica 

Belo Horizonte, 18 de abril de 2022. 

Orçamento: 

Paciente: Rogério Oliveira Duarte 

Cirurgia prosposta: Nefrolitotripsia Percutânea 

Honorários Médicos total : RS 6.000,00 

Refere-se ao cirurgião, auxiliar e anestesista. 

O valor poderá ser realizado através da conta: 

Banco do Brasil 

Ag 7150-1 

Conta 15192-0 

Gustavo Marelli de CarvaIhb

CPF 074548657-63 

---

(31) 99144 4901 (31) 3586 4900 

9 Santa Efigania - Boto Horizonte - MG - Rua dos ()tom, 735 sota 810 

(§) gustavornarellidecarvalho f gustavo mareffidecarvalho 

c; www.dígustavonwegti,com bt-
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14106-2022 14:22 

e):2022/466 

Hospital da Baleia 

NFS-e Nota Fiscal de Serviços eletrónic.a 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNIC.A 
Emitida em Competil.ncia: Código de Vert a,J,• • 

14106/2022 as 14:20'48 14/06/2022 caa335ec 

FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES 
CPF/CNPJ: 17.200.429/0001-25 Inscrição Municipal: 0301945í001-4 
,zuA JURAMENTO, 1464, Baleia- (ep: 0285-408 
Belo Horizonte MG 
Telefone: (313489•1528 contabilidade:,ic,,ç, t. 1,,111-.•;?A 

Tornador do(s) Serviço(s) 

CPF/CNPJ: 033.106.416-27 inscrição MunIcipal: Não Informado 
ROGERIO OLIVEIRA DUARTE 
RUA IRANCISCO MARIANO, 54, SANTA [fIGINIA Cep: 35490-000 
Entre Rios De minas MG 
Tetr?fone.,.: (31)99669-5246 Entasiz ratirtha.ent rertosOnotrnatt. tom 

Discriminação do(s) Serviço(s) 
HovITALAgEs pRe,rpos ,2,,) pActèl i PC,(A.RIC (.11M-ViA DUARTE: Oe /4t,314Ern) 1M3 3 

Código de Tributação do Município (CTISS) 
0403-0/04-8S 1 Convento ou c.ontrato c.eiebrado çorn o NUS sistwn unico de saúde Para Prestação de servut:os de 
clietc3S. (atio-atórios, sanatórios, manicônilos, ca,.;as de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

Subitern Lista de Serviços 1..0 1 1 6/0 3 / Descrição: 
4.03 Hospitais, clinicas. laberatoros, saeataries, !nmzirotrtn, casas de saude, pre,ntos-socorros, arlbutatorIos c congeneres. 

hospit 

CodtMunlcipio da incidência do ISSQN-, 
imo° , geln Horizwte 

Natureza da Operação: 
isenc,io 

Valor dos serviços: RS 2.481,00 Valor dos serviços: RS 2.481,00 

I DCS:01110S: RS 0,00 t -) Deduçóin Ps (Lao 

t.etIÇOeS Federals: R$ 0,00 (.. i Desconto incondicionado: l•l5 0,00 

(-) ISS Retido na Ford e: RS 0,0D 
(•,.,) Base de Cateisio: RS 2.481,00

Valor Liquido: RS 2,481,00 
rxt

(' )Valor do ISS: R; 0,00 

P¡..4 
Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Espírito Santo, 605 - 3' andar - Centro • CEP: 30160-9P? • Peio Hortrinte mG. 
Ouvidav SIGESP 

NOTA 

rittps:f/tinissdigital.pbb.gov.ixáifseipages;exibleaoNFS-eis1 
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20002022 14:40 

• 

,2022/54

NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletróníca 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

Tomador do(s) Serviço(s) 
CPF/CNRJ: 033.106.416-27 
ROGERIO OLIVEIRA DUARTE 

Emitida em: 

20/06/2022 às 14:40:18 

C in tênc ia: Código de Verificaçkr 

20/06/2022 cd0efe71 
CENTRO INTEGRADO DE UROLOGIA MARELLI LTDA. 
CPF/CNPJ: 18.825.267/0001-83 Inscrição Municipal: 0923872/001-6 
RUA CEARA, 450, SALA: 01:. Santa Efigénia • Cep: 30150-312 
Reto HoriZOrize MG 
'Telefone: Ernaii: 

Inscrição Municipal: Não Informado 

RUA FRANCISCO MARZANO, 54, SANTA EFIGENIA Ccp: 35490..000 
Entre Rios De Minas MG 
Telefone: Náo Info' -)lado EmaiL Não Informado 

Discriminação do(s) Serviço(s) 
nsidiccn Sennços prestados peto br. Gustavo 1aret0 de CarvaRlo 
CPT 07.4548657-(3 - CRM 36178 
Vala,  aprokimado de W'oprxr,tin incidentes sobre o vaiot da nota perectaoal 18,45n - 
Vate,  ;07 00 Fonte- ;PT 

Código de Tributação do MunicIplo (CTISS) 
0401-0/01-68 i Medicina 

Subitern Lista de Serviços LC 116/03 ; Descrição: 
4,01 ; Medicina e biomedicin? 

Cod/Municipio da incidência do ISSQN: Natureza da Operação: 
3106200 Belo Horizonte Tributação no município 

Regime Especial de Tributação: Sociedade de Profissonals 

Valor dos serviços: R$ 6.000,00 Valor dos serviços: RS 6.000,00 

í--) Descontos: R$ 0.0C Deduçôes: G,00 

Retenções Federais: RS 0.00 1-) Desconto Incondicionado: RS 0.00 

k- ) 155 Retido na Fonte: RS 0,00 (.) Base de Cálculo: 

x) Atiquota: 

R$ 6.000,00 

Valor Liquido: RS 6.000,00 
(.)Valor do ISS: 

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Espirito Santo, 605 - 3 andar - Centra - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte. MG. 
Dúvidas SIGESP 

hltps:itoníssdigitalubh.gov<brinfselpagesiexibicaoNrS-ejsf 
1/1 
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NOTA DE EMPENHO W02430-000 

FPEFEITORA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS PE MINAS - 70.356.747/0001-94 
".,•"*" 71, tra, rer so—oc• 7-2 =ett- lan cre rev. • 

:ARIO Num: 074R0-0r Venc: 22/06/2021 Ficha: 0021 )
Cr, , 12740 - NAZARE MARISA SILVA SANTOS 

,,S...797.956-35 : Tel: ( ) - 

G/4 

En-, AnATUAHA,00 

ZONA RURAL - ENTRE . IO.. I : MINAS - 14Z-; - 35.490-00C 

Pr()c 1,1citação: PE: 

Classiticacar,: 

Unid. 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 

Funcao  10 - SAUDE 

SubLz.Inao..: 301 - ATENCAO PAS.:.CA 

0010 ASSISTENCLA MEDICA E ODONTOLOGICA 

Pro-j./AtIv.: 2.:131 - MANUTENÇÃO DA SAUDE BASICA NO MUNICÍPIO 

Conta   90.48.00 - OUTROS AUX:ÍLIOS FINANCEIROS PESSSOAS FÍSICAS 

Tipo OG - MTROS Aux1-1.1- m; FINANCEIROS A PESSOAS FínICAS 

Fonte  102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Controle Orcament 0: 

Sa:_do anterior: R$ 12.933,02 Valor do ,n1lpg,,,nho.. .: R$ 4.040,00 

Sa:do atual.. .: R$ 8.893,02 Valor liquido • R$ 4.040,00 

Historico: . AJUDA FINANCEIRA PAPA RFALIZACAO DE PROCEDIMENTO DF 

COLECISTECTOMIA SEM COLANGIOGRAFIA POR VIDEOLAPAROSCOPIA, COM 

URGENCIA, CONFORME PARECER jURIDICO ANEXO E DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE. 

Autorizo o presente empenho Data: 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-91 

2 :6/2021 

_ 
GERALDO EVAN.;ELISTA DE SODZA 

CONTADOR 

CPF:439.874.006-68 CRC: /MG - 41454 

L IQU I DACAO 1 AUTOR I ZO PAGAMENTO 

.JynI.irmo receb. dr Material ou Servico.1petermino pagamento da presont'.e des~a 

`,7 : • 

THAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 

GERENTE DA SAUDE 

cpF:04.5.448.926-94 

REC I BO 

municipal 

4.040,00 

Visto: 
JOSE WALTER RESE DE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.0-76-91 

Declaro para es devidos fins de prova que recebi 

a importanf:•ja de R$ 4.040,00 (QUATRO MIL , QUARENTA 

referente a despesa a,-:ima 

.4-4~ 
NAZA1RE MARISA SILVA SANTOS 

Pecutnento: Recehedr)r: 

: Ij q4 Cheque v5c, 3 A, 

, N 1 

F 

deste Orq, 

REAIS 

I.ancamert 

N 



ftWura Municipal de 

EntreRios de Minas 

Estado de Mfta Gerais 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO À 
SAÚDE. DEVER DO ESTADO 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO, FINANCEIRO, 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Nazare Marisa 
Silva Santos, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
069797.956-35, Registro Geral sob o ne MG 13.566.214 e Cartão do 
SUS 700,9049.1495.7198, domiciliada na Acayuaba área rural, neste 
Município, requerendo que o Município efetue custeio do 
procedimento — Colecistectomia sem colanglografia por 
v;declaparoscopia cod 31005497- "com urgência'' , conforme descrito 

receíiuário Médico, e que, o paciente é hipossuficiente que não 
tem condições financeiras para arcar com o tratamento médico. E 
que, a unidade básica de saúde do Município, não possui meios 
técnicos, e negou o pedido, alegando de se tratar de procedimento 
não realizado pelo município e que, foram realizados todos os 
tratarnei-,tos disponibilizados, porém sem sucesso clínico, conforme 
exames s documentos probatórios em anexo. 

2 Neste sentido, o paciente passou por inurTiero 
procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito. 

:3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
trrgência. sob Osco de perda irreversiv& de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

,07t.4 

"1,04f e) c o .X.,4* 



PrefeitUra MfiniCip :11 de 

Entre Rios de Minas 

Estado de Minas Gerais 

,NDM: 201 - 

4. O direito à saúde se trata de um direito fundamental 
do paciente. conforme previsto nos arts. 196 e 227 da Constituição 
Federal, para tanto, se estabelece a responsab;lidade solidária da 
União, Estados e Municípios a prestar o atendimento necessário na 
área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os ne;os indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO DA 
SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM LAUDO 
MÉDICO IDÔNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO PROVIDO 
1. Composto o Sistema Único de Sajc ,i, j5i../S) pela União, 
Estadosmernbros e Municipics. reconhece-se. em função da 
solictariedade estabelecido em preceito constitucional, a 
iegitnidade de quaisquer entes públ!cos nara figurar no poio 
passivo da demando 2. A criação dos CACON's e UNACON's 
não afasta a responsabilidade solidária dos entes da federação 
Precedente do ST.J. 3. Presentes os requisitos.. e constando 
laudo médico subscrito por profissional devidamente inscrito rC.,

Conselho Regional de Medicina(CRM), que corrobora ;4 
necessidade c urgência do uso do medicamento pleiteado, na 

que se antecipar os efeitos da tutela, não se justificando a recusa 

do ente público. 4. Recurso provido. (LIMG - Agravo zik:i 
Instrurnento-Cv 1.0000.20_011923-8/001, Relator(ar Des 
Raimundo Messias júnior , 2.° CÂMARA CÍVEL, julgamento em 

09/06/2320, pubiicação da súmula em 10/06/2020), 

6. Assim, a saúde é direito de todos e dever dos Entes 

da Federa cão. 

7. No caso. o paciente é hipossuficiente. de modo que 
não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito de 

obtê-o à custa do Estado. 



Prefeitura Municipui 

2o.r 
Entre Rios de Mimas 

Estado de Minas Gerais 

8. Em regra, a fila de espera dfíve ser observada, 
considerando o princípio da igualdade entre tod os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta E; .:eção, seja em razão 
da urgência ou emergência da situação, seja em razão da razoável 
espera. 

10 Invocamos a jurisprudência do TJMG 

A existência de urna fila de atendimento. é bem verciad 
necessária para a seleção de prioridades, a cada caso, conforme 
a urgência que se apresenta Todavia, nãG pode ser utilizada 
corno escusa para o atendimento tempestivo. Se tal ocorrer de 
forma indevida, ou seja, se não houver a prestação conforme a 
necessidade do enfermo, é cabível a via judicial para compelir à 
realização da cirurgia" (TJMG, AP CIVEUREEX NECESSÁRIO 

1.0699.12.008020-4/003. rei Des. Jai - Varão, Nb., 
2310/2103) 

11.Destaco que há perigo de danc irreparável. Urge 
assegurar ao paciente o direito à saúde, o direito à vida, conforme 
consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 

Constitucional. 

12. Por fim. não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique o 

Direito à saúde do paciente, uma vez que, o acesso aos tratamentos 

sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é dever dos Entes 

da Federação, inclusive, o próprio Município de Entre Rios de Minas. 

13.Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 

sentido que o Municiplo de Entre Rios de Minas, forneça 

procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 

direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo. assim. 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 

Estado de Minas Geraiç 

realizando o custeio no valor de R$ 4.040,00 (4.,Jatro mil e quarenta 
reais), por ora, e em caráter de excepcionalidade, e com urgência, do 
procedimento em nome do paciente, e posterior prestação de contas 
ao Município, sob pena de Restituição e devolt cão dos valores aos 
cofres públicos. 

S 

Entre Rios de Minas/MG. em 09 de junho de 2021 

DILMO ELBEOTE ROMA() 

OA G 189.822 
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Valores Faturados 
Descrlçào CiwanGdade TerifeePreçOon, Votes 

Ene,  ;',141 EMrica kWh 235 0,56086856 15 28 
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NOTA DE EMPENHO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20.356.747/0001-94 

Modelo: F.:.) URL io Num: 0; , -000 Von,:: 20/05 /2 0 21 
Ciedor: 22415 - JESSIKA MORAIS 
CPF: 119.764.906-9 PIS: Te1: - 
Endereco: RUA j03F, BRUNO, 675 

VARGEM no ENGENHO - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-000 
Pror LÁcitação: PE: 
Classificacao: 

Unid. Orc.. : 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - EMS 
Funcao  10 - SAUDE 

SubLuncao.. : 101 - ATENCAO BASICA 

Programa... : 0010 - ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 
Proj./Ativ.: 2. 31 - MANUTENÇÃO DA SAUDE BASICA NO MUNICIPIO 
Conta  3.3.90.48.00 - OUTROS AUXLL1OS l'INANCEIROS PESSSOAS 1, 1:3ICAS 

Tipo  00 - OUTROS AUxf:,1:',3 FINANCEIROS A PESSOAS FtSICAS 

Ponto  102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Controle Oreamentario: 

Saldo anterior: RS 9.752,67 Valor do empenho...: R$ 3.610,00 

Saldo atual.. . : RS 6.142,67 Valei liquido • R$ 1.610,00 

Historico: . RELATIVO A PROCEDIMENTO CIRURGICO DE COLECISTECTOM1A SEM 

COLANGIOGRAFIA PORVIDEOLAPAROSCOPIA, COMURGENCIA, CONFORME 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, REÇEITUARIO MEDICO E 

PARECER JURID1CO. 

F,001, 24-000 
• 

Ficha: 00210 

Autorizo o presente empenho Data: 

JOSE WALTER RESENDE 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-Ç41 

GUIAR 

0/05/2021 

GERALDO EVA. I.,ISTA DE SOUZA 

CONTADOR 

CPP:439.874.006-68 CRC: /Mc; 41454 

L IV0 1 :2YACAU I AUTOR I ZO PAGAMnNTO 

Confirmo receb. do Material ou Servico. IDetermino pagamento da presente despesa 

Visto: 

•;"" ,pzi_ 

- L-C).teChAAAX.k. 
THAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 

GERENTE DA SAUDE 

CPF:')45.44P.926-94 

R E C 1 B O $ 3.610,00 

le t
municipal a importancía de R$ 3.610,00 -I'RêS 

REAIS ), 

Documeno 

- • 

O 

referente a despesa acima mencionada. 

it 

-rJP°..W.X1 

Recebedor: 

O 

/ / 

; 

Visto: 

1 JOSE WALTER RE,ENDE 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:0B7.179.076-91 

AGUIAR 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi ciest r. Orgao 

MIL , SEISCENTOS E DEZ 

'5 iln&; 14?'-u% 

, L3 IVA MORAIS 

Cheque: 

.et•• = = = 10, = tnel = = trt = rz—

Lancament 

N 0004') 



Prefeitura Municip.oi OC )

Entre Rios de Minas 1: 2017 
2C70 

Estado de Minas Gerar, 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO À 
SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Jessika Morais, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°119.764.906-93, 
Registro Geral sob o ri° MG 17 822.313 e Cartão do SUS 
705.2044.3269.7273, domiciliado na José Bruno n° 675 , casa A — 
Vargem do Engenho. neste Município, requerendo que o Município 
efetue custeio do procedimento — Colecistectomia sem colangiografia 
por videolaparoscopia ood 31005497 - 'com urgência", conforme 
descrito no receituário Médico, e que. o paciente é hipossuficiente 
que não tem condições financeiras para arcar com o tratamento 
médico. E que, a unidade básica de saúde do Município, não possui 
meios técnicos, e negou o pedido, alegando de se tratar de 
procedimento não realizado pelo município e que, foram realizados 
todos os tratamentos disponibilizados. porém sem sucesso clínico, 
conforme exames e documentos probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito. 

3. Diante deste quadro. o paciente necessita com 

urgência, sob risco cie perda irreversível de órgãos ou funções 

orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

Dc- cz /"8 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 

Estado de Minas Gerais 

4. O direito à saúde se trata de um direito fundamental 
do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da Constituição 
Federal, para tanto, se estabelece a responsabilidade solidária da 
União, Estados e Municípios a prestar o atendimento necessário na 
área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLÚMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO DA 
SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM LAUDO 
MÉDICO IDÔNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA - REQUISITOS PRESENTES RECURSO PROVIDO 
1, Composto o Sistema. Único de Saúde(SUS) peia União. 
Estadosmembros e rviunicipics, reconhece-se, em função da 

solidariedade estabelecida em preceito corstitucional. s 

legitimidade de quaisquer entes públicos para figurar no polo 

passivo da demanda, 2 A criação dos CACON's e UNACON's 

não afasta a responsabilidade solidária dos entes da federação 

Precedente do STJ 3, Presentes os requisitos e constando 

laudo medico subscrito por profissional devidamente inscrito no 
Conselho Regional de Medicina(CRM), que corrobora a 
necessidade e urgência do uso do medicamento pleiteado, há 

que se antecipar os efeitos da tuteia, não se justificando a recusa 

do ente público 4 Recurso provido (TJMG - Agrave ce 

Instrumento-C.v. 1 0000 20 011923-8/001, Relator(a. Des.(a) 

Raimundo Messias Júnior . 24 CÂMARA CiVEL, julgamento em 

09/06/2020, publicação da súmula em 10/0612020) 

6. Assim. a saúde é direito de todos e dever dos Entes 

da Federação. 

7 No caso, o paciente é hipossuficiente. de modo que 

não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito de 

obtê-lo à custa do Estado 

11111.11111111.111111111111111111.111111MWer,mmagemmememmx...,,,,,..:. 



Prefeituro NIunicipai Cr(

Entre Rios de Minas 

Estado de Minas Gerais 

8. Em regra, a fila de espera deve ser observada, 
considerando o princípio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em razão 
da urgência ou emergência da situação, seja em razão da razoável 
espera. 

O. Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existénca de uma fila de aten&rnento é bem verdade, faz-se 
necessária para a seleção de priondades. a cada caso, conforme 
a urgêncla Que se apresenta Todavia não pode ser utilizada 
corro escusa para o atendimento tempestivo Se t& ocorrer de 
forma indevida, ou seja. se não houver a prestação conforme a 
necessidade do enfermo. é cabivel a via judicial para compelir à 
realização da cirurgia' (TJMG, AP CIVEUREEX NECESSÁRIO 
N 1.0699.12 008020-4/003. rel. Des. Jair Varão. pub. . 
23;10;2103 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 

assegurar ao paciente o direito à saúde, o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 
Constitucional. 

12. Por fim, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique o 

Direito à saúde do paciente, uma vez que, o acesso aos tratamentos 

sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é dever dos Entes 

da Federação, inclusive, o próprio Município de Entre Rios de Minas. 

13.Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 

sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 

procedimento. conforme descritos no receituário médico, pois o 

direito á saúde, o direito à vida é um valor Supremo, assim, 



PrefeituroMwtci it C.Pe 

Entre Rios de Minas 
202C 

Estado de Min3s Gerais 

realizando o custeio no valor de R$ 3.610,00 (três mil e seiscentos e 
dez reais), por ora, e em caráter de excepcionalidade, e com 
urgência, do procedimento em nome do paciente, e posterior 
prestação de contas ao Município, sob pena de Restituição e 
devolução dos valores aos cofres públicos. 

S.M.J. 

Entre Rios de Minas/MG. em 18 de maio de 2021. 

[MIMO E 5RTE ROMÃO 

OAB!MG 189.822 



RECEITUÁRIO Hospital da Baleia 

;:,iactçtrtt,:e.:

4.,i,ilrnento • U28911.12 
ente .... : JESSIKA MORAIS 
niento • 27/10/1991 

  29 Anos, 6 Meses e 14 L-Aas 
;idade • ENTRE RIOS DE MINAS 
!,édito • ADRIANO GUIMARAES FRANCO 
_eito..., .......... 

Data 27/0120Z1

VERSÃO Ni1 

Matricula SAME— ..... : 
CNS......,. 
Prontuário ' 0090425562 
Sexo • Feminino 

Estado Chia • SOLTEIRO 
Bairro • VARGEM DO ENGENHO 

Estado • MG 

.r OtOMDICO 

anos 

a eomorbinades. 
de medicamentos. 

..-urg.as prévias: Cesareana. 
e‘J,3 alergias medicamentosas.. 

f,Jega tabagismo e c ismo. 

da padenVe jeSSika Morais que apresenta Quadro de dor abdominal recorrente devide a coleiit;ase sintomática. Calcutos em VS 
js#JC:55 ao ultrassom, conforme laudo abaixo. 
Paciente apresentou recentemente quadro de internação por pancreatite aguda Miar, sendo esta uma complicação dos cálculos em VeSkleh 

assim, com base no exposto, é importante a cirurgia precoce e prioritária de colecistectarnia vídeo para evitar recorrência da 
aguda, que pode se apresentar de forma grave.. 

-xarnes 
abdome (08/04/2021.): Sem dilatação de vias Odiares. Microcálculos em VS - 4,8 mm, 

Grato. Á disposição. 

ADRIANO GLIIMARAES FRANCO 

Responsável: ADRIANO GUIMARA€5 FRANCO 
FUNDAÇÃO BEIJAMIN GUIMARÃES 

Rua Juramento 'IAS,. • Bairro Saudado - 3e2a5-oco - Belo Horizonte • Mr.3 

CRM: 64528 
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NOTA DE EMPENHO 

rPEEETTURA MUNICIPAL DE ENTRE PIOS DE MINAS - 20.356.747/0001-94 

Modelo: Fo - Num: .--1923-00 Ver :: 20/05/2021 
credor: 24456 - MARIA MELENA CARDOSO DE PAULA 

CPF: - *,-827.306-00 PIS: CBO: Tel: 
Endereco: RUA JOAO NETO, 81 

CACHOEIRA - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-000 
Proc Licitação: 

Classáficacao: 

Unid. Or ..: 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 
Funca,›  10 - SAUDE 

:':Isbfunca,.). .: 301 - ATENCAO BA:3ICA 

Pr:-Ygrarna.. . : noln - W3SISTENC1A MEDICA E ODONTOLOG1CA 

Proj./Ativ.: 2.031 - MANUTENÇA0 DA SAUDE BASICA NO MUNICíPIO 

Conta  3.3.00.48.00 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS PESSSOAS 

Tipo  (3) - OUTROS AUEfLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

Fonte ' 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Controle Orcame::tario: 

Saldo anterlor: R$ 13.362,67 Valor do empenhe. . R$ 3.610,00 

Saldo atual . . .: R$ 9.752,67 Valor liquido • R$ 3.610,00 

Hist(Jric‹): . RELATIVO A PROCEDIMENTO CTRURGICO DE COLECISTECTOMIA SEM 

COLANCTOGRAFTA PORVIDEOLAPAROSCOPIA, COMURGENCIA, CONFORME 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL PE SAUDE, RECEITUARI0 MEDICO E 

PARECER JURIDICO. 

E001923-000 

20/0!:,/2 1 

Ficha: 00210 

Autorizo o presente empenho 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

FREFErTO MUNICIPA:. 

CPF:087.1704.076-9 1 

Data 20/05/2021 

RE: 

_ . _ 
GERALD NGELISTA DE scv17A 

CONTADOR 

CPF:43().874.006-68 CPC: 414>4 

L IQU I PACAO 1 AUTORI ZO PAGAMENTO 

C(. 1fi mo re e . d, ter 1 ou Servic,.›. 1Determino p,, ,ntento d preelte despesa. ,: 

1 _..... - 
1 

Visto: ':;WOU=1124:1-  i Visto: . 

THAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 1 jOSE WALTER R,SENDE AGUIAR 

GERENTE DA SAUDE 1 PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:045.448.926-94 1 C P : 087.179.0 16-91 

C 1 B O R$ 3.610,00 

Declaro para os devidos fins de 

municipal a imporrancia de R$ 3.610,00 CTRèS 

1EA1.2; ) , referente a despesa acima mencionada. 

Documento: ,fn Recebedor: 

Banco: f ." 7Y-•t  Conta: 

S113 Sistemas 

prova que 

MIL 

recebi deste Orgao 

SEISCENTOS E DEZ 

r&DLIA(F_j j/Axi
MARIA AELENA CARDOSO DE PAULA 

Cheque: 

Lancament 

N 00049 



Entre Rios de Minas 

Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

AF.1!".4 2317 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO À 
SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO, 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Maria Helena 
Cardoso de Paula. inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
990.827.306-00, Registro Geral sob o n° MG 15.005 326 e Cartão do 
SUS 709.6056.9680.2977, domiciliada na Rua João Neto, n° 81 , 
casa — Cachoeira, neste Município, requerendo que o Município 
efetue custeio do procedimento — Colecistectomia sem colangiografia 
por videolaparoscopia cod 31005497 - "com urgência", conforme 
descrito no receituário Médico e que. o paciente é hipossuficiente 
que não tem condições financeiras para arear com o tratamento 
médico. E que, a unidade básica de saúde do Município. não possui 
meios técnicos, e negou o pedido, alegando de se tratar de 
procedimento não realizado pelo município e que, foram realizados 
todos os tratamentos disponibilizados, porém sem sucesso clinico, 

conforme exames e documentos probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 

procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito. 

3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 

urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 

orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica 

•ao• • ..?,0 



4 

Prefeitura MunicfprE de 

Entre Rios de Minas 
2C.i20 

Estado de Minas Gera's 

4. O direito â saúde se trata de um direito fundamental 
do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da Constituição 
Federal, para tanto. se estabelece a responsabilidade solidária da 
União. Estados e Municípios a prestar o atendimento necessário na 
área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO DA 
SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM LAUDO 
MÉDICO IDÓNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO PROVIDO. 

Composto o Sistema Único de Saúde(SUS) pela União. 

Estadosmernbros e Municípios. reconhece-se, em função da 

solidariedade estabelecida em preceito constitucional, a 

legitimidade de quaisquer entes públicos para figurar no polo 

passivo da demanda. 2. A criação dos CACON's e UNACON's 

não afasta a responsabilidade solidária cos entes da federação. 

Precedente do SIJ. 3. Presentes os requisitos. e constando 

laudo médico subscrito por profissional devidamente inscrito no 

Conselho Regional de MedicinaiCRM), que corrobora a 

necessidade,: e urgénca do uso do medicamento pleiteado, há 

que se antecipar os efeitos da tutela, não se justificando a recusa 

do ente público. 4. Recurso provido (TJMG - Agravo de 

Instrumento-Cv 1.0000,20 011923-8/001, Relator(a). Des.(a) 

Raimundo Messias Júnior . 2" CÂMARA CiVEL, julgamento em 

09106/2020, pubíicação da sumula ern 10106/2020) 

6. Assim. a saúde é direito de todos e dever dos Entes 

da Federação. 

7. No caso. o paciente é hipossuficiente. de modo que 

não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito de 

obtê-lo à custa do Estado. 
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8. Em regra, a fila de espera deve ser observada, 
considerando o princípio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo. a regra comporta exceção, seja em razão 
da urgência ou emergência da situação, seja em razão da razoável 
espera. 

10 Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de uma fila de atendimento. é bem verdade. faz-se 
necessária para a seleção de prioridades, a cada caso, conforme 
a urgência que se apresenta Todavia, não pode ser utilizada 
corno escusa para o atendimento tempestivo Se tal ocorrer de 
forma indevida. ou seja, se não houver a prestação conforme a 
necessidade de enfermo, é cabível a via judicial para compekr á 
realização da cirurgia" TJMG. AP CIVEUREEX NECESSÁRIO 
N 1 0699.12.008020-4/003, rei Des Varão. pub 
23/10,2103) 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 
assegurar ao paciente o direito à saúde, o direito à vida, conforme 
consta nos relatórios médicos em razão que é o dever 
Constitucional. 

12. Por fim, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique o 

Direito à saúde do paciente, urna vez que, o acesso aos tratamentos 

sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é dever dos Entes 

da Federação. inclusive, o próprio Municipio de Entre Rios de Minas. 

13.Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 

procedimento. conforme descritos no receituário médico, pois o 

direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo, assim.: 

1/4' 
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realizando o custeio no valor de R$ 3.610,00 (três mil e seiscentos e 
dez reais), por ora e em caráter de excepcionaiidade. e com 
urgência. do procedimento em nome do paciente, e posterior 
prestação de contas ao Município, sob pena de Restituição e 
devolução dos valores aos cofres públicos. 

S.M.J.

Entre Rios de Minas/MG. em 17 de maio de 2021. 

DILMO ELB TE ROMÃ° 

OABINIG 189.822 /AI/ 



MUNIC/PIO DE ENTRE RIOS DE MINAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

RECEITUARIO SIMPLES 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE. 

NOME._

ENDEREÇO COMPLETO 

PAC.IENTE: 

ENDEREÇO:._ 

PRESCRIÇÃO: 

}S " " 

TEL.__ 
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ULTRASSOM 

Paciente, 

Solicdante 

Dr, Aluísio Sérgio de Almeida Safgaau 
CRM MG 17750 

Dr. José Pedro Borges 
CRM MG 16277 

MARIA HELENA C, DE PAULA FERNANDES 

DR. (A) KLEBERSON SARAIVA DE VCARVALHO 

EXAME ABDOMINAL 

FÍGADO; Parènquima bastante hiperecogênico, textura sólida e hOrriOU, 1Y 1. ben 
definidos. lobo direito medindo 1 1,96 cm. Padrão vascular de distribuição anatt'wn 
massas císticos ou tumorais no exame ecogra.fico atual. 
Veia porta de calibre normal, medindo 9,2 mm (normal até 12 mm). 

VESÍCULA E VIAS BILLARES: Vesícula de paredes lisas e regulares, contornos bem definidos. 
medindo 6,84 x 3,91 em. Em seu interior, observa-se duas imagens hiperecogênicas. medindo 
aproximadamente 2,10 em cada, que projeta sombra acústica posterior e não se movimenta com a 
mudança de decúbito, sugerindo cálculos binares. 
Ausência de dilatação das vias binares m ira-hepáticas. 
Ilepatocoledoco de trajeto normal, medindo 4,2 mm (normal 2-6 mm); ausência de dilatação, 

PÂNCREAS: Textura sólida e homogênea, contornos bem definidos; medindo' 
cabeça --- 2,35 cm; corpo 2,54 cm e cauda 2,15 em; relações anatõmicas preservadas. 

BACO: Textura sólida e homogénea. contornos bem definidos e limites precisos. 

RINS: 
DIREITO: Medindo: 11,96 x 4,47 em 
Topografia anatómica, contornos bem definidos e limites regulares. Boa mobilidade :-espin tona. 

Complexo • 'ntrais e camada corlical sem alterações. 

1'....SQ1.4'.RDO: Medindo: 12,17 x 4,80 em, 
l'opografia anatómica, contornos bem definidos e limites regulares. Boa mobilidade respiratória. 

Cninolexo de ecos centrais e camada cortical sem alterações. 

AORTA ABDOMINAL E RETROPERITÔNIO: Aorta de paredes lisas e regulares; calibre 

normal com boa puisatilidade. 
Não visualizadas massas císticas ou turnorais no retroperitônio, 

BEXIGA: Com forma, contornos e distensibilidade normais, com paredes lisas e regu ate,, 

1.1).: ‘i':'ISTEATOSE HEPÁTICA ACENTUADA (GRAU 111). 

LITíASE BILIAR. 

DATA: 19 03'21 

.ca: Pca. XV de Novembro 121 - Centro - Tel.(31 

- 
Dr,' 

íras4z 
E Ze25341--1 

3751-2653 - CEP 35490-000 - Entre Rios de Minas - MG 



13GER 
-'MG-15.005.326 11/11/2003 

ARIA HELENA CARDOSO DE PAULA 

PEDRO CARDOSO 'DE PAULA 
ELZA MARIA CARDOSO 

1./4., 1"flal-0,111•7 

ENTRE RIOS DE MINAS,-MG 19/8/1969 
CAS.AV.DIV IN-19B FL-300 

ENTRE RIOS DE MINAS-MG 
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i0T . A DE EMPENHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20.356.747/0001-94 

Modelo: E0 ORDINARTO Num: 01709-000 Venc: 31/03/2022 
Credor: 24842 CERGIO AGUIAR TEODORO 
CPF: 839.759.346-20 PIS: CDO: 

Endereco: RUA AUGUSTO F.OLIVEIRA,45 

PADRE VICTOR - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-000 

RE: Proc Licitação: 

Classificacao: 

Unid. Orc.. : 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

Funcao • 10 - SAUDE 

Subfuncao. .: 301 - ATENCAO BASICA 

Programa...: 0012 - GESTAO PLENA NA SAUDE ATENCAO BASICA 

Proj.íAtiv. : 2.031 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMARIA 

Conta - 3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

Tipo • 99 - OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS E DECISÕES JUDICIA 

Pontc4   102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Controle Orcamentario: 

Saldo anterior: R$ 23.644,53 Valor do empenho. . . : R$ 14.0n0,00 

Saldo atual.. . : R$ 9.644,53 Valor liquido • R$ 14.(O; ,r,

Hístorico: . AJUDA FINANCEIRA PARA REALIZACAO DE CIRURGIA VIDEO 

ARTROPLASTIA, CONFORME PARACER JURIDICO E DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE. 

Tel: ( ) 

E001709-000 

31/03/2022 

Ficha: 00660 

Autorizo o presente empenho p1/03/2022 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-91 

GERALDO EVANGELISTA DE SOUZA 

CONTADOR 

CPF:439.874.006-68 CRC: /MG - 41454 

LIQUIDACAO 

Confirmo receb. do Material ou Servico. 

Data: 31/03/2022 

Visto: tetÁN/loc.xa 
TRAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 

GERENTE DA SAUDE 

CPF:045.448.926-94 

AUTORI ZO PAGAMENTO 

Determino pagamento da presente derlpesa 

Data: 31/03/2022 

Visto:  

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-91 

RECIBO R$ 14.000,00 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi deste Orgao 

n o nicipal a importancia de R$ 14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS ) , referente

despesa acima mencionada. 

--1 I  /  22 ) 
CERGIO AGUIAR TEODORO 

Documento:   Recebedor: 

Banco:     Conta: jefV1  Cheque: 

5H3 sistemas 

iL wrk. 
Lancament 

N 00049 



12/94/2022 - BANCO DO BRASIL - 15:58:46 
204202942 SEGUNDA VIA oeal 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE 2/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PM ENTRE RIOS MINAS -PMDE 

AGENCIA: 2042-7 CONTA: 1.094-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 12/04/2022 

NR. DOCUMENTO 552.042.000.018.739 

VALOR TOTAL 14.000,00 
**'"* TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: CERGIO AGUIAR TEODORO 

AGENCIA: 2042-7 CONTA: 18.739-B 

NR. DOCUMENTO 552.042.000.001.094 

NR.AUTENTICACAO 8.051.3C0.005.480.2EF 



Prefeitura ~cipo/ de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Mirms Gerais -C-f"\I--Pl• 20.356 7,17/0001-94 - 

REQUISIÇA0 DE MATERIAIS EIOU SERVIÇOS 

(x) Ajuda financeira para realização de exame conforme pedido médico e demanda da SMS 
. ) Para Licitar ( ) Efetivação de compras 

( ) Recurso Próprio ( Recurso Especifico / Convênio Qual? 

Secretaria Requisitante: 

Setor: 

Tipo de Material/Serviço: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

CIRURGIA DE VIDEO ARTROPLASTIA 

Destino do Mate/lel/Serviço: 

item Quant I Unid. 

01 01 SV 

PACIENTE Cergio Aguiar Teodoro 

ADM: 2021 2024 

Telefone: (31) 37514232 

Especificação dos Materiais ou Serviços 

CIRURGIA DE VIDEO ARTROPLAST1A 

Preço Preço 
Unitário Total 

14.000,00 14.000,00 

Total: RS: 14.000,00 
OBS: Em caso de dispensa, ínexigibilidade e credenc emento, é necessário anexar uma justificativa e urna radio. 

Entre Rios de Minas, 31/03/2022. 

Memorando se houver: 

! RequisMo eiaborpde por 
; ARIANA APARECIDA DE RESENDE 

kikerp(ri 
SetretámMtncy Sn& 

Assinatura d4(a) Secretário(a) com Carimbo 

Assinaturado Controle Interno 

( >e) Deferido - ( ) Indeferido 

Protocolo N'.

Assinatura do Prefeito 

3cJi

Responsável pelo Protocolo 

Praça Cel. Joaquim Resende, n* 69 — Centro — Entre Rios de Minas -- MG -- CEP: 35.490-000 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas AOM: 2017 - 2020 

Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Cérgio Aguiar 
Teodoro, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
839.759.346-20, Registro Geral sob o n° MG-6486110 e Cartão do 
SUS 706.5053.9181.7993, domiciliado na rua Augusto F. Oliveira n° 
45, Padre Victor neste Município, requerendo que o Município 
efetue custeio do procedimento — cirurgia de vídeo artroplastia - 
"com urgência", conforme descrito no receituário Médico, e que. o 
paciente é hipossuficiente que não tem condições financeiras para 
arcar com o tratamento médico. E que. a unidade básica de saúde 
do Município, não possui meios técnicos, e negou o pedido. 
alegando de se tratar de procedimento não realizado pelo município 
e que, foram realizados todos os tratamentos disponibilizados, 

porém sem sucesso clinico, conforme exames e documentos 
probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito. 



'Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas AOM: 2017. 2020 

Estado de Minas Gerais 

3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência. sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamentai do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal. para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDARIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 
LAUDO MÉDICO IDÓNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
PROVIDO. 1. Composto o Sistema Unido de Saúde(SUS) pela 

União, Estadosmernbros e Municípios, reconhece-se, em 

função da solidariedade estabelecida em preceito 
constitucional, a legibmidade de quaisquer entes públicos para 

figurar no polo passivo da demanda. 2. A criação dos CACON's 

e UNACON's não afasta a responsabilidade solidária dos entes 

da federação Precedente do STJ. 3 Presentes os requisitos, e 
constando laudo médico subscrito por profissional devidamente 

inscrito no Conselho Regional de Medicina(CRM): que 

corrobora a necessidade e urgência do uso do medicamento 

pleiteado, há que se antecipar os efeitos da tutela, não se 

justificando a recusa do ente público. 4. Recurso provido. 
(TJNIG Agravo de #nstrumento-Cv 1.0000.20.011923-8/001, 

Relator(a): Des.(a) Raimundo Messias Júnior , 28 CÂMARA , 

CÍVEL, julgamento em 09106/2020, publicação da sumula errj 

10/06/2020). 

6. Assim, a saúde é direito de todos e de os 

Entes da Federação 
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Entre Rios de Minas ADM. 2017 2020 

Estado de Minas Gerais 

7 No caso, o paciente é hipossuficiente, de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado. 

8. Em regra, a fila de espera deve ser observada, 
considerando o princípio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação, seja em razão da 
razoável espera. 

10. Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência ee uma fila de atendimento; é bem verdade: faz-se 
necessária para a seleção de prioridades, a cada caso 
conforme a urgência que se apresenta. Todavia, não pode ser 
utgizada corno escusa para o atendimento tempestivo Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja. se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabível a via judicial 
para compelir à realização da cirurgia" (UMG, AP 
CIVEL/REEX NECESSÁRIO N° 1.0699.12.008020-4/003, rei 
Des. Jair Varào, pub., 23/10/2103) 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 

assegurar ao paciente o direito à saúde, o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 

Constitucional. 

12. Por fim, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 

o Direito à saúde do paciente, uma vez que, o acesso aos 

tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação, inclusive, o próprio Município de 

Entre Rios de Minas. 



Prefeitura Muniripal de 

Entre Rios de Minas ADM. 2017 - :i020 

Estado de Minas Gerais 

13.Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritas no receituário médico, pois o 
direito à saúde, o direito a vida é um valor Supremo. assim. 
realizando o custeio no valor de RS 14.000,00 (quatorze mil reais), 

por ora, e em caráter de excepcionalidade, e com urgência, do 

procedimento em nome do paciente, e posterior prestação de 

contas ao Município. sob pena de Restituição e devolução dos 

valores aos cofres públicos. 

S M J 

Entre Rios de Minas/MG, em 31/03/2022 
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Nome: TEODORO, CERGIO AGUIAR 
Data: 03/03/2021 Código Fac.: 121708 
Idade: 49A Sexo: Feminino 
Médico(a): FRANCIELE F. OLIVEIRA DUTRA 

...continuação 

IMPRESSÃO: 
Estudo por ressonância magnética do joelho direito evidenciando: 
» Pequeno derrame articular. 
• Condropatia patelar caracterizada por alteração de sinal intrassubstancial e leve redução da espessura. 
> Discreta bursite infrapatelar profunda. 
• Degeneração intrassubstancial no como anterior do menisco lateral. 
✓ Lesão no corpo/corno posterior do menisco medial, havendo sinais de perimeniscitc na superficie 

:apsular adjacente. 

Este documentado em 05 filieoats e 01 CD. 

O serviço de Ressonáncia Magnética da Clínica Image agradece o seu encaminhamento e permanece à 

sua disposição para quaisquer outros esclarecimentos pelo (define (31) 3764-7100. 
Atenciosamente, 

HENRQ flNHOM0fOkIS 



1 
Nome: TEODORO. CERGIO AGUIAR 
Data: 03/03/2021 Código Pac.: 121708 
Idade: 49A Sexo: Feminino 
Médico(a): FRANCIELE F. OLIVEIRA DUTRA 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. DO JOF LHO DIREITO 

TÉCNICA DE EXAME. 
Sequência axial fast spin-echo, ponderada em T2 com supressão de gordura. 
Sequências coronais fast ,spin-echo ponderadas em DP com supressão de gordura e em TI. 
Sequência coronal oblíqua fást ápin-echo ponderada em DP com supressão de gordura. 
Sequências sagitais fast spin-echo ponderadas em DP com e sem supressão de gordura. 

ASPECTOS OBSERVADOS: 
Pequeno acúmulo de liquido intra-articular. 
Não há sinais de cisto poplíteo. 
Pateia tipo 11 de Wiberg. 
Ausência de fratura ou osteonecrose. 
Retináculos patelares preservados. 
Porções estudadas do trato iliotibial com trajeto e espessura preservados. 
.A. cartilagem hialina de revestimento articular patelar apresenta hipersinal intrassubstancial em DP e leve 

redução da espessura. 
Ventre e tendão do popliteo preservados. 
Ligamentos cruzados e colaterais sem evidências de ruptura. 
Articulação tibiofibular proximal anatômica. 

e Os tendões da pata de ganso e do bíceps femoral possuem trajeto e espessura usuais. 
Tendão patelar e região inferior do tendão quadricipital com características normais. 
Mínimo acúmulo de liquido na bursa infrapatelar profunda. 
Notamos hipersmal em DP intrassubstancial no corno anterior do menisco lateral, sem sinais de extensão 

' para 

superfície articular. 
Observamos hipersinal em DP intrassubstancial no corpo/corno posterior do menisco medial, 

estendcndo"-se para superfície articular inferior, com extensão transversa aproximada de 1,6 cm. Existe 

ainda edema na superficie capsular adjacente, compatível com perimcniscite. 

,. rar e Carvalr)0 
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4NOT'A DE EMPENHO 

ruNDo SAÚDE DE ENTRE RIOS DE MINAS - 11.940.403/0001-37 

Modelo: E0 ORDINAR10 Num: 03416-000 Venc: 26/07/2022 
Creder; 25026 - FELIPE WILLIAN DE SOUZA 

elir; 131.612.976-44 PIS: CDO; Tel: () _ 

Enderece: RUA sAn VICENTE,191 
SAO V:CENTE - ENTRE RIOS DE MINAS MG - 35.490-000 

Proc Licitação: RE: 

elassificacao: 

Unid. Orc. . : 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 

Funcae • 10 - SAUDE 

Subfuncae. . : 301 - ATENCAO BASICA 

Programa. . . : 0012 - GESTAO PLENA NA SAUDE ATENCAO nAsicA 
Proj./Ativ. : 2.031 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMARIA 

Conta - '3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

Tipo • 99 - OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS E DECISÕES JUDICIA 

Fonte • 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Oreamenfario: 

Saldo antertor: R$ 25.997, 12 Valer do empenho. . . : R$ 14.839,00 

Saldo atual . . . : R$ 11 . 176,12 Valor liquido  R$ 14.819,00 

Historieo: . AJUDA FINANCEIRA PARA REALIZACAO DE CIRURGIA DE GASTROPLASTIA, 

CONFORME PARECER JURIDICO. 

t003416-000 

2 6 / 7 / 2 0 2 2 

SA uterizo o presente empenho 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087. 179.076-91 

Ficha7 00660 

Data: 26/0 202,2 

_LX7-
GERALDO EVANGELISTA DE SOUZA 

CONTADOR 

CPF:439.874.006-68 CRC: /MG - 41454 

L 1 (,) 11 1 PACAO 

(:onLirmo ceceb. do Material ou Ser vice. 

Dat..,À: 26/07/2022 

Víst,,): £jeCee4it.:120,, 

THAlS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 

GERENTE DA SAUDE 

CPF: 045.448.926-94 

AUTORIZO AMENTO 

Determino pagamento da present despesa. 

Data: 26/07/2022 

Visto: /( 

TOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNiC1PAL 

CPF:087.179.076-91 

RECI BO R$ 14.219,00 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi desLe O.

m.nicipal a importancia de R$ 14.819,00 (QUATORZE 

ENOVE REAIS ) , referente o despesa acima mencionada. 

.i 
Q -e / ' X ' li .auLetwa--AL-

FELIPE W1LLIAN DE SOI A 

Documento: Recebedor: _ 

nanco: tX&S&À   Conta: í C (14 _____Cheque:  Yji l lí? 

MIL , OITOCENTOS E 

Laneament 

SH3 Sistemas 
N 00049 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas . . 
Estado de Minas Gerais - CNPJ: 20.3S6.747/0001-94 - Telefone: (31‘t 3751-1 

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

(x) Ajuda finança ra para realização de exame conforme pedido médico e demanda da SMS 
) Para Licitar ) Efetivação de compras 

j ( Recurso Proprio ) Recurso Especifico I Convèn o Qual? 

hte: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Antvl. 21 202,1 

Fonte 102 

Setor: SAÚDE 

Tipo de '',IaterialiServiço: CIRURGIA DE Gastroplastla 

Destino do Material/Ser iço9 PACIENTE Felipe Milan de Souza 

Quant 

01 01 SV 

Especificação dos Materiais ou Serviços 

CIRURGIA DE GASTROPLASTIA 

Preço 

14.819,00 

Preço 
Unitário Total 

I 14.819,00 

1 

Total: R$: 14.819,00 

OBS: Em caso de dispensa, inexigibilidade e credenciamento, é necessário anexar uma justificativa e uma razão. 

Entre Rios de Minas, 21/07'2022, 

: Memorando se houver: 

ReguL elaborada p6F--
ARtA NA APARECIDA DE RESENDE 

Assinatura do(a) Sec etári (a) com Carimbo 

Assinatura do Controle Interno 

f) Deferido - ( ) Indeferido 

. Protocolo N": 

Assinatura do P efeito 

Responsãvel pelo Protocolo__

Praça Cel. Joaquim Resende, n 69 -- Centro — Entre Rios de Minas MG — CEP: 35,490-000 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Felipe Willian de 
Souza, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 
131.612.976-44, Registro Geral sob o n° MG-21110842 e Cartão cio 
SUS 707.8036.8175.5811, domiciliada na rua São Vicente n° 191, 
São Vicente neste Município. requerendo que o Município efetue 
custeio do procedimento — cirurgia de Gastroplastia por vide° - "com 
urgência", conforme descrito no receituário Médico, e que, o 
paciente é hipossuficiente que não tem condições financeiras para 
arcar com o tratamento médico. E que, a unidade básica de saúde 
do Município, não possui meios técnicos, e negou o pedido, 

alegando de se tratar de procedimento não realizado pelo município 

e que, foram realizados todos os tratamentos disponibilizados, 

porém sem sucesso clínico, conforme exames e documentos 

probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 

procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito. 



Entes da Federação. 

Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas tkr,v 017 2020 

Estado de Minas Gerais 

3, Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência, sob risco do perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamental do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal, para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUM ABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 

LAUDO MÉDICO IDÓNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 

PROVIDO. 1. Composto o Sistema Unico de Saude(SUS) peia 

União, Estadosmembros e Municípios, reconhece-se, em 

função da solidariedade estabelecida em preceito 

constitucional, a legitimidade de quaisquer entes públicos para 

figurar no polo passivo da demanda. 2. A criação dos CACON's 

e UNACONS não afasta a responsabilidade solidária dos entes 

da federação. Precedente do STJ. 3. Presentes os requisitos, e 

constando laudo médico subscrito por profissional devidamente 

inscrito no Conselho Regional de Medicina(CRM), que 

corrobora a necessidade e urgência do uso do medicamento 

pleiteado, há que se antecipar os efeitos da tutela, não se 

justificando a recusa do ente público. 4. Recurso provido. 
(TJMG - Agravo de instrumento-Cv 1.0000.20.011923-8/001. 

Relator(a): Des.(a) Raimundo Messias Júnior , 21 CÂMARA 

CÍVEL, julgamento em 09/06/2020, publicação da súmula em 

1006/2020). 

6. Assim. a saúde é direito de todos e,4evpr dos 

X./ 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

AOM: 2017 - 2020 

7. No caso, o paciente é hipossuficiente, de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado. 

8. Em regra. a fila de espera deve ser observada. 
considerando o princípio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação, seja em razão da 
razoável espera. 

10. Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de urna fila de atendimento, ó bem verdade, faz-se 
necessária para a seleção de prioridades, a cada caso, 
conforme a urgência que se apresenta. Todavia. não podo ser 
utilizada como escusa para o atendimento tempestivo. Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja, se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabível a via judiciai 
para compelir à realização da cirurgia" (TJMG, AP 
ClVEL/REEX NECESSÁRIO f\F 1.0699.12.008020-6/003, rel. 
Des. Jair Varão, pub., 23/10/2103). 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 

assegurar ao paciente o direito à saúde, o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 

Constitucional. 

12. Por fim, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei. prejudique 

o Direito à saúde do paciente, urna vez que, o acesso aos 

tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação, inclusive, o próprio Município de 

Entre Rios de Minas. 7-\\ 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas ADM: 2017- 2020 

Estado de Minas Gerais 

13.Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico. pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo, assim. 
realizando o custeio no valor de R$ 14.819,00 (quatorze mil reais 
oitocentos e dezenove reais). por ora, e em caráter de 
excepcionalidade, e com urgência, do procedimento em nome do 
paciente, e posterior prestação de contas ao Município, sob pena de 

Restituição e devolução dos valores aos cofres públicos. 

S.M.J. 

Entre Rios de Minas/MG, em 21/07/2022. 

DILMO ELBERTE ROMÃ() 

OABRVIG 189.822 
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-"Ma. ORÇAMENTO MAIS BALEIA INTERIOR 

t MAI51'..3,3ie , 
Orçamento Para Procedimento Cirurgico 

Nome do Paciente: FELIPE WILIAIV) DE SOUZA Orç. W2022-0055 

Telefone: (31) 99289-7962 
Médico Solicitante: RAFAEL BARROS 
Data do Procedimento: Não informada 
Procedimento: Cód.: 31002390- GASTROPLASTIA POR vIDE0 

‘Despigsa).k..O.Oliatat . Atei ',. Diárfat, de Internação em Mor tot;aido.psiegte ciriártkO ApartamentAgNEnfetrOola  • ., 
Formas de pagamento Transferência A vista Delo/Cred Ate 3x Até 6x Acima de 6x 

Enfermaria R$ 14.519,00 RS 14.997,00 R5 15.494,CC R$ 15.919,00 P5 1;.054,00 

Apartamento R$ 14 915 00 RS 15 095 00 R$ 15 595,00 RS 16.023,00 RS 17.166,0C 1
O QUE ESTÁ INCLUSO: Estes valores contemplam ATÉ 01 CIARIA DE INTERNAÇÃO EM ENFERMARIA OU APARTAMENTO, utilização do Bloco Cirúrgico (90 

minutos), OPME (01 KIT RARIATRICO CONVENCIONAL - COMPOSIÇÃO: 1 ENDOGIA, 1TROCATER, E 5 CARGAS 60MM), materiais e medicamentos, 

equipamentos simples, cuidados da enfermagem,alirnentação do paciente, honorário méd:co e honorário do anestesista. 

No caso de pacotes previamente acordados informamos que o valor estimado não sofrerá alterações caso o paciente permaneça por tempo inferior ao 

previsto. Informamos que esta estimativa é ema previsão de custo, podendo sofrer relativa alteração á necessidade de utilização de materiais efou 
medicamentos não previstos inicialmente durante o procedimento, bem como permanência maior no hospital. Sendo assim, o preço informado poderá 

sofrer variação de acordo com utilização 0e itens e permanência do paciente. 

O QUE NÃO ESTÁ INCLUSO: Exames laboratoriais e de imagem, anatomia patológico simples e complexo, diárias adicionais (além da quantidade 

relacionada acima), diárias em CTI, órteses/Protese(além do orçado), materiais especiais, transfusão, alimentação de acompanhante, aluguel de 

televisão,ligações telefônicas. 

Este Orçamento não inclui qualquer complicação decorrente do procedimento cirúrgico, sendo a cobrança efetuada por conta aberta: Ou seja, 

havendo utilização de tempo extra, exames, diárias, transfusões ou demais serviços hospitalares não orçados, o valor será cobrado A PARTE. 

QUALQUER ATENDIMENTO/CONSULTA REFERENTE A IN TERCORRENCIA PÓS CIRUEL(alCA, APOS ALTA HOSPITALAR, SERÁ COBRADA TAXA DE R$ 80,00 • 

EXCETO EXAMES. - EM CASO DE NECESSIDADE DE REAUZAÇÃO DE EXAMES (IMAGEM E/OU LABORATÓRIO), SERÃO COBRADOS OS VALORES 

PARTICULARES EM CONTA ABERTA. 

Para maiores injormações qudnro as condições de pavimentos, gentileza entrar em contato: Hospital do Boteic - Comercial (31)3489-1652 

.. 
Data orçamento: 2.1/01/2022 

Orçamento /Oda por 60 dias. 

André Teixeira 

Assinatura do Paciente ou Responsável Clínica Mais Baleia 

CPF: (31) 99346,1369 
---1 

I 
Conta Bancária; 

Caixa Em:sônica Ag: 4257 contai 503273-7 OP:003 

Banco do Brasil: Ag: 3394-4 conta 7412-a 
CNPJ: 17.200.429/0001-25 

' Formas de Pagamento: 

* Em até 12* no cartão de crédito / A vista no débito 

• Chave PIX: 17.200.429/0001-25 
• Transferência bancária ou Depósito 

— c_ 



Hospital da Baleia EVOLUÇÃO MÉDICA - AMBULATÓRIO 

Dados do Paciente: Data e Hora: 21/01/2022 09:48 
Atendimento • 03090418 Matricula SAME • 1291234 

Paciente • FELIPE VALIAM DE SOUZA CNS 

Nascimento  ' 13/11/2002 Prontuário • 0000442357 

idade ........ Anos, 2 Meses e e Dias Sexo • Masculino 

Cidade • ENTRE RIOS DE MINAS Estado Civil • SOLTEIRO 

Médico ' BRUNO PARREIRA DE Bairr  SA0 VICENTE 
Leito ........ ..-...: Estado • MG 

Evolução. 

CIRURGIA BARIATRICA 

RELATÓRIO MÉDICO 

PESO: l'UKG ALT: 1,75 IMC 64 

PACIENTE PORTADOR DE OBESIDADE MORDIDA ASSOCIADO A HIPERTENSÃO E PRE-DIABETES. REFERE OBESIDADE DESDE A INFANCIA, 
TENTOU OUTRAS FORMAS DE EMAGRECER SEM SUCESSO. PORTADOR DE HA.S, PRE-DM, LOMBALGIA CRCNICA, APNEIA DO SONO. 
EM USO DE GLIFAGE, ENALAPRIL. 

HO. OBEsIDE GRAL; MORDIDA," MAS/ PRE-OM/ APNEIA DO SONO. 

N5..(7ESSITA r:',0 TRATAMENTO CIURGICO ( CIRURGIA 3ARIATRICA ). 

RAf AEL GOMES CARVALHO BARROS 

Responsavel: RAFAEL GOMES CARVALF10 BARtz3s 
FUNDAÇÃO BEIJAMIN GUIMARÃES 

Rua Juramento 1.464 - Bairro Saucaoe - 30285-000 - Beta Honzonle - MG 

CRM: 56838 

PADRÃO: FOR,C1i.11 

VERSA0001 

C:OfnA NÃO CONTROLADA ( 4)



Sistema t.i f..t) '1{to 

FELIPE WILLIAM DE SOUZA 

nat's 14Ner 1#/11/2002 Uaxo M 
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CEP. 35490000 

N° DO CLENTE  7005679641 
P4* tia 'n4164400 Sulacteasa 

3002010209 SfUNCEAL 

CLOrL/Ler 
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84.11L.6 
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(ç MAISBaleia 
ORÇAMENTO MAIS BALEIA INTERIOR 

Orçamento Para Procedimento Cirurgico 

Nome do Paciente!: FELIPE VALIAM DE SOUZA 10%. N9 2022-0055 
Telefone: (31) 99289-7962 
Médico Solicitante: FtAFAE1 BARROS 
Data do Procedimento: Não informada 
Procedimento: CU.: 31002390 - GASTROPLASTLA POR vIDEO 

Der~OlgOtIONAII~Itliailátk~int~tAttd do rã i êM2 e cirOrgicriAttlirtarraento tÀ.4.tnferrri0A444 :,: , 

Formas de pagamento Transferência A vista Dieb/Cred Até 3x Até 6x Acima de 6x 
il, formara R$ 14.819,00 P. 14.997,00 R$ 15.394,03 R$ :5.919,(X) RS 17 054.00 
Apartamento RS 14.915,00 R$ 15,095,00 RS 15.595,00 R$ 16.023.00 R$ 17,166,00 

O QUE ESTÁ INCI,USO : Estes valores contemplam ATÉ 01 DIÁRIA DE INTERNAÇÃO EM ENFERMARIA OU APARTAMENTO. utilização do Bloco Cirúrgico (90 
1 ENDOGIA, 1TROCATER, E 5 CARGAS 60MM), materiais e medicamentos, 

do paciente, honorário médico e honorário do anestesista 

minutos), OPME (01 KiT BARIATRICO CONVENCIONAL - COMPOSIÇÃO: 
equipamentos simples, cuidados da enfermagern,alimentação 

No caso de pacotes previamente acordados informamos que o valor estimado não sofrerá altetaçôes caso o paciente permaneça por tempo inferior ao 
previsto. Informamos que esta estimativa é urna previsão de custo, podendo sofrer relativa alteração à necessidade de utilização de materiais e/ou 

medicamentos não previstos inicialmente durante o procedimento, bem corno permanência maior no hospital. Sendo assim, o preço informado poderá 

sofrer variação de acoroo com utilização de itens e permanência do paciente. • 

O QUE NÃO ESTÁ INCLUSO: Exames laboratoriais e de imagem, anátorno patológico simples e complexo, diárias adicionais (além da quantidade 

materiais especiais, transksào, alimentação de acompanhante, aluguel de 

telefônicas. 
relacionada acima), diárias em CTI, Orteses/Protese(alérn do orçado), 

tele.visão,ligaç5es 

Este Orçamento não inclui qualquer complicação decorrente do procedimento cirúrgico, sendo a cobrança efetuada por conta aberta: Ou seja, 

havendo utilização de tempo extra, exames, diárias, transfusaes ou demais serviços hospitalares não orçados, o valor será cobrado A PARTE. 

QUALQUER ATENDIMENTO/CONSULTA REFERENTE A INTERCORRENCIA POS CIRURGICA, APÓS ALTA HOSPITALAR, SERÁ COBRADA TAXA DE RS 80.00 - 

EXCETO EXAMES. - EM CASO DE NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES (IMAGEM etou LABORATÓRIO), SERÃO COBRADOS OS VALORES 

PARTICULARES EM CONTA ABERTA. 

Poro motores informações quanto as cond;ções de pagamentos, gentileza entrar em contato elosptat sia Rateio - Comerdes! (31) 3489-1652 

Data orçamento: 21/01/2022 

Orçamento valido por 60 dias. 

André Teixeira 
Clinica Mais Baleia
I31; 99346-0369 

Assinatura do Paciente ou Responsável 
CP F.— 

- 

Canta Bancária: 
r aixa Eciónónic„a Ag: 4257 conta: 503213-7 0P:003 

ganco do Brasil: Ag: 3394.4 conta. 7412-8 
. :.:NP.1: 17.200.429/0001-25 

1 

Formas de Pagamento: 

• Em ate 12x no cartão de crédito / A vista no débito 

Chave PIX: 17.20D429/0001-25 
• Transferência bancária ou Depósito 

L.• 
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Licitação n" : 0-000010/23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 

COMPRAS E LICITAÇOES 

MAPA DE COTAÇÃO 

Ordem Produto Nome do Produto 
COPYUAI LOCACAO DE 
EQUIPAMENTOS E IRELI 

REPROMAO COMERCIO 
E INDUSTRIA LTDA 

JETMAX SOLUCOES EM 
IMPRESSA° IMA • EPP PREÇO MÍNIMO 

. 

PREÇO MAXIM() 

_...........__ 

PREÇO MV 0 IO 

05.691.23510001-90 22 52.7 311.0001 46 06 947 76910001-06 
....._......_ 

, 00000021136 COPIA! IMPRESSÃO PRETO E BRANCO 0,1000 0.1200 0 1300 D.1000 O 13W 0.1166 

00000020992 COPIA/ IMPRESSAOCOLORIDA 1.2000 1 2500 1.2000 1 ,2000 1 2500 1.2166 

Skil Sistemas 



NOTA DE EMPENHO 

MUNICICAL nE TRE RfOS DE MINAS - 20.3 6.747/0001-9n 2 7 

E004121-000 

1 0/./A,2 

EO ORnINARTO Num: O4121- : 0 tfen,.: 29/10/2021 Ficha: 00210 

C-..-dor: 10789 - MARTA DA CONSCLACAO MAIA DE PAULA 

CP}': PIS: 17 '. - Te : (CO: 

Endereco: AMARILTO RIREIRO :\!A,134 

:AN1A r,"FIG - ENTRE RIOS DE MINAS - M". 3s.4v90-000 

Proc 1j..c. itação: RE: 

02.007.001 - JNiDO mumicrpAL DE SAUDE FMS 

Funcao . . . .. :O - 1.AUDE 

Subfun,n,i .. : 501 - ATENCAo BASICA 

Prograu-,..1   0010 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 

2.031 - MANUTENÇA0 DA SA= s. ICA NO MUNICÍPIO 

CentíJ . . .... : 3.2. 0.48.00 - OUTROS AUXL. :,-:NANCEIROS PESSSOAS FíSICA 

-  OZ*TRC):: AUXÍLIOS PESSOAS risTeAs 

Fonte  102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAUDE 

)r . -.menta. : 

Saldo ant. rioi: 19.639, 9 Valor do empenho.. . : 15.309,GO 

Sala° a5u,41 . . . : 4.330,39 Valor liquido • R5 15.309,00 

AJUDA 1:-.7.NANCEIRA PARA REALTZACAO DE CIRURGIA DE GASTROPLATIA 

i'CR VIDEO, CONFkMME PARACER JURIDICO E EJEMANDA UA SECRETARIA 

mur=rAL DE SAUDE. 

pre:.:ento ow.pQr's.ho 

=E Wi\LTER R=N AGUIAR 

PE.ElEITO MUNICIPAL 

C? :) -7. 17 O6-9. 
_ 

IOUIDACAO 

r- torial ou :.;ervico. 

r,ata: 2 9 /1(j/ 021 

Data: 29/10'2t2I 

_ . 
GERALDO EVX ELISTA DE SOUZA 

CONTADOR 

CPF:43i&006 -68 CRC: /MG 

AUTOR I ZO PAGAMENTG 

Determino pagamento da prf. :,.,• :te (-1 pe:3a 

Data: 2 9 / 10/2021 

THAIS cAnTP. DE oLIvEIRA CORRE 

GERENTE DA SAUDE 

CPF:C)45.448.92-94 

- - "-

EEC : O R 15.309,00 

r.)er.:larç.: para os devidos fins de 

Jnnr: WALTER RESENDE AtwtAr 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.0 1 -91 

prova que 

licipai :1;11.I.J,..,1 !...uucía de RO 15.309,00 (QUINE 

REA12, ) , reier,..7.:-.to a despesa acima mencionada 

recebt lesto °rua° 

MIL , TREZENTO 

‘,/,` fni .r 

MARIA DA CONSOI,ACAO MA,1A DE pAuLA 

m_ 

Cont: : 4.(A4.:.

- 

Cheque: 

E NOVE 

N 00049 



23/02,2022 1913 

Ni :2022/137 

Vinsptta1 da 6alela 

• MS-e - Nota FIscAlcte Serkt:;,?n otetrónina 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS TI_ETRÔNICA 
Emitida em: Cornpeteacro. Código de Ver fic.a(-4.., 
23/02/2022 c.,5 23/0.2/2022 2b189d8c1 

FUNDACAO BENJAMiN GUIMARAES 
c.PF/CNPJ: 17.200.429/0001-25 
RtiA JURAMENM. 1464, !Meia Cep: 30285-403 

horizonte 
Tf•-,tel pne: t31)3489-1521:3 

Tomador co(s) Serviço(s) 
CPFiCNPJ: 976.706.186-04 
MARIA DA CONSOLACAO MAIA DE PAULA 
Rk14 DR JOSE GONCALYE,„ (45-4 2. (ENTRO Cep 354)4XX) 

Entre N .:4 De Mina; 
Telefone: Não intonnado 

Discriminação do(s) Serviços) 
,Â, PAAN 

V:14755 
mk,41;s: 6'At. 

inScrição Municipal: 0301945/001-4 

contabimade;prospitakdabateia.ort,i.br 

1115(1100 Municipal: Não Informado 

Códlgo de Tributação do Município (CTISSI 
0403-0iO4-88 COr.VeniO ou contrato f -rti - iStema Único de saude para prestação de servlçns de nnpitres. 

çtiniças, s:n“.5e, prqntps-scxer_rq, ambulatórios e congêneres, 

Subitern Lista de Serviços LC 116/03 / DescriçNe: 
4 Hoçpitats... tAMatf->rlos, de salde, p-,-.)!'.to<,.-st^x-on't.-.ss ambutatorins "! onsrn,-rm 

Cod/Municipto da inciderscia. do ISSQN: Natureza da Operacle: 
t r io ; Belo Pori-.7ente

Valor dos serviços: 

Descontos: 

Retencées Federas.: 

1-1 155 Re t ido na Fonte: 

Valor Líquido: 

RS 15.309,00 

R5 0,00 

RS 0.00 

RS 0.00 

R. 15.309,00 

Valor dos services: 

(-1 Ded,g.i3e, 

1-1 Desconto inçOi1(.1 nado: 

Base de Calculo: 

rxi Aliquota: 

Valor do 155. 

Prefeitura de Beto Horizonte- Secretaria Municipal de Fazenda 

P.u.4 Espirito '.;ant,.-.=. a05 - 3 ndar - Certro • CEP: 301W-019 - Selo horiz nte 

SIGESP 

RS I 5.309,00 

c,ov 

RS 15.309,00 

RS 0,00 

NOTA 

httas ,t)Nst,digital.prn,g v.bwyfscipagesiex ticael\IFS-e 



Prefeituro Municiboi de 

Entre Rios: de Minas DM: 2021 - :MU 

',ido de CNPJ. 20 35€).74 7 IC.,001 'N •frInc: (31) 3751-1232 

REQUISIÇA0 DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

(x) Ajuda financeira para realização de exame conforme pedido médico e demanda da &AS 
( ) Para Licitar ( ) Efetivação de compras 
( ) Recurso PrOprio Recurso Especifico' Convém() Qual? 

Secretaria Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Setor: SAÚDE 

Tipo de Material/Serviço: CIRURGIA 

Ficha 

Fonte 102 

Destino do Material/Serviço: PACIENTE Maria da Consolação Maia de Paula 

1, Item 1 Quant 

01 

Especificação dos Materiais ou Serviços 

01 SV i Cirurgia de gastroplastia por vídeo 

OBS: Em caso de dispen 

-,--- ' r Preço 1 Preço 
Unitário 

4--- 
'  Total 

4 

15.309.00 15.309,00 

Total: R$: 15.309,00 
inexigibilidacte e credenciarnento-,-e necessário anexar uma justificativa e uma razia. 

Entre Rios de Minas, 20/10/2021. 

I Memorando se houver 

t
1.0,,z2L-4 

Reeltiísição elaborada por 
ARIANA APARECIDA DE RESENDE 

Assinatura do1a)Wcretárib(a) com Carimbo 

Assinatura cto-entrole Interno 

x) Deferido - 1 Indeferido 

Protocolo Ni': 

/} 254, 

Assinatura o Ptefeito 

RespRnsável o Protocolo 

) 

Praça Cei. Joaquim Resende, n 69 — Centro — Entre Rios de Minas — MG CEP: 35.491)-CXX) 
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MAISBaleia ORÇAMENTO MAIS BALEIA 
Orçamento Para Procedimento C irurgjcci 

Nome do Paciente: MARIA DA CONSOLASÃO MAIA DE PAULA Orç. N9 2021-0473 
Telefone: (31)97132-2943 
Médico Soliritante: RAFAEL BARROS 
Data do Procedimento: Não informadO 
Procedimento. Cód.:31002390 - GASTROPLASTIA POR VIM O 
Despesa Hospitalar. - Até 2-  Ditrias do internaria* em  valor total tio pacote cirtittico Apartamento ou Enfermaria 

Formas de pagamento Transferilincia A vista Oébiered Até 3it Até 6x Acima de 6x 
Inferi-o a RS 15,309A0 RS 15 493,00 RS 16.007,00 R$ 16 445,00 RS 17.619,00 
Apartamente2. _ .. . RS 15.521.00 RS 25.708,00 r4S .16.223,00 RS 16.673,00 RS 17.867,00 

PN, 
4Y' 

O QUE ESTÁ gkiÇWQ„;..Estes valores contempiarn ATÉ 07 MARIA c.it iNTERN4r,.Ãri (:•M ENFERMARIA OU APARTAMENTO, utilização do Bloco Cirúrgico 

(90 minuta:is. OrMr: (01 KIT MAIS BALEIA BARIATRiC0 SEM PINÇA - COMPWIÇÃO. 1 ENDOGIA, 1TROCATER. E 5 CARGAS 60MM), materiais e 
ni,.....--atinItos,. eouir,arrterato.i •;,mples, cuidados tia er•fermagem,alirinerita0o do Paciente. honorário medico e honorário do anestesista. 

No caso de !iai c, es previamente acordados informamos que o valor estimado náo sofrerá alterações caso o paciente permaneça por tempo inferior ao i 
previsto inforinarrirs que esta estimativa é uma previsão de custo, podendo scfrer relativa alteração à necessidade de utilização de materiais eiou 

rnedkarrter.. .. - ,t2 p•vvistos inicialmente durante o procedimento, bem cono pl.-rmanéncia maior no hospital sendo assim, o preço informado poderá 

sofrer variação de azotdo com utilização de -.cri e vier mariéncia do paciente. 

O QUE NÃO Zaálti,tÇWS9.1 Exanies laboratoriais e de imagem. anátorno patotógtco simples e complexo. diárias adicionais (a;erri da quarthdade 

relacionri .: :ç. ri- ), diárias em CU órtees/Próteseialern et, orcuic), rnat., .., 1eseciais. transfusão, alimentação de acompanhante, aluguel de 

!elevisá.),ligaçiks , r4u.frmit . 

Este Orça;-nanto olki Incluí qualquer complicação decurre,ite do procedlr,-,anto clainglen, sendo a cobrança efetuada por conta aberta: Ou sela, 

havendn utilização de tempo extra, exames, diárias, transfusões ou demais serviços hospitalares rian orçados, o valor será cobrado A PARTE. 

QUALQu‘u . -ithitr, r4TD/CONSI.11Tr, REFERENTE A rwRÇ.çaP(L!, " :A. APÓS ALTA HOSPiTA LAR, SERA COBRADA TAXA DE RS 80,00 - 
EXCETO cVMFS. CASO DE lkif CESSIDADE DE PEAL!fAÇÃO OF EXAML's ViEN4 E/OLL LABORA TC:Mit:* SERÃO COBRADOS OS VALORES 

piiker•irlp.aafs all¡FrUt 

Puro miriare; trtfcifmações quanto os condições de paaamentas, aentiletn rorror em canino: Hospital da Raleia - Comercio, (.31)3449-1652 

Data orçamento. 26/08/2021 

Orçamento válido por 30 dias 

Assin.)tura do Paciente ou Respunsavel 

Conta Bancada; 

Caixa Etc,- 'r.,- tt2=„7 conta '503:73-7 OP:003 

Banco du ..-5.354-4 conta 7412-

lane Pinheiro Andre Teixeira 

Clinica Mais Baleia 

(31) 99146-0369 

---
t 
I comias ue Vag.i.n.enta: 

ie Em Cl 17,  rir. r rtão de crédito / A vista no débito 

1 • DèSCento pagi,rrieritc,  via depwato, transferência ou PIX 

• Chave l'1X 17.2(Y) 429/0001-25 

1 Fur,daçãci tiierilamirn Guimarães 



(• .):Li(?7/2n.1:' 

OA CONSoLA:on mArrA DL 
AÚLA 

:kY • • 
SEWAS,TIACI RODRI,eUES DE P Ifl
rflULINA MARI!!: r_515: 3r9U1

;NTRE PT OS DE fl INAS —11C-i 2. 5 / /. 74 
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Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

.'fl17 

- ,,J11111~ 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

Trata-se de pedido da paciente Maria da 
Consolação IVlaia de Paula, inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o n° 97670618604, Registro Geral sob o n° MG 
8.436.859 e Cartão do SUS 700.0087.5474 5807, domiciliada na 
rua Antônio Gomes do Santos n° 90, bairro Santa Efictênia , neste 
Município, requerendo que o Município efetue custeio do 
procedimento — gastroplastia por video cod 31002390 - "com 
urgência", conforme descrito no receituário Medico, e que. o 
paciente é hipossuficiente que não tem condições financeiras para 
arcar com o tratamento médico. E que, a unidade básica de saúde 
do Município, não possui meios técnicos, e negou o pedido, 
alegando de se tratar de procedimento não realizado pelo município 
e que. foram realizados todos os tratamentos disponibilizados, 
porém sem sucesso clínico, conforme exames e documentos 
probatórios em anexo. 

2. Neste sentido. o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito. 
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3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Medica 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamental do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal, para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes d 

Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 
LAUDO MÉDICO IDÕNE0 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 

PROVIDO. 1. Composto o Sistema Único de Saúde(SUS) p&a 

União. Estadosmembros e Municipios reconhece-se, em 

função da solidariedade estabelecida em prece:to 
constitucional, a legitimidade de quais-quer entes públicos para 
figurar no polo passivo da demanda. 2. A criação dos CACON's 

e UNACON's não afasta a responsabilidade solidaria dos entes 

da federação Precedente do STJ 3. Presentes os requisitos,. e 

constando laudo médico subscrito por profissional devidamente 

inscrito no Conselho Realonal de MedicinaCRW, que 

corrobora a necessidade e urgencia do uso do medicamento 

pleiteado. há que se antecipar os efeitos da tutela, não se 
justificando a recusa do ente público. 4 Recurso provido. 
íTJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1 0000.20.011923-8W , 

Relator(a).' Des.(a .) Raimundo Messias Júnior , 24 CÂMARA 

CIVEL, julgamento em 09/06/2020. publicação da sumula em 

10/06/2020). 

6. Assim, a saúde é direito de todos e dever dos 

Entes da Federação. 
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7. No caso. o paciente é hipossuficiente, de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obte-lo à custa do Estado 

8. Em regra. a fila de espera deve ser observada. 
considerando o princípio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo. a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação, seja em razão da 
razoável espera, 

10. Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de uma fila de atendimento, é bem verdade. faz-se 
necessária para a seleção de prioridades, a cada caso 
conforme. a urgência que se apresenta. Todavia, não pode ser 
utilizada como escusa para o atendimento tempestivo. Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja, se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabível a via judicial 
para compelir à realização da cirurgia" (TJMG. AP 
CIVEUREEX NECESSÁRIO N° 1.0699.12.008020-41003, rei 
Des. Jair Varão, pub., 2311012103). 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável Urge 

assegurar ao paciente o direito à saúde, o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 
Constitucional 

12 Por fim, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública. imposta por Lei, prejudique 
o Direito à saúde do paciente, uma vez que, o acesso aos 
tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação: inclusive. o próprio Município de 

Entre Rios de Minas. 
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13. Ante o exposto. o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento. conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde. o direito à vida é um valor Supremo. assim. 
realizando o custeio no valor de R$ 15.309,00 (quinze mil trezentos 
e nove reais), por ora, e em caráter de excepcionalidade, e com 
urgência. do procedimento em nome do paciente, e posterior 
prestação de contas ao Município, sob pena de Restituição e 
devolução dos valores aos cofres públicos. 

S —I 

Entre Rios de Minas/MG. em 20 de outubro de 2021 

DILMO BERTE ROMAO 

OAB? li 189.822 
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NOTA DE EMPENHO 

:Rr• ITURT, MUNICIL'AL CE ENT::KV MOS DE MINAS - 20.356.747/000)-94 

E004118 -00° 

29 /202-1, 
. 

-an = === r4 == = •-•• 

- ORDINAL' 1.1111: 041.1 8-0Ç0 Ven:::: 29/10/2021 
Crd : 24G52 NILSON DA SILVA SANTOS 

059.429.136-41 PIS: ene,: 

Enderecu,: MATA D(.,J, PACHECOS N' 

ZONA RURAL - ENTRE RIOS DE MINAS - MG 35.490-000 

RE: 

Ci:Issificacao: 

02.(.01.001 - UUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -

rt.n.:du  - c SAUDE 

?uLt.uneac.... . : 3)1 - ATENCAO BASTCA 

rrog-ana  0010 ASSISTENC1A MEDICA E ODONTOLOGICA 

2.a31 - MANUTENAO DA SAUDE BASICA NO MUNICÍPIO 
2n o ;  2, .90.48.(“) - OUTROS AUX11,102 ri4ANCEIRO:1 Pl.:SSSOP, A 

TIpo  00 - OUTRO. AUXILIG3 FINANCEIROS A PESSOAS FfnICA,S 

Ponte • 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 
Cor k Orcament ,xrio: 

z':;aldo anteri ,-)r : R$ 4b. 134,39 Valor do f.mpenho. . . : R$ 3 00 
S.:J1do R$ 27.235,39 Valor liquido • R$ 

. AJUDA FINANCEIRA PARA REALIZACAO DO PROCEDTMENTe 

uRETROPLASTIA POSTERIOR, CONFORME PARACER ounlpico, PE ITUARI 

MEDICO E DEMANDA [IA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

All':_•:.)rizo o preente empenho 

WAL.TER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

C7PF:0W2.179.076-91 

LiQU I L3ACA ') 

Vata: 0/2021 

_ 
GEPALDO EVANGELISTA DE ::C.JUZA 

CONTADOR 

CPF:439.814.006-68 CRC: /Mr4 414 4 

1 AUTOR i ZO PAGA 1 EUTO

C nt.:...rmo re,ceb. d:.:= Ma çarlal ou ServicQ. IDeLermino pagamento da presente despeA. 

I Data: 29/10/2(121 

! 
Vint:,):

i ...„ 

U" (.'ASTPO DE OLIVEIRA CORP E: 1 JOSE WALTEP RF4 7NI-YE A(:',I_JIAS 

Gr-..: 1_, DA SAUDE 1 ?REFEITO MUNICIPAL 

CPF:04.5.,140-926-94 i CPF:r87.179.07ç-91 

1.J3L. : : 2 9 / 10/2021 

Ficha: 00210 

g•••••• 

R E C 1 P. O P$ 17.899,00 

Declara para os dvides fins de prova que recebi

muncipal a :_mport..ancia de RS '17.1399,00 (DEZESSETE MIL , OITOCENTS 

Ne;VENTA E NGVE 

€i 

PEAIS ) , refere,nte a despesa acima mencionada. 

-• 

..r.1ON DA SILVA SANTOS 

1:),•)<- timkDir0o : Recebo .i _ 
Conta: ic94.A Cheque: _1:lei, — 

Lan,::ament: 
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Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Minas Crevais CP,Ir. 7/00C. ; - Telefone: (31) 3751-

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS EfOU SERVIÇOS 

X ) Ajuda financeira para fealização de exame conforme pedido médico e demanda da SMS 
) Para Licitar ( ) Efetivação de compras - ) Recurso Próprio 

Recurso Especiftco Ccnvenlo Quar? , . 
Secretaria Rei itante: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor: Saúde 

Ficha 

Tipo de Material/Serviço: Uretroplastia Posterior
Destino do Material/Serviço: Paciente Nilson Silva Santos 

l Item Quant Unid. 

1 01 SV 

OBS: Em caso de dispen 

Entre Rios de Minas, 26/10/2021. 

y 

A sinatura °(a) Scioretén (a) com Carimbo 

Assinat terno 

102
, 

Preço Preço 
Especificação dos Materiais ou Serviços 

_ Unitãrio Total 

Uretroplastia Posterior, cód - 31104207 17.899,00 

TotaI L 7.899,00 
Mexigibilirlade e credenclarnento, e necessário anexar urna ju ficativa e O-M-a. raião. 

RegtiOc elaborada e-6r: 

Protocolo N''. 

crido ) Deferido 

Assinatura do P7feito 

*2'riC 

Responsável Protocolo 

Prç CeL Joaquim Resende, n" 69 —Centro Entre Rios de Minas -- MG - CEP: 35 49OO 



Prefeitura Ailunicipai de 

Entre Rios de Minas AUM: 201 - 2020 

Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
A SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO, 

1 Trata-se de pedido da paciente Nilson Silva 
Santos, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o rf 
059.429.136-41, Registro Geral sob o n° MG 11.443.052 e Cartão 
do SUS 707 4020 8536.6277, domiciliada na Mata dos Pachecos. 
zona rural, neste Município, requerendo que o Município efetue 
custeio do procedimento — Uretroplastia Posterior cod 31104207 - 
"com urgência", conforme descrito no receituário Médico, e que. o 
paciente é hipossuficiente que não tem condições financeiras para 
arcar com o tratamento médico. E que, a unidade básica de saúde 

do Município, não possui meios técnicos, e negou o pedido, 

alegando de se tratar de procedimento não realizado pelo município 

e que, foram realizados todos os tratamentos disponibilizados, 

porém sem sucesso clínico, conforme exames e documentos 
probatórios em anexo 

2 Neste sentido. o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema. mas sem êxito 
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3. Diante deste quadro. o paciente necessita com 
urgência. sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica 

4 O direito à saúde se trata de um direito 
fundamentai do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal, para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 

DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 

LAUDO MÉDICO IDÔNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
PROVIDO. 1 . Composto o Sistema Line° de Saude(SUS) ea 

União, Estaddsrnembros e Municiplos, reconhece-se, em 

função da solidariedade estabelecido em precedo 

constitucional, a legitimidade de quaisquer entes públicos para 

figurar no polo passivo da demanda 2. A criação dos CACON's 

e UNACON's não afasta a responsabilidade solidaria dos entes 

da federação. Precedente do STj. 3 Presentes os requisitos, e 

constando laudo médico subscrito por profissional devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Medicina(CRM) que 
corrobora a necessidade e urgenc!a do uso do medicamento 
pleiteado. há que se antecipar os efeitos da tutela. não se 

justificando a recusa do ente público 4 Recurso provido. 
(UMG Agravo de instrumento-Cv 1.0000.20.011923-8/001. 

Relator(a): Des.(a) Raimundo Messias Júnior . 2" CÂMARA 

CNC__ julgamento em 09106/2020. publicação da súmula em 

10/0612020) 

6. Assim. a saúde é direito de todos e dever dos 
Entes da Federação, 
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7. No caso, o paciente é hipossuficiente. de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado. 

8. Em regra, a fila de espera deve ser observada, 
cons derando o principio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação, seja em razão da 
razoávei espera. 

10. Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de uma fila de atendimento. é bem verdade faz-se 
necessária para a seleção de prioridades a cada caso, 
conforme a urgência que se apresenta Todavia, não pode ser 
utilizada como escusa para o atendimento tempestivo. Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja. se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabível a via judicial 
para compelir à realização da cirurgia- (TJM(13 AP 
C(VEUREEX NECESSÁRIO N 1 0699.12.008020-4/03. rei 
Des Jair Varão, pub.. 23/10[2103) 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 

assegurar ao paciente o direito à saúde. o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 

Constitucional 

12. Por fim, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 
o Direito à saúde do paciente, uma vez que. o acesso aos 

tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação. inclusive, o próprio Município de 

Entre Rios de Minas. 
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13 Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo, assim. 
realizando o custeio no valor de RS 17 899,00 (dezessete mil 
oitocentos e noventa e nove reais), por ora, e em caráter de 
excepcionalidade. e com urgência, do procedimento em nome do 

paciente. e posterior prestação de contas ao Município. sob pena de 
Restituição e devolução dos valores aos cofres públicos. 

5 M.J. 

Entre Rios de Minas/MG. em 26 de outubro de 2021. 

ULMO ELi3ERTE ROMÃ() 

OAEVIV1G 189.822 



MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DE MINAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RECEITUARIO SIMPLES 

5U5 

iDE1TiFiÇAÇÁO DO EMIT NrE. 

ENDEREÇO COMPLETO: 

PACIENTE,: 

CRIO' 

„ 

• 

4,t 

t 

TEL 

Dra FraneieF Pv*a pera 
cztssifh. 184980 

C 

CARIMBO E ASSINATURA DO PRESCRITOR 

PÇ ,A GETULJO VARGAS. 28 - CENTRO - CEP 35490-000 - ENTRE RiOS DE M1NAS-MG 

TEL: 3751-2 0 - CNPJ 20.356.747(0001444 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRA REFERÊNCIA 

NOME DO PACIENTE: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: DATA DE NASCIMENTO' 

UNIDADE DE ENCAMINHAMENTO' 

NOME DO PROFISSIONAL: 

ENCAMINHAMENTO PARA ESPECIALIDADE: 

REFERÊNCIA 

DADOS CLINICOS QUE JUSTIFICAM O ENCAMINHAMENTO: 

EXAMES REALIZADOS (resultados e data da realização dos mesmos): 

MEDICAÇÃO EM Ij50• 

TRATAMENTO ADMINISTRADO: 

DIAGNÓSTICO PROVÁVI-

-(À 

DATA 

4 

°"°08 0.3

" 

CARIMBO E ASSINATURA DO MÉDICO 
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unIVILNITO PARTICULAR . 
Hospital da Baleia 

iR 
Orçamento Para Procedimento Cirergico 

Nome do Padenr e: NILSON ÇILVA UNTOS JOrç. Np 7021,1056
Telefone: 31 999712-9143 
Médico Snlicitante: GUSTAVO TOAREM 
Data do Procediment-o: Não informada 

.. 

Protedimento: C6d.:3110420 - LIEWIROPLASTIA POSTERIOR 

Despesa Hospitalar. - Ate 3 - Diárias de internação em valor total do pacote cirúrgico Apartamento ou Enfermaria 

Formas de mento Transferência A vista Deb/Cred Até 3x Até 6x 

Valor total em Enfermaria RS 7.899,00 R$ 7.934,00 R$ 3.031,00 PS 3.1.14,00 

Valor total em Apartamento R$ 3 221,00 R$ 3260,00 R$ 3368,(j0 R5 3.461,09 

O QUE ESTA INC1USO: 

03 DIÁRIAS DE INTERNAÇÁO SM ENFERMARiA.R51.631.23 
03 DIÁRIAS DE INTERNAÇÃO EM APARTAMENTaRSI.957,47 
90 MINUTOS DE BLOCO CIRÚRGICO:RS839,50 
DESPESAS HOSPITALARES (N,IAERiAIS E MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS SIMPLES, CUIDADOS DA ENFERMAGEM, DENTRE OUTROS):RS462,81 

i 
No caso de pacotes previamente acordados informamos que o valor estimado não sofrerá alterações caso o paciente permaneça por tempo inferior ao previsto. 

Informamos que esta estimativa é uma previsão de custo, podendo sofrer relativa alteração à necess;dade de utilização de materiais e/ou medicamentos não 

Previstos lniCia!inente durante o procedimento, bem como permanência maior no hospital. Sendo assina, o preço Informado poderá sofrer variação de acorde 

com utilização de itens e permanência do paciente. 

1 

O QUE NÃO ESTA INCLUSO: Exames laboratoriais e de imagem, anátorrin patológico sàroples e complexo, diárias. diárias era CTI, OrtesesPrótese. materiais 

especiais, trarsfusão, alimentação de acompanhante, aluguel de televição,ligações leis irf..ânic as e honorário médico/anestesista 

Este Orçamento não inclui qualquer complicação decorrente do procedimento cirúrgico, sendo a cobrança efetuada por conta aberta - Ou seja, havendo 

utilinção de tempo extra, exames, diárias, transfusões ou demais serviços hospitalares não orçados, o valor será cobrado A PARTE. 

Pnro irtol:.,refs mformwber quanto Q5 condições de podarnentoç, gentileza entrar em contato: Hosaital da Baleio - Comercial (.31)3489-1652 

Data orçamento 19/10/2021 

Orçamento :nilida dor 60 dia 5, 

Graúdo Mateira 

- 

Assinatura do Paciente ou Responsável Hospital da Baleia - Corrrrcial 

CPF (311 3469-1652 
  - 

Conta Bancária: 

Caixa ECoriónca Ag: 4257 conta: $03273-7 OP:003 

Banco do Brasil: Ag 3394-4 conta: 7412-8 

CNPj: 17.200.429/0001-2S 

- 

Formas de Pagamento: I 

. Em ?,,t,,• 6x no cart'ão de crédito i A vista In, ciebIto 

• Desconto no pagamento via depósito, transterênc,a ou

• Chave PIX: 17.2.00.429/0001-2S 

Fundaçá-o Ben¡amim GuirriarNes 
_ __ _ 



BELO HORIZONTE, 21 DE OUTUBRO DE 2021 

ORÇAMENTO MÉDICO 

Paciente : Nilson Silva Santos 

Cirurgia: Uretroplastia Posterior 

Honorários médicos: R$ 15.000,00 

Esse valor refere-se ao cirurgião, auxiliar e anestesista< 

Att, 

Andrea Bracher 

r4 WW1

Ge' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRA REFERÊNCIA 

NOME DO PACIENTE 

ENDEREÇO: 

REFERÊNCIA 

BAIRRO: DATA DE NASCIMENTO: 

UNIDADE DE ENCAMINHAMENTO: 

NOME DO PROFISSIONAL;  

ENCAMINHAMENTO PARA ESPECIALIDADE: 

DADOS CLÍNICOS QUE JUSTIFICAM O ENCAMINHAMENTO: 

EXAMES REALIZADOS (resultados e data da realização dos mesmos): 

MEDICAÇÃO EM USO: 

TRATAMENTO ADMINISTRADO: 

DIAGNÓSTICO PROVÁVEL; 

DATA CARIMBO E ASSINATURA DO MÉDICO 



N ; 0 ," 

REP(.IBUCA FEDERATWA DO EIR4S}1. • , 
TAD() DE NAMPS GERAS 
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CASSIANO 
CAMPOLINA 

HOSPITAL CASSIANO CAMPOLINA 

Raça Das slono Can pohna, 821 -Centro Entre nas De Manas • MG 

RECEITUÁRIO 

Paciente: N1LSO4 SILVA SANTOS 

Reg. Atend.: 15275 

AO MINISIERIO PUBLICO FEDERAL / SECRETARA 
MUNICIPAL DL SAUDE DE ENTRE RIOS DE MINAS / FORUM DA 
COMARCA DE ENTRE RIOS DE MINAS / PROMOTORA 
PUBLICA E DEMAIS ORGAOS COMPFTENIES 

PACIENTE COM INTERNAÇOES CONSECUTIVAS DEVIDO A 
ITU/PIELONEERITE DEVIDO A 

CISTOSTOMIA REALIZADA APOS ACIDENTE 
AUTOMOBILIS TICO HA APROXIMADAMENTE 1 

ANO E MEIO, QUE EVOLUIU COM POSSÍVEL ESTE NOSE DE 
URETRA, MOSTRANDO A CADA 

INTERNAÇÃO, RESISTENCIA BACTERANA PROGRESSIVA 
PACIENTE SUBMETIDO A 

ANTIBIOTICOTERAPIA DE AMPLO ESPEC IRO PARA 
ESTERILIZAÇÃO DA URINA, VISANDO 

AVALIAÇÃO E SEQUENCIA DE PROCEDIMENTOS AFIM DE 
RECONSTRUÇÃO URETRAL. 

ULTIMA INTERNAÇÃO INC ANDO EM 16/09/2021, COM ALTA 
HOJE, TENDO EXAMES DE 

SPO:Áa SGH -PEP vigoivi zi2107e5144 

HOSPITAL CASSIANO CAMPOLINA 

Praça Cassiano Garrvx)1ina, 821 - Centro. Entre Rlas De Ninas- MG - 

RECEITUÁRIO 

Paciente: NILSON SILVA SANTOS 

Reg. Atend.: 15275 

AO MINISTERC PUBLICO FEDERAL! SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DE ENTRE RIOS DE MINAS / FORUM DA COMARCA DE 
ENTRE RIOS DE MINAS / PROMOTORA PUBLICA E DEMAIS 
ORGAOS COMPETENTES 

PACIENTE COM INTERNAÇOES CONSECUTIVAS DEVIDO A 
;TU/PIE LONFERÍTE DEVIDO A 

C ISTOSTOMIA REALIZADA APOS ACIDENTE AUTOMOBILISTICO HA 
APROXIMADAMENTE 1 

ANO E MEIO, QUE EVOI Uai COM POSSÍVEL ESTENOSE DE 
URETRA, MOSTRANDO A CADA 

INTERNAÇÃO, RESISTENC IA BACTERIANA PROGRESSIVA. 
PACIENTE SUBMETIDO A 

ANTIF310TICO 1 ERAPIA DE AMPLO ESPECTRO PARA 
ESTERILIZAÇÃO DA URINA, VISANDO 

AVALIAÇÃO E SEQUENCIA DE PROCEDIMENTOS AFIM DE 
RECONSTRUÇÃO URETRAL 

ULTIMA INTERNAÇÃO INICIANDO EM 16/09/2021, COM ALTA HOJE. 
TENDO EXAMES DE 



HOSPITAL CASSIANO CAMPOLINA 

r-kaça Casstano Caripohna, 821 - Centro Entre Rios De Mnas- Mei 

RECEITUÁRIO 

URINA E CULTURA COM ANTIBIOGRAMA NORMAIS SOLICITO 
AJUDA AO PODER PUBLICO 

CASSIANO 
CAMPOLI NA 

HOSPITAL CASSIANO CAMPOLINA 

Praça Cassiano Canpolina. 821 - Centro Entre Rios Ce Mina rA:.; 

RECEITUARIO 

URINA E CULTURA COM ANTIBIOGRAMA NORMAIS SOLICITO 
AJUDA AO PODER PUBLICO 

AFIM DE AGILIZARMOS O PROCESSO QUE ACABA POR AFIM DE AGILIZARMOS O PROCESSO QUE ACABA POR 
DESGASTAR A QUALIDADE DE DESGASTAR A QUALIDADE DE 

VIDA DO PACIENTE viSTO O TEMPO DE ESPERA DA CITADA VIDA DO PACIENTE VISTO O TEMPO DE ESPERA DA CITADA 
CIRURGIA GRATO E A CIRURGLA GRATO A 

DISPOSIÇAO 

Entre Rios de Mnas-MG, 16/09/2021 15:57.39 

) 

CARLOS JOSÉ 4 OUES DÃtMEIOA 
CRO 6893~` 

DISPOSIÇÃO. 

Entre Rios de Nitnas-MG, 16/092021 15 57:39 

CAF.3,03 SÉ MAR QUES Dye.MEIDA 
CRIvt 6€1937MG 

sPoau-sG#i •PEP V.90, 2! 2:210V2244 



NOTA DE EMPENHO 

PRFFP.TTURA MUNICIPAL DE ENTRE R1US MINAS - 20.356.747/0001-94 

EO - DRDINARIO Num: 01 4, -90n Venc-: 05/05/2021 

'.;redor: 22228 - NATALIA RIBEIRO DA ROCHA GOMES 

CPI': 144.694.096-11 rrs: CBO: Te!: ( 

Ender--..): TRAVESSA VICENTE CHACAS,16A 

SANTA EFU:ENIA - ENTRE RIOS DE MINA: 35.490-000 

Proo Licitação: 

Clanificacao: 

Unid. Orc.. : 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 

l'-uncao  10 - SAUDE 

Subfuncao. . : 301 - ATENCAO BASICA 

Prourama.. . : 0010 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGÍCA 

Proj./Attv.: 2.031 - MANUTENÇÃO DA SAUDE BASICA NO MUNICÍPIO 

Conta  3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS DE SOA FISICAS 

Tipo  00 - OuTr, )- AUXÍLIOS f-- NANCETRt-,r A PESSOAS FÍSICAS 

Fonte  102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAUDE 

Cor.trcs1e Orcamentarle: 

Salao antetior: R$ 14.142,67 Valor ac, empenho... : R$ 3.610,00 

Sa:do aluaJ ... : R$ 10.532,67 Valor liquido  R$ 3.610,00 

Historio: . RELATIVO AO CUSTEIO DO PROCEDIMENTO - COLECISTECTOMIA SEM 

COLANGIOGRAFIA POR VIDEOLAPAROSCORIA, COM URGENCIA, CONFORME 

RECEITURARIO MEDICO E PARECER JUR 'CO. 

E001846-0 

05i0 /20 

------------

Fxcha: 00210 

^ 

Autorizo o presente empenho 

JOSE WALTER RESENDE AG 

PREFEITO MUNICIPAL 

..:PF:0117.179.076-91 

L IQUIDACAC 

Dat : 05/05/2021 

4,11

RE: 

GERALDO 1STA DE S0U7,A 

CONTADOR 

CPF:439.874.006 - 68 CRC: /MG 41434 

I AUTOR I ZO PAGAMENTO 

Confirmo receb. do Material ou Servico. IDetermino pagamento da presente despesa. 

Visto: 

THAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE I 

GERENTE DA SAUDE 

CPP:045.448.926-94 

JOSE WALTER R ,SLNDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

ODE: 087.179.076-91 

R E C B O R$ 3.610,00 

Declaro para Os devidos fins de prova que recebi dt,st_v Orgao 

licipal a importancia de R$ 3.610,00 CTRS MIL , SEISCENTOS E DE4 

PEAIS referente a despesa acirrta mencienada. 

Yçiegrr 
NATAL [A RIREIRO DA ROCHA GómEn 

Recebedor: Iancament. 

Conta. Cheque: _ 

N 00049 



refeitura Mun,.c.1..;a! 

e 

Entre Rios de Minas 

'1'-f.) a. 
{-4, kt? 

pc4/2, 

1 1

Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

ACM: Z017 • 2.02.0 

CONSTITUIÇA0 FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente NATALIA 
RIBEIRO DA ROCHA, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
o nO 144,694.086-11. Registro Geral sob o n° MG 20.893.076 e 
Cartão do SUS 700.6044.2227.5266. domiciliada na Travessa 
Vicente Chagas li , n° 16, casa — Santa Efigênia, neste Município, 
requerendo que o Município efetue custeio do procedimento — 
Colecistectomia sem colangiografia por videolaparoscopia cod 
31005497 - "com urgência'. conforme descrito no receituário 
Médico, e que, o paciente é hipossuficiente que não tem condições 
financeiras para arcar com o tratamento médico. E que, a unidade 
básica de saúde do Município, não possui meios técnicos e negou 
o pedido, alegando de se tratar de procedimento não realizado pelo 
município e que, foram realizados todos os tratamentos 
disponibilizados, porém sem sucesso clinico, conforme exames e 

documentos probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 

procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito. 

3. Diante deste quadro. o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 

orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamental do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal, para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União. Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDARIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVACÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 
LAUDO MÉDICO IDÔNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
PROVIDO. 1. Composto o Sistema Cinto de Satkle(SUS) pela 
União, Estadosmembros e Municípios, reconhece-se, em 

função da solidariedade estabelecida em precedo 

constitucional< a legitimidade de quaisquer entes púbkos para 

figurar no polo passivo da demanda. 2. A criaç-ão dos CACON's 

e UNACON's não afasta a responsabilidade solidaria dos entes 

da federação. Precedente do STJ, 3. Presentes os requisitos, e 

constando laudo médico subscrito por profissional devidamente 

inscrito no Conselho Regional de Mecficina(CRNA). que 

corrobora a necessidade e urgência do uso do medicamento 

pleiteado. há que se antecipar os efeitos da tute.la, não se 

justificando a recusa do ente púbiico. 4. Recurso ;:.5rovido. 
(1^Jtv1G - Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.20.011923-81001. 

Relator(a). Des.(a'j Raimundo Messias Júnior 23 CÂMARA 

CNEL julgamento em 0910612020, publicação da súmula em 

1010612020). 

6. Assim, a saúde é direito de todos e dever dos 

Entes da Federação. 

" 



Prefeitura Municipal ar: 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

7. No caso, o paciente é hipossuficiente, de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado 

8, Em regra, a fila de espera deve ser observada, 
considerando o principio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação, seja em razão da 
razoável espera. 

10. invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de urna fila de atendimento, é bem verdade. faz-se 
necessária para a seleção àe prioridades. a cada caso, 
conforme a urgência que se apresenta Todavia, não pode ser 
utilizada como escusa para o atendimento tempestivo Se tal 
ocorrer de forma indevida. ou sela se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enferme, é cabível a via judicial 
para compelir à realização da cirurgia" (TJMG. AP 
CiVEUREEX NECESSÁRIO N° 1 0699 12.008020-4/003, rei. 
Des Jair Varão, pub., 23/1012105). 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável, Urge 
assegurar ao paciente o direito á saúde, o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios medicas, em razão que é o dever 

Constitucional 

12. Por fim. não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 

o Direito à saúde do paciente. uma vez que, o acesso aos 

tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação, inclusive, o próprio Município de 

Entre Rios de Minas. 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Geras 

13.Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Municipio de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico. pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo. assim, 
realizando o custeio no valor de R$ 3.610,00 (três mil e seiscentos e 
dez reais), por ora, e em caráter de excepcionalidade, e com 
urgência, do procedimento em nome do paciente. e posterior 
prestação de contas ao Município. sob pena de Restituição e 
devolução dos valores aos cofres públicos 

S.M.J. 

Entre Rios de MinasiMG. em 05 de abril de 2021. 

DILMO ELÉÇE ROMÃO 

OABIM i89.822 
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Hospital da Baleia RECEITUÁRIO 

lados do Paciente: 

,tendimento, : 02895365 
Paciente • NATALIA RIBEIRO DA ROCHA 
iasciinento  28/12/1997 
fade • 23 Anos, 3 Meses e 30 Dias 
:idade • ENTRE RIOS DE MINAS 
4édico • ADRIANO GUIMARAES FRANCO 
mito

vERsA0 gol 

CÓPIA NÃO CONrRot AI 

Data e Hora: 27/04,'202 5:33 

Matricula SANE 
CN 5 
Prontuári0 • 0000425873 
Sexo • Feminino 

Estado Civil..„ ....... CASADO 

Bairro    ' SANTA EFIGENIA 

Estado • MG 

Rt'LATORIO MED1C(..) 

Trata-se da paciente Natalia Ribeiro da Rocha, 23 anos, com Quadro de coielitiase sintornatca, com dor recorrente decorrente dos cálculos 
,escua biliar. Uitrassonografia de 20/04/2021 mostra MICROCÁLCULOS. Com base nisso está indicada a coiecistectomia videolaparoscópica 
revendo ser realizada assim que completado o pré operatório. 

Grato 

ADRIANO GUIMARAES FRANCO 
 +ar 

Responsável: ADRIANO GUIMARAES FRANCO CRM• 64528 

FUNDAÇÃO BEIJAMIN GUIN1ARAES 

Rua Juramento 1.464 - Bairro Saudsoe - 30285-000 - Belo Honzonte - MG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LAUDO MÉDICO PARA 
EMISSÃO DE A1H 
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Paciente: Natália Ribeiro da Rocha 

FiGADO 

RELATÓRIO DO EXAME ECOGRÁFICO ABDOMINAL TOTAL 
(Realizado com transdutor convexo multifrequencial 3,5 a 7.5 MHz) 

Apresentando volume normal, forma anatõmica. bordas finas e contornos regulares. 
Parenduima com textura homogênea e ecogenicidade normal. 
Loto esquerdo medindo: 9,9 cm ( R. 11,0 cm): _obo direito medindo: 13,85 cm (R: 16.0 cm) 
Veia porta calibre. 9,5 mm (R: 12mm), seus ramos e veias hepáticas sem alterações. 

VESÍCULA E VIAS BILIARES: 

Vesícula com volume aumentado Medindo. 10,74 cm x 3,04 cm de forma anatômica, parede nn3 menor que 
4,0 mm. 
Conteúdo apresentando diversas pequenas estruturas hiperecogênicas sugestivas de miorocálculos em região 
de colo da vesicuia e ducto Cístico. Hepatocoledoco com diâmetro 8,5 mm. Achados ultrassonograficos 
sugestivos de coiestase hepática, sugiro correlacionar DOM a clínica da paciente 

PÂNCREAS 

Apresentando topografia, dimensões, forma, contornos e parênquima normais. 
(R' Cabeça < 3 O dm; Corpo e Cauda <2 5 cm) 
Ausência de calcifícacões ou de dilatação do Wrsung calibre menor que 2,0 mm 

RINS 

E.uidoídos. de dimensões normais: formas anatárrizas contornos reguSre.s e boa mobilidade. 
Parénquima periférico com espessura e ecogenicidade normais mantendo erendaç.o anatômica 
eczgrafica entre cortroal e medulares. 
Ausência de dilatação ureteropielocalicinal bilateral. 
Não foram Observados c.-.á.lculos em ambos os rns. 

BEXIGA • 

Com repleção de 168 mi. de forma anatômica. parede fina com espessura menor que 4 O mm e conteúdo 
de aspecto límpido. 
Ausência de diiatação dos ureteres distais Meatos ureterais sem alterações 

BAÇO 

De dimensipes. forma contorno e parènouima normais Veia esplênica com calibre normal. 
Medindo. L'11.50 cm P<15.0 cm) AP. 3 ,92crri ( R < 7.0 dm) 

RETROPERITONIO E CAVIDADE ABDOMINAIS: 

Aorta abdominal. veia cava inferior e vasos iliados com trajeto, parede, luz e calibre normais 
Não foram observadas massas na cavidade abdominal ou no retroperitônio 
Ausência de liquido livre na cavidade peritoneai. 
Adrenals de volumes formas, contornos e texturas normais 

H.D.: Os achados ecográficos sugerem: 
- Colelitíase 

- Achados ultrassonográficos sugestivos de colestase hepática, sugiro correlacionar com a clínica 

da paciente 

Quantidade de Fotos: 06 
20!04/2021 

Ora. K :ara\ 



Ultrasound ima e Report 

Patient 

ID 
Name 
Birth Date 
Gender 

Exan; 

20-04-2021-0001 Accession 
NATHALIA Exam Date 

Description 
Other Sonographer 

t. v J,

2

1.0 .1'5, 
7: • • 
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Valor 0-4) 
264-.04 

Valor R$ 
1,11 
2,81 
4,09 
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CARMEM GOMES DE 01, 
CUSTODIO 
IRA VICENTE CHAGAS H lb CS 

SANTA E-,VIQE,NIA 
ENTRE, RIOS DE- MINAS • MG 
CEP: 354190-000 

Enerpa Eeitica 

Ducrço 
Unerja Elé kWh 

10856 

cai Conta de Ertergla Elétrica 

sé til NF: 286639057 

Controle: 
02.144/R4SODRB239/0056

Tarifa Social de Enepa Fletiu TSEE criado pfla 
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to do ~Não Consumo kWh 
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Otialltulade Preço 

Zul 0,9:s5( /0116t1 
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ftKonçao 
Juros 1%am sob: e cuini 0212021 po 11/03/21 
Correção IGPM sobre conta 0212021 pg 11/03121 

Multa 2% sobft. f?. cn1zi de 03/2021 
IAP.IFAS AP!, ICADASGS Impt. 0 

lett kVfl 0,65153000 
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Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas ADM 2021 - 2024 

Estado de Minas Gerais - CNN: 20.356.747/0001-94 Telefone:131)3751-1232 

Relatório Social 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social acompanha a família de Natalia Ribeiro da 
Rocha, portadora do CPF 144.694.086-11. residente a Travessa Vicente Chagas. 16, Fundos. 
Bairro Santa Efigênia, onde necessita realizar procedimento cirúrgico conforme solicitação em 
anexo. 

família é composta por Natália, seu esposo Danilo Gomes Custódio e suas filhas Sophia Vitória 
,ibeiro Custódio e Ester Vitória Gomes. 

Residem em moradia própria, simples. possuindo três cômodos, piso cerâmica, sem possuir bens 
de alto valor. 

No momento não há renda familiar declarada, uma vez que Natália e Danilo estão 
desempregados. O custeio das despesas familiares é realizado através do Benefício do Programa 
Bolsa Família, uma vez que a família encontra-se cadastrada no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal. 

^m mais para o momento, me coloco a disposição para esclarecimentos de quaisquer dúvidas. 

Entre Rios de Minas, 05 de maio de 2021. 

Andréia tz Miranda Dutra 
Assistnte Social 

ii, Mironcia 
, Ister.i.s.• Soe id. 

• 

braça Cel. Joaquim Resende, n 69— Centro — Entre Rios de Minas — MG — CEP: 35.490-000 
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N I OTA, DE EMPENHO E002455-000 

PREFEITURA MUNICIPAL iE - ' IRE RIOS DE MINAS - 2n.356.747/0001-94 22/0í-/2021 

E0 - ORDTNARIO Num: 0245')-00(. Venc: 27/06/2021 Fa.chat: 00210 
Cr,--dar: 24502 - MARCIA MOURA LIMA 
CPF: u57.828.24b-83 PIS: CRO: Te1 : 
Ende,rece: RUA MARIA APARECIDA LIMA RI3ETRO,138 

::.:ENHOR DOS PASSOS - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-000 
Pro4. Licitação: RE: 

Classificacao: 

Unid. (.rc. : 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 

Funf-ao • 10 - SAUDE 

Subfuncao. . : 301 - ATENCAO BASICA 

Prc , Jrama. . . : 0010 - ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 

Uroj./R. iv. : 2.031 - MANUTENÇÃO UA SAUDE BASICA NO MUNICÍPIO 

: 3_3.90.49.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS PESSSOAS FÍSICAS 

Tipo   • ()C ouTRns AUX f:.ros FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

Fonte  102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAUDE 

Controle Or,-amentarlo: 

Saldo anterior: R$ 8.893,02 Valor do R$ 3.700,00 

Saldo atual. . . : R .19.3,02 Valor liquido  R$ 3.700,00 

Hintorico: . AJUDA FINANCEIRA PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTO DE 

)LECISTECTOMIA SEM COLANGEOGRAFIA POR VIDEOLAPAR0SCOPIA, COM 

URGENCIA, CONFORME PARECER JURLDICO ANEXO E DEMANDA DA SECRETARIA 

ON MUNICIPAL DE SAUDE. 

Autorizo o prez:ente empeni-.o Data: 

JOSE WALTER RESE 

PPEFEITO MUNICIPAL 

CPF:0S -7.17,3.076-91 

GUIAR GERALDO EVANGELISTA DE SOUZA 

CONTADOR 

CPF:439.874.006-68 CRC: /MG - 41454 

LIQU I DACAO 1 AUTORI ZO PAGAMENTO 

C,J>nfirme receb. do Material ou Servico. iDetermino pagamento da presente despesa 

Ji,„ „.„.,., ., ,,.. 
Vá o: 1 Visto: .?.-._-'-.. Y. A-  

THAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 1 JOSE WALTER RESEN E AGUIAR 

GERENTE PA SAUDE 1 PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:04 .449.92C,-94 1 CPF:08).179.076 -91 

RECIBO R$ 

munici.pal 

r4:5,:ferente 

3.700,00 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi deste Orgao 

a importancia de RS 3.700,00 (TRéS MIL , SETECENTOS REAIS ), 

despesa acima mencionada. 

< / C 4 / a"; .% 

Recebedor: 

Conta: je4.4 

ernn 

'-
MARCIA MOURA LIMA 

Cheque: 

.Lancament 

N 00049 



Prefpiwro firluntrioal de 
Entre Rios de Minas 

Estado de Mina' s Gerais 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO À 
SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURíDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PUBLICO. 

1 Trata-se de pedido ci? p3ciEinte Márcia Argura 
Lima, inscrita no Cadastro de PessoasF cas sob o 057.828.248-
83. Registro Geral sob o ric) MG 18.685.642 e Cartão do SUS 
700.8084.4663.1587. domiciliado na rua Maria Aparecida Lima 
Ribeiro n° 138, Senhor dos Passos, requerendo que o Municipio 
efetue custeio do procedimento —Colecistectornia sem colangiografia 
por videoiaparoscopia cod 51005497 - "cem urgência", confurine 
descrito no receituário Médico, e que, o paciente e hipossuficiente 
(;,..le não tem condições financeiras para arcar com o tratamento 
medico. E que, a unidade básica de saúde do Municipio não possui 

relos técnicos, e negou o pedido, aieuando de se tratar oe 

procedimento não realizado pelo município e que. foram teati;-•aoos 

'c;dos os tratamentos disponibilizacios, pwerr, sem sucesso clinico. 

conforme exames e documentos pruuatório n anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 

procedimentos pala resolver tal problema, mas sem êxito. 

3 Diante deste quadro, r;-.c.lente necessita cum 
sob risco de perda irreversivei de órgãos ou funcões 

orgânicas do procedimento descrito na Recelt3 Médica. 
e

et. e.:4„:21,44.> • :,1? Ad'vt, ZÁ" ‘-t•

22  
4. 

, 



PrP • Urt.." 1'v4: 

Entre Rios de Minas 

listado de Minas Gerdis 

4. O direito à saúde se trata de uni direito fundamental 
ao paciente conforme previsto nos aris. 196 e 2.27 da Constituição 
'Tederal, para tanto. se ,,31b;;Idade soiidjr ' da 
união. Estados e Municípios a prestar o atendimento necessárir na 
área da saúde. 

t). Foi conseguinte, é obi.igação dos Entes da 
Federação dar assist ricia à saude e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento i-néwc(.., confonlie entenuirriciitu predorwriánte cio 
fribunai de justiça do Estado de Minas Gel:35 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMEiNfT,T...) NIV .UMA€E RESPONtAliiLMADE 

Cif:;"': ENTES !)!'!ESERVP,(2.7 ,)A 
5,N ODE - rtipFfroFtiNDANnu -,,Tt.', . RESPAIDC EM 1 Auro 
MtOICO tuáNto - ANI Ci AÇAQ GaS EFE'Á-tOS CÁ-A 

ELA - REC ii OS F I» IES - RECURSO ijC.frvl1)0 

I Composto o .Sisternn St:de(SUS) 
M W Prr 

.:3, e-jaje r 

' Irra 
3 o. rec,u.,..,lps e 

Conselho :::ZegionaI :()..»<J 

(..,:gr-tc.v. Jt; 
:ipar es efe:to 9-<7,.t.:, rek. a 

4. 
=.)00et.2(.:. 

idc Lr; 
, 

.2•22C lj:t: 

6 Assiir e é direi 

da Federação 

, ç•-• 

7 No cat . pCtt l t é 5IO (lu a 

não podendo arcar com os custos do tratame.ntn tem o direit de -

obtê-lo à custa do Estadr_ 



Prefeitura Munir ip(): 

k- tare Rm 

tado de I'vfin.Y, 

8. Em re a f ser 

considerando o princípio da igualdade 2ntre cJos os usuários 

9. Contudo. a regra comporta exceção. seja em razão 
da urgência ou emergéhcia da situação. se pi Lin razão da razoável 
espera. 

10. Invocamos a jurisprudência do UMG: 

unn fis de •. , 0,e 
f•-•:-.,. ..;essaria para seteção ce a cada cf,r-,fn—ne

,rgéncia que se apresent:3 não pode ser tit.-.1¡ cia
.3m: , - • S de 

`,--rma indevida ou seja. se vi;-4-.• ,--- ,vt4 a preOac.; c-, 
necessietacje do enfermo e car L. V;a !iidicial para c.-- - 
realização da cirurgia" MIMO C1VFt ,!REEX 

2 CP:i6.02C)-4100 3 I Les Jair Varão plih , 
'.012.102», 

DeSt3r:: ped:;:e ,;-ge 

assegurar ao paciente o direito a saucie. ootte.ro à vicia, 

consta nos reiatório.:, il.ét:Lew,, em dErer 

Constitucional. 

12 Por 

Burocráticos da Alifiifin);..1éit;d(...)  o 

Direito à saúde do paciente,. ur.la '..fe2, que, o 

:,-;ugei-idos pelos niedi(_cis da iie.a 1:yúblIca Mu e ciev,-fr 

Feaeraçad. inc!usiv;L o própre Municípi: os 4

3. Pq h:e • • •,;:xpustc. ric)s:::),,, ji favJ 

sentido que (iF; i'Cnt 

o Gedit " n ento c()nfLni-,. ,„le(:raf,-,s no !riédiCo. 

rjir' .!ito à auoe O LJ .0 c. ViJd ftLfr, 



Prefeitura Municipal a e 

Entre Rios de Minas ADM• 2017 • Z02(} 

Estado de Minas Gerais 

13 Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo, assim, 
realizando o custeio no valor de R$ 3.700.00 (três mil e setecentos 
reais ), por ora, e em caráter de excepcionalidade, e com urgência, 
do procedimento em nome do paciente, e posterior prestação de 
contas ao Município, sob pena de Restituição e devolução dos 
valores aos cofres públicos. 

S M J 

Entre Rios de Minas/MG, em 22 de junho de 2021. 

DILMO ELBERTE ROMÃ° 

OAB/MG 189.822 

C244-
42/ 



REI ATORIO MÉDICO 

Trota-se da paciente MÁRCIA MOURA LIMA, 55 (-mos, portadora de 

hipertensão arterial sistêmica. aislipidemia e obesidade. História de dois 

AVEs isquemicos prévios. 

Apresenta-se com dor abdominal recorrente. empachomento e nauseas 

e vômitos pós prandiois. A ultrassonogrotia mostra colelitíase com UM 

cálculo grande. de 16.5mm e múltiplos microcálculos. 

Nece,ssila de cirurgia de Colecistectornio videolaparoscópica (retirada 

da vesicular biliar). O procedimento indica-r:e pela dor recorrente. corno 

também pelo risco de complicocões graves pele presenc,,, de 

microcapiculos. como panc.:reatite, aguda biliar, colongile. dentre outros. 

;2rato 

COraialmente. 

21.05.21 

Rua Santa Rita Durão. 20. Si. 708. Belo Horizonte. MG (31) 2552 4823 1(31) 99061 4823 

www.quironcirurgia.corn.br 

4.014 





Ifica 
MeeDTERIO DA FAZENDA 

4110" Receita Federal 

CPF 
CADASTRO DE PESSOAS FISICAS 

Numero de ;nscríçáo 

057.828.248-83 

MARCIA MOURA LIMA 

Nascunenio 
23/1011965 
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Hospital da Baleia 

MAIS BALEIA 
Ommento Para 

-- -- -----
INTERIOR 

Procedimento Crurgiter 

tiwo.. da'arreernia marola Mour • Lena i -,— Cri 110107-2021 

laletarte: Talo informado 

Palitdiai laticiiiinta. Or. Adriana Gomem/sei 
Dite da Pranedienerna, yeaa inforrnada 

, 
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----- --
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NOTA DE EMPENHO 
8 FUNDb SAÜDE DE ENTRE RIOS DE MINAS - 11.940.403/0001-37 

Modelo: 

Credor: 

CPF: 

CO ORDINARIO Num: 01781-000 
13591 - OSVALDO VIEIRA DA COSTA 
185.905.786-15 PIS: CF30: 

E001701-000 

06/04/2022 

Venc: 06/04/2022 Ficha: 00660 

Tel: ( ) 
Enderece.: CAMPINA,00 

ZONA RURAL - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-000 
Proc Licitação: 

Classificacao: 

Unid. Orc.. : 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 
Funcao - 10 - SAUDE 

Subfuncao.. : 301 - ATENCAO BASICA 

Programa.. . : 0012 - GESTAO PLENA NA SAUDE ATENCAO SASICA 
Proj./Ativ. : 2.031 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMARIA 
Conta • 3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

Tipo  99 - OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS E DECISÕES JUDICIA 

ronto • 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 
Controle Orcamentario: 

Saldo anterior: R$ 5.694,53 Valor do empenho. . . : R$ 5.623,00 

Saldo atual.. . : R$ 71,53 Valor liquido  R$ 5.623,00 

Historico: . AUJDA FINANCEIRA PARA CIRURGIA DE HERNIA INGUINAL, CONFORME 

PARECER JURIDICO E DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

leAutorizo o presente empenho 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-91 

RE: f41

Data: 06/04/2022 

GERALDO E GitTPA DE SOUZA 

CONT 

CPF:439.874.006-68 CRC: /MG - 41454 

LIQUIDACAO 1 AUTORI ZO PAGAMENTO 

Confirmo receb. do Material ou Servico. IDetermino pagamento da presente despesa 

Data: 06/04/2022 1 Data: 06/04/2022 

1 

Visto: .j 

/ 

0CÁ:à;e1. ‘ -t- 1 Vist.o:

THATS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 1 JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

GERENTE DA SAUDE 1 PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:045.448.926-94 1 
CPF087.179.076-9I 

RECIBO R$ 5.623,00 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi deste Orgao 

Ø
municipal a importancia de R$ 5 .623,00 (CINCO MIL , SEISCENTOS E VINTE 

. E 

WINs REAIS ), referente a despesa acima mencionada. 

e,1 / e 

Documento: 

Banco: 

5H3 Sistemas Sistemas 

t 

OSVALDO VIEIRA DA COSTA 

Recebedor: 

Conta: Cheque:

Lancament 

N 00049 



ISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/05/2022 - AUTOATENDIMENTO - 08.50.14 
2042702042 SEGUNDA VIA 0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PM ENTRE RIOS MINAS -PMDE 
AGENCIA: 2042-7 CONTA: 1.094-4 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : PM ENTRE RIOS MINAS -PMDE 
BANCO: 341 - ITAU UNIBANCO S.A. 

AGENCIA: 3187-9 - ENTRE RIOS DE MINAS MG 
CONTA: 5.742-1 

FAVORECIDO: OSVALDO VIEIRA DA COSTA 
CPFICNP]: 185.905.786-15 

VALOR: R$ 
DEBITO EM: 04/05/2022 

5.623,03 

...W...U. 

DOCUMENTO: 050402 

AUTENTICACAO SISBB: B.644.F86.AA6.5A0.216 



.r 

Entre Rios de Minas 2021 2024 

2 . 6.747/ )91-94 lele.one: (31) 3751-123J 

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS VOU SERVIÇOS 
. . ...... . . 

(x) Ajuda fnanceira para realização de exame conforme pedido médico e demanda da SMS 
) Para Licitar ) Efetivação de compras Ficha 
) Recurso Próprio ( ') Recurso Especifico/Convênio Qual'? 

Secretaria Requisitante: 

Setor: 

Tipo de Material/Serviço: 

; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

CIRURGIA DE HERNIA INGUINAL 

Destino do do Material/Serviço: PACIENTE Osvaldo Vieira da Costa 

Fonte 102 

Unid. Especificação dos Materiais ou Serviços 

SV CIRURGIA DE HERNIA INGUINAL 

• Preço 
= Unitário 

5.623,00 

Total: I R$: 5.623,00 

OBS: Em caso de.clíspensa. irtexigibilidade e-credenciam' en—to,' é necessárioanex7rna jums-tif-icattva uma razão. 

Preço 
Total 

5.623,00 

--- TRequisição elaborada por. 
Entre Rios de Minas. 06104/2022. I ARIANA APARECIDA DE RESENDE 

. . 

Memorando se mouver 

Assinatura do(a) S cre á o(a) com Carimbo 

Assinatura-do Controle Interno 

:x' ) Deferido ) Indeferido 

Protocolo N' 

Assinatura do Prefeito 

Responsável peio Protocolo 

Praça Cel. Joaquim Resende, n 69 -- Cen — Entre Rios de r\linas — MG —CEP: 35.490-OCÏ)---



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Osvaldo Vieira da 
Costa, nscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 

185.905,786-15, Registro Geral sob o n° M1708988 e Cartão do 
SUS 706.5033 0117.9095. domiciliada na fazenda Campina área 
rural neste Município, requerendo que o Município efetue custeio do 
procedimento — cirurgia de Hérnia inguinal, cód 31009115 - "com 
urgência", conforme descrito no receituário Médico, e que, o 

paciente é hipossuficiente que não tem condições financeiras para 

arcar com o tratamento medico. E que, a unidade básica de saúde 

do Municipio. não possui meios técnicos, e negou o pedido. 

alegando de se tratar de procedimento não realizado pelo município 

e que, foram realizados todos os tratamentos disponibilizados. 

porém sem sucesso clinico, conforme exames e documentos 

probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema. mas sem êxito. 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

ADM. 2017 • 202C, 

3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamental do paciente. conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal, para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER -. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE RESPONSABILIDADE 
SOUDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 

DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 

LAUDO MÉDICO IDÔNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 

PROVIDO. 1. Composto o Sistema Unico de Saude(SUS) pela 

União. Estadosrnernbros e Municípios, reconneoe-se, em 

função da soIidariedade estabelecido em preceito 

constitucional, a legitimidade de quaisquer entes públicos para 

figurar no polo passivo da demanda. 2. A criação dos CACON's 

e UNACON's não afasta a responsabilidade solidária dos entes 

da federação Precedente do STJ. S. Presentes os requisitos, e 

constando laudo médico subScrito por profissional devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Medicina(CRM). que 

corrobora a necessidade e urgência do uso do medicamento 
pleiteado, ha que se antecipar os efeitos da tutela, não se 

justificando a recusa do ente publico. 4. Recurso provido. 
(TJimG - Agravo de Instrurnento-Cv 1.0000.20.011923-81001. 

Relator(a). Des.(a) Raimundo Messias Júnior , 2° CAMARA 

CiVEL. julgamento em 09/0612020, publicação da súmula em 

10/06!2020) 

6. Assim. a saúde é direito de todos e dever dos 

Entes da Federação 

ç_\ 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas DM! 201? - 2C20 

estado de Minas Gerais 

f/4 

---,-Ã411111~ 

7. No caso, o paciente é hipossuficiente, de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado. 

8. Em regra, a fila de espera deve ser observada, 
considerando o principio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo. a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação, seja em razão da 
razoável espera. 

10. Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de uma fila de atendimento, é bem verdade, faz-se 
necessária para a seleção de prioridades. a cada caso. 
conforme a urgência que se apresenta Todavia, não pode ser 
utilizada como escusa para o atendimento tempestivo Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabível a via judicial 
para compelir realização da cirurgia" (TJMG.. AP 
CIVEUREEX NECESSÁRIO Ne 1,0699.12.008020-4/003. rel. 
Des. Jair Varão, pub., 23/0/2103). 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 

assegurar ao paciente o direito à saúde, o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 

Constitucional. 

12. Por fim, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública imposta por Lei, prejudique 

o Direito à saúde do paciente. uma vez que. o acesso aos 

tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação, inclusive, o próprio Município de 

Entre Rios de Minas. 



¡luro A4unicipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

ADN4 2 2Q;0 

13.Ante o exposto. o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo. assim. 
realizando o custeio no valor de R$ 5.623,00 (cinco mil reais e 
seiscentos e vinte três reais). por ora. e em caráter de 
excepcionalidade. e com urgência, do procedimento em nome do 
paciente, e posterior prestação de contas ao Município, sob pena de 
Restituição e devolução dos valores aos cofres públicos. 

S M J 

Entre Rios de Minas/MG. em 06/04/2022. 

DILMO E RTE ROMÃO 

13A8IING 189.822 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LAUDO MÉDICO PARA 
EMISSÃO DE AIH 
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• 
ORÇAMENTO MAIS BALEIA INTERIOR 

MAISBalen 
Orçamento Para Procedimento Cirurgico 

Nome do Paciente: OSVALDO VIEIRA DA COSTA lOrs. N9 2022-0246 
lTelefone: (31)9992S-7112 ....__ 
¡Médico Solicitante: ADRIANO FRANCO 
r6ii-a—do Procedimento: Não informada 
Procedimento: Citi.5 • 310091.1f, • HERNtORRAF1A INGUML - UNIU:URAL 
0004taitiSk214:_r_ Lr:4011.4X deltiten400~1~C ~..Aidii~lkr~-- X~4 , t .. 

A........~.~~~.~.. Ga, 

Formas de p amento Transf e?ênçia., A vista Déb/Cred Até 3iir Até 6x Acima de bx — 
Enfermara RS.S:.6.2.3.00 RS S.69.1,00 RS 5.880,00 PS 6,341,00 R$ 6.472,00 
Apêrtarnent'o n:,, (..-.764,00 RS 6.846,00 RS 7 073,00 RS 7 266,00 P$ 7 785,00 

O QUE ESTÁ INCLUSO: Estes valores contempiarn ATÉ 01 DIARiA DE INTERNAÇÃO EM ENFERMARIA OU APARTAMENTO ç 01 DiÁRIA DE CTI, utilização do 
Blur,o Cirúrgiço 190 m;ntitos). OPME (01 TEIA PERFIX PLUG LARGE - BARD/SURGE), rrateriais e medicamentos, equipamentos simples, cuidados da 

enferrnagern,a eritação do paciente, honorário médico e hanorjro do anestesista. 

No caso de pacc.des previenente acordados informamo,, que o valo,. estimado 00 sofrera alterações caso o paciente pirtraneça por tempo nferior da 

previsto, informamos que esta et.tirr ativa é uma ;:•.revisão de custo, podeodo sofrer relat:va alteração à necessidade de ui aço de materiais ejou 
medicamentos não previstos incialmente durante o procedimento, bem corro perman€:ricia maior no hospital, Sendo assim, o preço informado poderá 

sofrer variação de acordo cem utilização de itens e permanricia d.o paciente, 
— ..—

O QVE NÃO EST,í.k INÇL54Q: Exames atioratoriais e d. imagem, anátorno pdt.;?1,5gico simples e complexo. di rias acl.cionais (além da Quantidade 

r&acionada acima:, diárias em CTI. Cirteses/FrotesOalém do orçado), rriaterias especiais, transfusão, &irnentacão ce acompanhante. aluguel de televisão, 

ligações telefônicas. 

Este Orçamente não incluí qw4:luer complicação decorrente do procedimento clrúrglco, sendo 3 cobrança efetuada par conta aberta: Ou seja, havendo 

utilização de tempo extra, exames, diárias, transfusões ou demais serviços hospitalares não orçados, o valor será cobrado A PARTE. 

.. 

QUALQUER ATÉNDtrVIENTOXONStjt.TA REFERENYE A INTERCORRÊNCi.'. POs CIRCIRC,i-CA;AG8S ALTAHOSP4TALAR, SEPÁ COLkftezA 1 AXA DE RS 80,00 • 

E YCETO EXAMES. - EM CASO DE NECESSIDADF. DE REALIZAÇÃO DE EXidtrinS (IMAGEM EjOU I A8ORATÓRi0). SERÃO COBRADOS OS VALORES 

PARTICULARES EM CONTA ACERTA. 

* . — 
.N.Tro rriaiare forniczç3es quonta os tordiçiies de paçarnentas, 

••••••••0*....... 

pentiteza entrar em t °tirete: tfopittl da Sate;o - Conwtio: (31) 3489-1651 

Data orçamento: 05/04/2022 

Orço:nem-a vátido por 30 dias. 

; 
(,) Ngarnent:.) detiCA 3 ser 
efetuado com ate 48 hor,.:':;, de  
notecedõ.nr ia André Teixeira 

Assinatura rio Pacien..e ou Responsável 
CPF. 

__...,......_____.. .. ______._____.... _.  à tviais Baleia 
(31 99346.0369 _ .. . ........ ___ 

1.— Conta Bancária: i 
! Caixa Econenica Ag: .4 -257 conta: 5C3273-7 OP:003 

.  a.9nco do Brasi,: Ag. 3394-4 conta: 74r).-23 I ; 
I CNN; 17.200.429/(XX)1-25. • rundacão Ben¡amin C-u;marâes 1 

Formas de Pagamento: 

• Em até rh, no cartão de credito / A vista no débito 

• Chave RN: 17.200.429/0001-25 
• Transferénc, a bancária ou Depósito 



pensam° PEASTIFICAIE 

1150147608 

Crimig Distribuição S.A. • 
,C),) 

OSVALDO VIEIRA DA COSTA 
FAZENDA CAMPINA 99999 CX RUR 
AREA RURAL 
35490-000 ENTRE RIOS DE MINAS. MG 

2) VIA - CONTA DE 

Classe 

Rural 

tà)nofásice 

Tipo de Medição 
Energia Win 

ENERGIA ELETRICA 

Subclas se 

Agropecuária 

Rural 

Medição 
AJA704020074 

2AEttia EESPO 
e tERnirnauk NAdiONAL 

1150147608 , 

Acosse o Cemig Atende 
www.ceinigatende.com,br 

gale com a Cerniu 1161 Cerniu Torpedo 29:-.t1 
• r, 

Ni' DO CLIENTE 

7000793358 
N" DA INSTALAÇA0 

3002379374 
Referente a Vencimento Valor a pagar (R$) 

ABR/2019 0610512019 40,93 

Modalidade Tarifária 

Convencional 132 

Informações Tecnicas 
Leitura Anterior Leitura Atual 

5.807 

" r "Tarifa vigente conforme Res Meei ri' 2.396, de 22105121.)18 
Peia le9isiaÇão tribt,tarie. os descontos a que se 
refere o Ceneto Federal 7 891/13 também •ntegrann a 

Informações Gerais 

base ãe ciiu!odc ICMS, PASEP e COFINS 
O pagamento desta coma não gude débitos anteriores. 
Pare estes. estão suieltas penatidades legais vigentes 
(multas} eiou atualização financeira (juros)baseadas no 
venciintento das mesmas, 

de,Jor de consumidor manter os dados cadastrais sempre 
atualizados e intormar stterações da atividade 
exercida no tocai 
Faço sua adesão paia recebimento da conta de energia 
por r., -rnai' a-icessando wyvw.c.ernig.corn br 

Fat.coril,Res,ANÉEL 414 Ari 86-Leitur5 não previsse 
Faturamento peia média 
MAR/2019 Bano Verde - A9P.'2019 Banc. Verde 

Datas de Leitura 
Anterior Atual Próxima 

18/03 15104 15/05 

Data de Emissão 

15/04/2019 

Constante de Multiplicação Consumo kwt,
1 1.

NOTIFICAÇÃO DE DEBITO(S) 
Até 18/04/2019 constava(m) c(s) se9uinte(5) débito(s 
vencido(s)-

Mèts/Ano Valor IRS, 
04/2016 11,60 
05/2016 10.89 
06/2016 11,44 
07/2016 1 ,74 
05/2016 12,52 
09:2016 11.80 
OUTROS 319.92 

Débitos que suleitam ao cone: 
Mês/Ano Valor (R$1 Prev. Corte 
01:2019 42,92 imediata 

A religação estará condicionada á inexistência de 
débitos vencidos na it-iidade conSurridore.

Valores Faturados 

Descrição Quantidade Tarifa/Preço Valor irm 

Custo de Disponibilidade 2,84

Encargos'Cobranças 

Dif. recaiculo tarifa integral 

Cobra iça da Conta de Energia de 02 2019 

Cobrança da Conta de Energia de 03 i 2019 

Abatimentos e Devoluções 

Subsidio tarifa tímida 

Tarifas Aplicadas (sem impostos) 

Energia Ejetrica ISVh 0.41079000 

5.50 
14,83 
13,04 

-5.28 

Histórico de Consumo 



Cartão Nacional de Saúde - CNS 

Sr. OSVALDO VIEIRA DA COSTA, 
Parabéns! Seus dados já constam no Sistema Único de Saúde - SUS. 
Informe, seu número de CNS quando usar a rede do Sistema Único de Saúde — SUS. 
Recorte o Cartão abaixo e use-o normalmente. Ele vale em todo o território nacional. 

OSVALDO VIEIRA DA COSTA 

Data Naac. • 05/08/1950 !,1 

706 5033 0117 9095 

11111 ii 1111111111111111 

f,84 100-C, rf 

frente verso 

II 111 1111 
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N 0.T A DE EMPENHO 

MUfliCIPAL, 1 TRF: RIOS DE MINAS - 20.J56.747/0001- 4 

E004120-000 

- NV\i Num: P4 I 20-000 Venc: 29/10/2021 

24659 - MARIA DE FATIMA REZENDE SILVA 

PI:;: Tel: 

.,V,JA MARIO ALV: :z DE ANDP/~, I0 

SENHOR DOS EASSOS - ENTRE RIOS DE MINA:z - MG - 35.190 Ou() 

.x=„:ào: RE: 

tca,:ao: 

Orc. . : 02.007.001 - FUNPO MUNICIPAL DE SWIDE EMS 

as: • 10 - SAUDE 

.).G1 - ATENCAO BASICA 

0010 - ASSTSTENC1A MEDICA E ODONTOLOGICA 

- MANUTENÇA0 DA SAUDE RASICA Nn MUNTetP70 

i. .90.48.00 - OUTROS AUXtEIOS FIrANCETROS PESSSOAr; rf :'-A-

t r")   oc nriTRo AUXI L,IOS Er:',:ANcL.:Ii-zo;; A PESSOAS EtSiCA:. 

For~ • 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

n,5ntrc,Ie 

R$ 23.437,39 Valor do empenho. . . : R$ .3. /(19,0 

Saldo atual. . . : R$ 19.639,39 Valor Liquido • R$ .3.795';,(V) 

. AJUDA 1,-INANCE1RA PARA REALIZACAO DE COLEC1STECTor."1A 

COLANGIOGRAEIA POR VI DEU LAPAROSCOPJA, coNroRmv PARACER 2URT1'1e0 

E DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

Autor presente empenho Data: 20/10/2021 

RESENIYE AGUIAR 

PREEEITO WiNiCIPAL 

C?T : -7 .179

Ficha: 00210 

GERALDO EVANGELISTA OE fJOUZ/\ 

CONTADOR 

ODE: 439.874.006-69 CRC: INC - 414 4 

T, 1 UU I DACA() I AUTOR I ZO PAGAMENTO 

( r i-lt,o ,,- cel-). do Material ou Servico. IDetermino p(4(1,..kmenLo da presente d~esa 

Da:a: 20/I0/2021 I "- ata: 29/10/2021 

1 
.-'''',,.. ,,Y.1,2c( I 

1/)» 
Visto: ..,./,, 

1FAT5 CASTRO IW. OLIVEIRA CORRE I JOSW. WALTER RES!=lMD:.: M;t1 IAR 

GERENTE DA SAUDE I PREFEITO MUNICIPAI. 

I CPF:097.1/9.076 'fl C .:045.448.926-94 
-------

REC I BO R$ 3.79g3,00 

fl,e,...laro para os devidos fins de prova que 

elpal a import.:ano:ta de R$ 3.798,00 (TRêS MIL , SETECENTO 

E OITO 

(-- C_

o 

14,1n(J,J: 

REAIS ), reCerente a despesa acima mencionada. 
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Fundação Ber:Rmin Guimarães 
HOSPI"), JA BALEIA) 

DE UT1LiDADE PÚBLICA FEDERAL DEC. 03685 DE 26-11-68 
ESTADUAL LEI 2.345 DE 22.08-61 -MUNO LEt 3011 DE 13-1248 

CNP,' Nc 17.200.42910001-25 

RÚA JURAMENTO. 1,464 • TEL 3489-1500 • CAIXA POSTAL 3/2 
CEP 30285-000 - BELO HORIZONTE - ;MINAS GERAiS 
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Prefeitura Municipal cie 

Entre Rios de Minas 
........ . ...... . . 

Estado de Minas r.-"f.*1 ais CNPJ: /47/9001-94 

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS EfOU SERVIÇOS 

( X Aluda finanwira para realização de exame conforme peão ni;-d-i-co e demanda da S114-S 
) Para Licitar ( ) Efetivação de compras - ( ) Recurso Próprio 

( ) Recurso Específico / Convênio Qual? 

Secretaria Requisitante:] Secretaria Municipal de Saúde 

Setor: Saúde 

Tipo de Material/Serviço: Colecistectomia sem colangiografia por 

AV1N1: 7C,2! 

-Telefone 31) 3151-1232 

Fonte 

videolaparoscopia . . 
Destino do Material/Serviço: ! Paciente Maria de Fatima Resende Silva 

Item Quant 1 Unid. 

; 01 SV 

_ 

Especificação dos Materiais ou Serviços 

Colecistectomia sem colangiografia por ! 
videolaparoscopia cod 31005497 e 

Hérnia Umbilical cód 31009166 

Total: [R$: 3.798.00
---0-88TÉ-m- caso de dispensa, inexigibilidade e credenciamento, é necessário anexar uma justificativa e- uWi.a-raia--6:-

102 

Preço 1 Preço 
Unitário Total 

3.798.00 3.798.00 

Entre Rios de Minas. 21/10/2021. 

Assinatura do(a retár I 
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Assinatura do Controle Interno 

Requisição elaborada por 

ro~. (tz 

_ 
( ) Deferido - ( ) Indeferido 

Protocolo N" 

tA' 
r 

Assinatura do Prefeito 

Responsável pel Protocolo _ 

Praça Cel. Joaquim Resende, n* 69 —Centro — Entre Rios de Minas — MG CEP: 35.490-000 



• eg. 

Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Maria de Fatima 
Resende Silva, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 
482.906.536.20, Registro Geral sob o n° 5.081.748 e Cartão do 
SUS 706.3087.9244.0577. domiciliada na rua Mario Alves de 
Andrade, no 70, bairro Senhor dos Passos, neste Município, 
requerendo que o Municipio efetue custeio do procedimento 
Colecistectomia sem colangiografia por videolaparoscopia cod 
31005497 - "com urgência", conforme descrito no receituário 
Médico, e que, o paciente é hipossuficiente que não tem condições 

financeiras para arcar com o tratamento médico. E que, a unidade 

básica de saúde do Município, não possui meios técnicos, e negou 

o pedido, alegando de se tratar de procedimento não realizado pelo 

município e que, foram realizados todos os tratamentos 

disponibilizados, porém sem sucesso clinico, conforme exames e 

documentos probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 

procedimentos para resolver tal problema. mas sem êxito. 



Prefeitura Municrpoi de 

Entre Rios de Minas ADM. 

Estado de Minas Gerais 

3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito a saúde se trata de um direito 
fundamental do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal, para tanto. se estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

S. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇA° DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 

!MEDICAMENTO - NIVOLUMABE RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 

LAUDO MÉDICO IDÓNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 

PROVIDO. 1 Composto o Sistema Único de Saúde(SUS) pela 

União Estadosmembros e Municipios, reconhece-se, em 

função da solidariedade estabelecido oro preceito 

constitucional. a legitimidade de quaisquer entes públicos para 

figurar no polo passivo da demanda. 2 A criação dos CACON's 

e UNACON's não afasta a responsabilidade solidária dos entes 

da federação Precedente do STJ 3 Presentes os requisitos. e 

constando laudo médico subscrito por profissional devidamente 

inscrito no Conselho Regional de Medicina(CRM), que 

corrobora a necessidade e urgência do uso do medicamento 

pleiteado. ha que se antecipar os efeitos da tutela, não se 

justificando a recusa do ente público. 4. Recurso provido 

(UMG - Agravo de Instrumento-Cv 1 0000.20011923-8/001, 

Relator(a): Dos (a) Raimundo Messias Júnior 2" CÁMARA 

ClVEL, julgamento em 09106/2020, publicação da súmula em 

10/0612020). 

6. Assim, a saúde é direito de todos e dever dos \ 

Entes da Federação. 



V. Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas ADM: 207. 2020 

Estado de Minas Gerais 

7. No caso, o paciente é hipossuficiente, de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado. 

8. Em regra, a fila de espera deve ser observada, 
considerando o princípio da igualdade entre todos os tiSliá rios. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação, seja em razão da 
razoável espera. 

'10. Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de uma fila de atendimento, é bem verdade, faz se 
necessária para a seleção de prioridades, a cada caso, 
conforme a urgência que se apresenta. Todavia. não pode ser 
utilizada como escusa para o atendimento tempestivo Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja, se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabível a via judicial 
para compelir à realização da cirurgia" (TJIVIG, AP 
CIVEUREEX NECESSÁRIO N° 1.0699 12.008020-4/003, rel. 
Des. Jair Varão, pub., 23/10/2103). 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 
assegurar ao paciente o direito à saúde, o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 
Constitucional. 

'12. Por fim, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 
o Direito à saúde do paciente, uma vez que, o acesso aos 
tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação, inclusive, o próprio Município de 
I 
. . \ 

Entre Rios de Minas. 



Prefeitura Munira! de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

ALEVIri :01 - :020 

13. Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo, assim, 
realizando o custeio no valor de R$ 3/98,00 (três mil setecentos e 
noventa e oito reais), por ora, e em caráter de excepcionalidade, e 
com urgência, do procedimento em nome do paciente, e posterior 
prestação de contas ao Município, sob pena de Restituição e 

devolução dos valores aos cofres públicos. 

S.M.J. 

Entre Rios de Minas/MG, em 21 de outubro de 2021. 

1, 
DILMO ELB ROMÃO 

OAB/IVI 1,89.822 
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f REFERENCIA DA FATURA MATRICULA  1 
Numero uata v, :Jata de kli,"ks de 1 

F, SS4f., Ppreserstaçáo Referéacio GRW`I 
O 0(',2 046 298 1 -, -, ...,....,w .,•,,,,, ,,,...„,... „..., , i• \—

QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS IDENTIFICADOR USUÁRIO 
' •:•.tM Resdenc,M -,:,,,r,re.,;3 I:vws.!r:M i SFRYI'0 

1 

EH-IDRÓMETRO PERIMO CONSUMOiLEITURA 
AWM 

L 

CONSUMO FATURADO  j 
Do% rtt' t ttos 

PROXiMA 
LEITURA 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
Vethare Ota,S 
FaIudo Ontrt, 

ITred!Çüe! 

Mécha 
Drária 
t.drov 

0 004 213 006 4 

CONSUMO MÉDIO 

nV ItY0S 

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO 

litros do água 

Ag tia Esgoto 

RS RS • 

TARIFA 
• : : 

_1 
err, 1!ridn4,”! V&u' M ..? 71. 

!  ,1,*Cei CYre 41.,D 100, Apa 

Varx 
A.9,0 k!,€ 
RE !".59nto 

Valer 
F,401,

R$ Rs 

DESCRIÇA0 DOS SERVIÇOS LANÇAMENTOS 

< J , 

i 11,1 11' u; 

BAIXE O APp c0pAsA 

, 

VENCIMENTO 

leillfzU16 

INFORMAçti:)ES GERAIS 

SEU ULULAR 

TOTAL A PAGAR 

.4***44***k$20,45 

INFORMA9OES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA (Port. N 2914-Min. da Saúde-Dec. N9 5440)  T. 
Perwo " Nume,o de Annstras 

Cofilerrner, Totais Cor Escheciclul COu Fluor,4tú4') Tçistmle• 
MiOnio 
Ana!isadas 
Fr a PacrOes 
Dentro PaOrd,:ts 



Paciente: Mana de Fatima Resende 

RELATÓRIO DO EXAME ECOGRÁFICO ABDOMINAL TOTAL 
(Realizado com transdutor convexo multifrequencial 3,5 a 7,5 MHz) 

FICADO 

Apresentando volume normal, forma anatômica, bordas finas e contornos regulares 
Parènquima com textura homogênea e ec,ogenicidade normal. 
Lobo esquerdo medindo: 9.63 cm ( R: 11,0 cm); Lobo direito medindo: 16.53 cm (R• 16,0 cm) 
Veia porta calibre: 8.3 mm (R: 12mm), seus ramos e veias hepáticas sem alterações 

VESÍCULA E VIAS BILIARES: 

Vesícula com volume normal, de forma anatômica, parede fina menor que 4,0 mm. 
Medindo: 6.21 cm x 2.43 cm 
Visibilizada uma estrutura hiperecogênica, gerando sombra acústica posterior, sugestiva de Riese, medindo: 
1,43 x 0,78 cm,emregião frándica observa-se material de aspecto denso, sugestivo de lama biliar 
Duetos biliares intra-hepáticos sem alterações. Hepatocolédoco com calibre normal 

PÂNCREAS 

Apresentando topografia, dimensões, forma, contornos e parênquima normais. 
(R: Cabeça < 3_0 em; Corpo e Cauda <2.5 cm) 
Ausência de calcificações ou de dilatação do Wirsung calibre menor que 2.0 mm 

RINS 

Eutápicos, de dimensões normais, formas anatõmicas, contornos regulares e boa mobilidade. 
Parènquima periférico. com espessura e ecogeniddade normais, mantendo diferenciação anatõmica 
eccgrafica entre carteai e medulares 
No rim direito nota-se presença de dilatação ureteropielocalicinal, condiciionando hidronefrose, dilaação: 4,90 x 
3,03 cm. Foram Observadas 2 estruturas hiperecogênicas, gerando sombra acústica posterior em terço médio 
medindo: 5,7 mm, outra em terço médio com a seguinte dimensão: 5,5 mm. Suspeita-se de litiase em terço 
médio do ureter 

BEXIGA 

Vazia 

BAÇO 

De dimensões, forma, contorno e parênquima normais. Veia esplênica com calibre normal. 
Medindo: L: 10.10 cm ( R<15.0 cm) AP: 3.77 em ( R < 7.0 cm) 

RETROkRITÓNIO E CAVIDADE ABDOMINAIS: 

Aorta abdominal, veia cava inferior e vasos ilíacos com trajeto, parede, luz e calibre normais. 
Não forarn observadas massas na cavidade abdominal ou no retroperitônio. 
Ausência de líquido livre na cavidade perítoneal. 
Adrenais de volumes, formas, contornos e texturas normais. 

H.D.: Os achados ecográficos sugerem: 

- Colelitiase e lama biliar 
Nefrolitiase a direita, com dilatação ureteropielocalicinal a direita. 

Quantidade de Fotos: OS 

05/04/2019 11.  
Dra: 

G. 49916 

A Hipótese Diagnostica deve ser considerada em conjunto com dados clinicos, laboratoriais e de outros exames de imagem Seu médico é 

quem tem condições de interpretar adequadamente o conjunto das informações Contato: 3751-2271 

EU R P 



Paciente:  Maria de Fátima Resende 

RELATÓRIO DO EXAME ECOGRÁFICO ABDOMINAL TOTAL 
(Reali7ado com transcutor convexo multifre,quencial 3,5 a 7,5 MHz) 

FÍGADO 

Apresentando volume normal, forma anatômica, bordas finas e contornos regulares 
Parènquirna com textura homogênea e ecogenicidade normal 
Lobo esquerdo medindo. 8,04 cm ( R: 11,0 cm), Lobo direito medindo 15.85 em (R - 16,0 cm) 
Veia porta calibre. 8,3 mm (R• 12mm), seus ramos e veias hepáticas sem alterações 

VESÍCULA E VIAS BILIARES: 

Vesícula com volume normal, de forma anatõmica, parede fina menor que 4.0 mm 
Medindo 6.00 em x 2.50 an 
Visibilizada uma estrutura hiperecogênica, gerando sombra acústica posterior, sugestiva de litíase, medindo: 
1,78 x 080 cm. Duetos biliares intra-hepáticos sem alterações. Hepatocolédoco com calibre normal 

PÂNCREAS 

Apresentando topografia, dimensóes, forma, contornos e parênquima normais 
(R: Cabeça < 3 O em; Corpo e Cauda < 2.5 cm) 
Ausência de calcificações ou de dilatação do VVirsung calibre menor que 2.0 mm 

RINS 

Eutópicos de dimensões normais, formas anatômicos, contornos regulares e boa mobilidade 
Parênquima periférico com espessura e ecogenicidade normais. mantendo diferenciação anatômica 
ecográfica entre cortical e medulares. 
Presença de pequena dilatação ureteropielocalictnal bilateral 
Rim direito: Foi Observada 1 estrutura hiperecogênica, gerando sombra acústica posterior em terço médio 
medindo: 3,3 mm, 

BEXIGA 

Com repleção de 10,46 ml, de forma anatômica, parede fina com espessura menor que 4 O mm e conteúdo de 
aspecto límpido 
Ausência de dilatação dos ureteres distais Meatos ureterais sem alterações 

BAÇO 

De dimensões, forma, contorno e parênquima normais Veia esplênica com calibre normal 
Medindo L 10,0 cm ( R<15 O cm) AP 3,70 cm i R <7 O eml 

RETROPERITÓNIO E CAVIDADE ABDOMINAIS: 

Aorta abdominal, veia cava inferior e vasos ilíacos com trajeto, parede. luz e calibre normas 
Não foram observadas massas na cavidade abdominal ou no retropentánio 
Ausência de líquido livre na cavidade peritoneal 
Adrenais de volumes, formas, contornos e texturas normais. 

1-1.D.: Os achados ecográficos sugerem: 

- Colelitiase 
• Nefrolitiase a direita 

Quantidade de Fotos: 06 

/Dra. ~lia Silveira 
49916 

A Hipótese Diagnóstico deve ser considerada em conjunto com dados clinicas, laboratoriais e de outros exames de macem. 

quem tem condições de interpretar adequadamente o conjunto das informações Contato 3751-2271 

EURP 

Seu medico e 



1 ORÇAMENTO MAIS BALEIA INTERIOR 1 
Orçamento Para Procedimento Cirurgico 

, 
Nome do Paciente: MARIA DE FATIMA REZENDE SILVA lOrç. IV 2021-0702. ._. 
Telefone. (31) 99738-7300 
Medico Solicitante: ADRIANO FRANCO ....... . . ..._.. .. ...„ 
Data do Procedimento: Não informada 
Procedimento: Cód.: 31005497 • COIECNTECTOWA SEM CO1 ANGiOGRAFIA POR VIDEOLAPAPOSCOPtA COM OU SIM RIOPStA 
Despesa Hospitalar - Até 1 - Diárias de Internação em valor total cio pacote cirúrgico Apartamento ou Enfermaria 

Formas de pagamento Transferência A vista Deb/Cred Até 3x Até 6x Acima de 6x 
Enfemiar ia R$ 3 798,00 R$ 3.844,00 RS 3.971,00 R$ 4.080,00 RS 4 371,00 . . .... 
Apa=tainent.:.) 8$ 5 855,00 RS 5.925.00 R5 6 1?2,00 RS 6.789,00 85 6 73R OC. 

O QUE ESTA INCLUSO: Estes valores contemplam ATÉ 01 DIARiA DE INTERNAÇÃO CM ENFERMARIA OU APARTAMENTO, trtilização do RIo,-.0 eu UI gico (60 

materiais e medicarnentos, equipamentos simples, cuidados da entermagem,allineotação 

honorário médico e honorário do anestesista. 
minutos), OPME (01 Trocarte ilmm), 01 anatomopatológico, 

do paciente. 

No caso de pacotes previamente acordados inforniarnos que o valor estimado não sofrerá alterações caso o paciente permaneça poi tempo inferior ao 

previsto. Informamos que esta estimativa é uma previsão de custo, podendo sob er relativa alteração á necessidade de 0t11i7";40 de materiais e/011 

rtediCarrientOS não previstos inicialmente durante o procedimento, bem como permanência maior no hospital. Sendo assim. o pieço Info! mado poderá 

sofrer variação de acordo com utilização de itens e permanência do paciente. 

O OUE NÃO ESTA INCLUSO: Exime 5 lahnii3toi iais e de imagem, aisatoino patológico simples e complexo (além do orçado), cliai .,is .--iclicKinais (alem da 

do orçado). ir-,.,,,iais especiais, transfusão, alimentação de a(.oinpanhante, .ili.iguel 

de televisão,ligações tel,- - , -'nicas. 
quantidade itlacionacia .ii:lina), dial ias em CIL O; te,ses/Piotesetalem 

Este Orçamento não inclui qualquer complicaçáo decorrente do procedimento cirúrgico, sendo a cobrança efetuada por conta aberta: Ou seja, 

havendo utilização de tempo extra, estames, diárias, transfusões ou demais serviços hospitalares não orçados, o valor será cobrado A PARTE. 

,i. 
Paro inaiores inform:.•;:bes quanto as condições de paaarnentos, 

-. 

wnttlezo entynt em contato: llost:001 do Rolem Comerciai 131, 301'9. U>52 

Data orçamento: 20/10/2021 

Orçamento valido por 30 ciios. 

André Teixeira 
C:Iinica Mais Billeid 

(31) 99340-0369 
_ ........_............. . ...... _________ 

Formas de Pagamento: 

• Em até 12x no cartão de crédito / A vista no debito 1 
• Chave PIX: 17.200.429/0001-25 1 
r. Transferé:ncia bancária oi.1 Deposito __ .... .. . .. ____. 

i.! do Paciente ou Responsável 

.. . ..... - - --- 

Conta  Sanearia: 

Caixa Econônica A.i:;: 4257 corta: 503273-7 OP:003 

Canco cio 0r,3,.iL Ag. 3394.4 conta: 7412-3 
CNPJ: 17.100.4.2A;a :W1.25 
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NOTA DE EMPENHO E004119-000 

 * 10 - 

Subtunc:ao.. : 301 

Programa • t'01C 

Pr.&:,j./At .i .,. : 

a  

2.0 

 00 

Fonte. . . . . . : 102 

MmNIC"..PT,L, rJE ENT1-",'E PT OS DE - 2`).'356.747 /0001 -94 - 1 

- Num: ,_)411 -únn V~2: 29/10/•2021 Ficha: 00210 
15506 - MARIA DE LOURDES CARVALHO 

PIS: : Tel : 
R:JA 

1., AS ENTRE DE   - ".5.490-000 MC= 

02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAI= - FMS 

SAUDE 

- ATENCAC BASICA 

ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 

I - MANUTENÇ7t0 DA SAUDE BASICA NO Mr.,NTC1P10 

- OUTROS AUXILIOS EINANCEIROS PESSSCA ICAO 

OUTRO AtrX1.1,TW FINANCEIROS A PE330A 

- RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Orcamenta : 

do pmpenho. . . : .199,00: 

R$ 23.4 :or liquido • P$ 

AJUDA FINANCEIRA PARA FALIZACAO DE COLEC12TECT~A 

COLANGIOGRAFIA POR VIDEO LAL'AROSCOPIA, CONFORME PAPACER JURIDICO 

E L)EMANDA DA SECRETARrA muNrcIrAL DE SAUDE. 
----_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_____ 

Air,—;;rizc e present empenho L.)ata: 2 :ü/2021 

Jr:S:E WALTER RE'zzE,DE AGUIAR 

P=EITO  

rrro receb. do Maerial ServIco. IDetermino 

9/10/2021 

THA1S CASTRO DE OLIVEIRA CORRE ! 

GE:REW:E DA SAUDE 

2 O R$ 3.- 98, 1C 

1 
GERALDO ;.VANGELISTA DE SOUW ,

CONTADOR 

CPF:439.574.006-68 CRC: /MG - 41454 

] AUTOR I ZO PAGAMENTO 

~lamento da presen:e despesa. 

DaLa: 29/10/2021 

/ 17t1, 

JOSE WALTER ';',I:=PE 

PREFETTO MUNICIPAL 

CPF:M37.17 .07 1 

7•,(4 T,AR 

r)eclare para os devi. d09 fins de prova que recebi der te Orgac) 

a Imprtan ,..:ia de R$ :?..798,00 urRês MI 1. , SETECENTOS E =ENTA 

E CITO i,JEAFS :eferene a 

t < : 

der5pes•a aCima 

kCirnX£"-Zt- 40 )  ) ed. 

MARIA nE LOURDE CARVALHO 

Ez.ecebecio,-

: x 
.1ncamen! 



Prefeitura Municipal oie 

Entre Rios de Minas 
, 

ADM: 2n2I 2024 

20.356.747/0001-94 Telefone: (31) .351-1.-232 

REQUISIÇA0 DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
. . 

X ) Ajuda tinanceira para real!zação de exame conforme pedtdo médico e demanda da SMS TFicha ) Para LCitar - ( ) Efetivação de compras - ) Recurso Próprio 

Destino do Material/Serviço: 

Item 
r 

uant Unid, 

SV 

) Recurso Especifico Convênio Qual? I Fonte 

Secretaria Requísltante: 3 Secretaria Municipal de Saúde 

Setor: Saúde 

. Colecistectomia sem colangiografia por Tipo de Materianennço: 
vídeolaparoscopia
Paciente Maria de Lourdes Carvalho 

Especificação dos Materiais ou Serviços 

Colecistectomia sem colangiografia por 
videolaparoscopia cod 31005497 e 

Hérnia Umbilical cód 31009166 

102 

Preço Preço - 
Unitário Total 

1798,00 3.798,00 

Total: R$: 3.798,00 
OBS: Em caso de dís—pensa, inexigibdidade e credenciamento, é necessário anexar urna justificativa e urna razão. 

Entre Rios de Minas, 25/10/2021, 

e- 14 

Assinatura do(a) Secretário(a)tom Carimbo 

• 

sinature dc_Controle Interno 

Requisição elaborada por 
tNY'r, 44c1S. 

Defendo - ) Indeferido 

Assinatura do Ptefeito 

Protocolo N'  i291 

Responsávelpe Protocolo 

Praça Cet Joaquim Resende, n 69 — Centro — Entre Rios de Minas MG — CP: 35.490-000 



Prefeitura Municipal cie 

Entre Rios de Minas 

Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

ADM 2G17 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
A SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURiDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Maria de Lourdes 
Carvalho, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
97771252672. Registro Geral sob o n° 2.336.127 e Cartão do SUS 
701.8042.9299.6879, domiciliada na rua Platina, n° 43, bairro São 
Lucas, neste Município, requerendo que o Município efetue custeio 
do procedimento — Colecistectomia sem colangiografia por 
videolaparoscopia cod 31005497 - "com urgência", conforme 
descrito no receituário Médico, e que, o paciente é hipossuficiente 

que não tem condições financeiras para arcar com o tratamento 

médico. E que, a unidade básica de saúde do Município, não possui 

meios técnicos. e negou o pedido. alegando de se tratar de 

procedimento não realizado pelo município e que, foram realizados 

todos os tratamentos disponibilizados, porém sem sucesso clínico, 

conforme exames e documentos probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema. mas sem êxito. 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

3. Diante deste quadro. o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito á saúde se trata de um direito 
fundamental do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal, para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União. Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico. conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDARIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 
LAUDO MÉDICO IDÓNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
PROVIDO. 1 Composto o Sistema Único de Saúde(SUS) pela 
União. Estadosmernbros e Municlpios reconhece-se, em 
função da solidariedade estabelecida em preceito 
constitucional. a legitimidade de quaisquer entes públicos para 
figurar no polo passivo da demanda. 2. A criação dos CACON's 
e LINACON's não afasta a responsabilidade solidàna dos entes 

da federação Precedente do STJ 3 Presentes os requisitos, e 
constando laudo médico subscrito cor profissional devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Me,dicina(CRM). que 
corrobora a necessidade e urgéncia do uso do medicamento 
pleiteado, hã que se antecipar os efeitos da tutela. não se 
justificando a recusa do ente público. 4. Recurso provido. 
(TA/1G - Agravo de Instrumento-Cv 1 0000.20.01.1923-8I001. 
Relator(a): Des.(a) Raimundo Messias Júnior CÁMAR'A 
CIVEL. julgamento em 0910612023, publicação da súmula em 

10/06/2020) 

6. Assim. a saúde é direito de todos e dever dos 
Entes da Federação. 



Prefeitura Municipal dr.? 

Entre Rios de Minas 
E stadjdeVi-na-s-C--e is 

7. No caso. o paciente é hipossuficiente. de modo 

que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado. 

8. Em regra, a fila de espera deve ser observada, 
considerando o principio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação. seja em razão da 
razoável espera. 

10. Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de urna fila de atendimento, é bem verdade faz-se 
necessária para a seleção de prioridades, a cada caso 
conforme a urgência que se apresenta Todavia. não pode ser 
utilizada como escusa para o atendimento tempestivo Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja, se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabivel a via judtciW 
para compeiT à realização da cirurgia" (Tdfv1G, AP 
CiVEL/REEX NECESSÁRIO N" 1.069a32008020-4/003. rel 
Des Jair Varão, pub„ 23/1012103). 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 

assegurar ao paciente o direito á saúde. o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 

Constitucional. 

12. Por fim, não podemos deixar que os tramites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei. prejudique 
o Direito á saúde do paciente. uma vez que, o acesso aos 

tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação. inclusive. o próprio Municipio de 

Entre Rios de Minas. 



Prefea-urd Municrpal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Mir s Gerais 

13 Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico. pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo. assim, 
realizando o custeio no valor de R$ 3.798,00 (três mil setecentos e 
noventa e oito reais). por ora, e em caráter de excepcionalidade, e 
com urgência. do procedimento em nome do paciente. e posterior 
prestação de contas ao Município. sob pena de Restituição e 

devolução dos valores aos cofres públicos. 

S M J. 

Entre Rios de Minas/MG. em 25 de outubro de 2021 

DILMO EiSkRTE ROMÃ() 

OA M&‘111.9.822 
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ALEIJAI DI: ANDRADE. MOURA 

RIJA PLA11NA 43 CS 

SAO UCAS 
144 1141 RIOS 012,.. MINAS -MO 
CVP: 35490-000 

1 N° DO CliE.!\;JE: 7003511831 
t N' 'tia Indtalaçdi Sobrada** i Claee 

i Rediddrwel 
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VALORES FATURADOS 
Ooscrição Quwgidesde Pr açu 

Efleg1.114 E I.n kin04 69 1.06304052 
LNCARGOSICONHANÇAS 

Douta tÇãtl 

Ctifttl d.à_Ctrukciu Púbbea 
l'AntFAS AP-1.14:ADAS(Ser.. imiftuutos.) 

tou L'Idir ft:a kVVIs 0,71297000 
ADICIONAI. CANOCIRAS J4 o ¡citado no Valor a Pagm) 

HANDEMA VERMELHA P2 

C(.0,,4K) kWh 

OU 

Valor (R;) 
73,38 

Valor 14 
8,89 

310.9/9.506.63 Pára 1 dar 1 

RESERVADO AO FISCO 2BCA.544A.C59C,OCA7.67C5.34C6,1988.2A00 

REXERENTE A 
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5E3/ 
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" 30:00 
0,76 
3,51.1 

VALOR A PAtà 

R$ 82,07 

R$ 0,39 
R$ 1.79 
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MAISBaleia ORÇAMENTO MAIS BALEIA INTERIOR 
Orçamento Para Procedimento Cirurgico 

Nome do Paciente. MARIA DE 16URDES CARVALHO 195. N 2021-0451 
-1 

Reiefone:  (31) 99705-2378 
íMédico Solicitante: ADRIANO FRANCO 
Data do Procedimento: Não informado 
Procedimento: Cód.; 31005497 - COLÉC'STFCTonma SE' M Í . ANGICY,RA: IA PnR V1 01 APAROSCOPIA CO,..1 011 SEM .1Ó4, 1A 
Despesa IlespHalair - Até 1:1,1*riat de trriernai!! em vido"' total do pacote clriirgIto Apartaannerreo ata Ettfrrmaria 

  . -., ....-1 

Formas de pagamento Tranferna A vir;ra Deb/Cred Até 3x Ate 6x Acima de 6x 
Ente mar RS 3 798,00 3 84. ., RS 397100 - .'s 4.080,00 RS 4.371,00 
Apartarrienro R' 5 ,ar,',.,-, k S 5 92' R,6 122,00 R 6 289,00 RS 6.738,00 

O OVE E,STA INCLVSO : Estes valores contempIam ATE 01 DIÁRIA DE INTERNAÇÃO EM ENFERMARIA OU APARTAMENTO, utilizacão do Bloco Cirúrgico 
(90 minutos), OPMF: (01 Trocarte llmm), 01 anatomopatológico, materiais e medicamentos, equipamentos simples. cuidados da 

enferrnagem.ahrnentação do paciente. tworáno médico e honorário do anestesista. 

No caso de pacotes previamente acordados informamos que o valor estimado não sofrer á atter açôes caso o paciente permaneça r or tempo inferior a0 
previsto. nforniamOS que esta estimativa é uma previsão de custo, podendo sofrer relativa alteração à necessidade de utliiração de mate.rials e/ou 

medicamentos n4o previstos inicialmente durante o procedimento, bem como permanência maior no hospital. Senda assim, o orno Informado poderá 

sofrer variação de acordo com utiliza-0o de Itens e pertnonéricia do paciente. 

O QUE NÃO ESTA INCLVSO: Exames laboratoriais e de imagem, anatara° patológico sirnp:es e complexo (alem do orçado), diárias adic,onais (além da 

quantidade relacionada acima), diárias em Cr, Órteses/Protese(alérn do orçado), materiais especiais, transfusão, Pigmentação de acompanhante, aluguel 

de televisão,ligações telefónicas 

-. 

Este Orçamento não inclui qualquer complicação correntecht  do pref. ,,...4.irnentn cirúrgico, sendo a cobrança efetuada por conta aberta: Ou sela, 

havendo utilização de tempo extra, exames, diárias, transfusbes ou ;I- nais serviços hospitalares não orçados, o valor será cobrado A PARTE:. 

QUALQUER ATENDIMENTO/CONSULTA REFERENTE. A INTERCORRtINCIA POS CIRURCiICA, APÓS ALTA HOSPITALAR, SERÁ COBRADA TAXA DE R5 80,00 - 

EXCETO EXAMES. - EM CASO DE NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES (IMAGEM E/OU UkTIORATÓRIO), SERÃO COBRADOS OS VALORES 

PARTICutARES EM CONTA ABERTA. 

Para rrio+'ores enfoisnuçãrç quanto os candjióes de paqarrtratos, gc-nnieto entrar em tontoto: qospita d Balem, Comercia! /3:) 894652 

Data orçamento: 21/10/2021 

Orçamento viihda Par 30 chos 

. --.............. , 
André reixeíra 

Assinatura do Paciente ou Responsável Ciinica Mais Raleia 
(31) 99346-0369 

C. Pf . . ....... ^ - -- 1 

Conta Bancária: i Formas de Pagamento: 

' Caixa Cconónica Ag: 4257 conta: 503273-7 OP:003 • Em ate 12x no cartão de credito / A vista no débito 

Banco do Brasi. Ag- 3394-4 conta 7412-P, • e 00,5cOnte, no pagamento via depásito. transferência ,- , Pin( 

CNP' 17 200 429/(X101-25 1 o Chave PIX: 17.200.429/0001-25 

, 
L Fundação Benjamim Guirrsarães 

L~.._ . ..-..,..., 



NOTA DE EMPENHO 

TRA. .1tINT•C:IPAI, DE P:t.)S nE MINA[; - 

OUrTNARIC Num: C24.4 •1',-000 
Cr -cor: 24549 - IVANICE DE CASTRO BAUER 

095.441 .B57-39 PIS: CHO: 

-o: PUA AGOA DOURADA, 199 

- ENTRE RIOS DE Mir:A:; 

Venc.: 

ROSENDO 

- 

26/07 / 20 1 

00 

E002815-

Ficha: 00210 

RE: 

Unid. 02.007.001 - FUNDO ~ -_c:PAL DE SAUDE - EMS 

10 - SAUDE 

.;ubfunc:ao..: 301 - ATENCAO BASICA 

Zstegrama...: 0010 - ASS1STENCJA MEDIA E ODONTOLOGICA 

Proj./Ativ.: 2.031 - MANUTENÇÃO DA SAUDE BASICA NO mUNrctPrO 
  3.3.90.48.00 - OUTROS AUXILIOS rINANCE-ROS PESSSOAS 1T16TcAs 

T1p(   00 - OUTROS AUXÍ LOS PINANGEIRof:; A PESSOAS FISICAS 

Font.413  102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

::ontrole Oreamentario: 

didu anLerior: R$ 6.430,47 v l,or do empenho. . . : R$ 3.7t2,0p 

Saidc atual...: R ' (6b 4 1 Valor liquido • R$

. AJUDA 1-'1NANCEIPA PAPA CUSTEIO DO PROCEDIMENTO - COTEc-ISTErTOMIP 

SEM e *, LANGTOGRAFIA POR VIDEOLAPAROSCOPIA, COM 1IRGENCIA, CONVORMÇ, 

pr - 1 UARIO MEDICO E PARACER JURIDICO. 

A .:.orlze presente empenho Data: , /07/2n21. 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR GERALDO EVANGELISTA DE SOUZA 

PREF-ETTO MUNICIPAL CONTADOR 

CPF:439. -74.00G---63 CPC: 414 4 

- 

LIQu InAcAo I AUTORI ZO PAGAMENTO 

ieCeb. do Material ou Servico. IDtermine pagamento da presente despena. 

/ 0? /
I 

-5Cterf-ttyli.. I Viz.slo: .4W / 
THA:S CASTRO DE oL:srEIR2^, CORRE i JOSE WALTER RESENDE AGZ1 IAk 

GE'RENTF.: DA SATWE I PREFEITO MONTC-PAL 

I rPF:C8.7.179.07C-41 C P F : 045.44g . ,•476-94 

R I-, b R$ 3.762,00 

Declaro para os devidos fins de prov.:1 que recebi ues 0.,:gae) 

.cipal a impnrtancia de R. 3.762,00 (TRèS 

E I•076 1 EArs ), referente a despesa a - i.ma 

C-7

rçç 

Rec.ebedor: 

MIL , SETECENTOS E SEC.SNTA 

mencionada. 

.‹,,AirwL CA,
IVANICE DE CASTRO BAUER ROSENDO 

7.--Anamen3.:. 

1. Conta: 4C,14. Cheque: 501 4

N 00049 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas ADM 2017. 2020 

Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Ivanice de Castro 
Bauer Rosende. inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 
095.441.857-39. Registro Geral sob o n° MG 11521674 e Cartão do 
SUS 703.4026,8275.7600, domiciliada na rua Lagoa Dourada, n° 
199, bairro Centro neste Município, requerendo que o Município 
efetue custeio do procedimento — Colecistectomía sem 
colanglografia por videolaparoscopia cod 31005497 - "com 
urgência'', conforme descrito no receituário Médico. e que. o 
paciente é hipossuficiente que não tem condições financeiras para 
arcar com o tratamento médico. E que, a unidade básica de saúde 
do Município, não possui meios técnicos, e negou o pedido. 
alegando de se tratar de procedimento não realizado pelo município 
e que, foram realizados todos os tratamentos disponibilizados. 
porém sem sucesso clinico. conforme exames e documentos 
probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito. 
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3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamental do paciente. conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federar. para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União. Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDARIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 

LAUDO MÉDICO IDÓNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 

PROVIDO I. Composto o Sistema UnIco de Saúde(SUS) pela 
União, Estadosmembros e Municiptos, reconhece-se: em 

função da solidariedade estabelecida em preceito 
constitucional, a legitimidade de quaisquer entes públicos para 

figurar no poio passivo da demanda. 2 A criação dos CACON's 

e UNACONS não afasta a responsabilidade solidaria dos entes 

da federação Precedente do STJ. 3. Presentes os requisitos e 

constando laudo medico subscrito por profissional devidamente 

inscrito no Conselho Regional de Medicina(CRM), que 

corrobora a necessidade e urgência do uso do medicamento 

pleiteado há que se antecipar os efeitos da tutela, não se 

justificando a recusa do ente público. 4. Recurso provido. 
(I-JMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.000020.011923-81001. 
Relator(a) - Des (a) Raimundo Messias Júnior , 2a CÂMARA 

CÍVEL, julgamento em 09/06/2020. publicação da súmula em 

10/0612020)_ 

6. Assim, a saúde é direito de todos e dever dos 

Entes da Federação. 
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7 No caso. o paciente é hipossuficiente. de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado. 

8. Em regra. a fila de espera deve ser observada, 
considerando o princípio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação. seja em razão da 
razoável espera. 

10. Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de urna fila de atend:mento, é bem verdade, faz-se 
necessária para a seleção de prioridades, a cada caso. 
conforme a urgência que se apresenta. Todavia, não pode ser 
utilizada como escusa para o atendimento tempestivo. Se tal 
ocorrer cie forma indevida, ou seja, se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabível a via judicial 
para compelir à realização da cirurgia (TJMG, AP 
CíVEUREEX NECESSÁRIO N° 1 0699.12.008020-41003, rel. 
Des Jair Varão, pub., 23110/2103) 

11.Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 
assegurar ao paciente o direito à saúde. o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 

Constitucional. 

12. Por fim não podemos deixar que os trãmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 

o Direito à saúde do paciente, uma vez que, o acesso aos 

tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação, inclusive, o próprio Município de 

Entre Rios de Minas. 

(9)4 
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13. Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo, assim. 
realizando o custeio no valor de RS 3.762.00 (três mil setecentos e 
sessenta e dois reais), por ora, e em caráter de excepcionalidade, 
com urgência. do procedimento em nome do paciente. e posterior 

prestação de contas ao Município. sob pena de Restituição e 

devolução dos valores aos cofres públicos. 

S M J 

Entre Rios de Minas/MG em 20 de julho de 2021. 

DILMO ELBERTE ROMAO 

OAB/MG 189.822 



MAISBaleia ORÇAMENTO MAIS BALEIA INTERIOR 
Orçamento Para Procedimento Ciruroito 

1,----... 
Norni? do Paciente:  IVANI:1 OTC'ili- STRO BAUF-R—ROSENDO—  fOrç. N 021::(V9-3---Telefone:  (31) 99913-7116 
Medico Solicitante: ADRIANO FRANCO 
Data do Procedimento: Não informado 
Procedimento: Cód.: 31005497- COLECISTEC7OMIA SEM COLANGIOGRAFla POR viDEOtAPAROSCOPIA COM OU SEM RlOPSIA 
Despesa Hospitalar - Até 1 - Diárias de alternação em valor total dopam** cirdrglco Apartamento ou f "Marta 
Formas de pagamento Transferência A vista DébirCred Até 3x Até 6x Adm. de 6x  
E nrerma a R$ 1762,00 RS 3.812,00 RS 3.953,00 RS 4.075,00 RS 4.405,00 
Apartamento R$ 5.818,00 R$ 5.894,00 Ft5 6 105,00 RS 6.286,00 R5 f; 775,00 

QQ,V,I.,E$TA INCLU59 : Estes valores contemplam ATÉ 01 DIÁRIA DE INTERNAÇÃO EM ENFERMARIA OU APARTAMENTO. do Soco utilização Cirúrgico 
(90 minutos), OPME :01 Trocare ilmm), Olanatorriopatológico, materiais e medicamentos, equiParneotos simples, cuidados da 

enfermagern,alimentação do paciente, honorano médico e honorário no anestesista. 

No Caso de pacotes areviamente acordados informamos que o valor estimado não sofrerá alterações caso o paciente permaneça por tempo inferior ao 
previsto. Informamos que esta estimativa é uma previsão de custo, podendo sofrer relativa alteração à necessidade cie utilização de materiais efou 

medicamentos não previstos inicialmente durante o procedimento, bem como permanência maior no hospital. Sendo assim, o preço informado poderá 
sofrer variação de acordo com utilização de itens e permanência do paciente 

O QUE NÃO ESTA INCLUSO; Exames laboratoriais e de imagem, anátorno patológico simoks e complexo(além do orçado), diáoas adiconais (além da 
quantidade refackmada acima), diárias em CTI, Órteses/Prótese(alem do orçado), materiais especiais, transfusão, alimentação de acompanhante, aluguel 

de talevisão,ligações telefónicas. 

Este Orçamento não inclui qualquer complicação decorrente do procedimento cirúrgico, sendo a cobrança efetuada por conta aberta: Ou seja, 

havendo utilização de tempo extra, exames, diárias, transfusões ou demais serviços hospitalares não orçados, o valor será cobrado A PARTE. 

QUALQUER ATENDIMENTO/CONSULTA REFERENTE A LNTERCORRENCIA PÓS CIRURGICA, APÓS ALTA HOSPITALAR, SERÁ COBRADA TAXA DE R$ 90,00 - 

EXCETO EXAMES,- EM CASO DE NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES (IMAGEM E/OU LABORATÓRIO), SERÃO COBRADOS 0S VALORES 

PARTICULARES EM CONTA ABERTA. 

Poro ~Jorrá informirnões quanto At condições de pagamentos, gentileza entrar ert1 contam Nosprtat de iletlekr - Comercial (31) 3489-1652 

Data orçamento; 14/07/2021 

Orçamento vdíicto por 30 dia Ç. 

lane Pinheiro Arione Lisboa 

Assinatura do Pacente ou Responsável Clinica Mais Baleia Clinica Mais Baleia 

CPF. (31) 99346-0369 (31) 99346-0369 
--- --, 

Conta Bancária: 

Caixa Econónica Ag 4257 conta: 503273.7 0P:001 

Banco do Brasil: Ag: 3394-4 conta: 7412-8 
CNN: 17.200.429/0001-25 

— ! 

Formas de Pagamento: 

• Em até 12x no cartão de crèclito / A vista no débito 

* Desconto no pagamento via deposito, transferência ou PIX
• Chave POO 17.200.429/0001-25
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SOT'A DE EMPENHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20.356.747/0001-94 

Modelo: 

Credor: 

CP F: 

E0 ORDINARIO Num: 01362-000 
07179 - HELENA MARIA DE RESENDE 

939.705.446-53 PIS: CBO: 

Venc: 11/03/2022 

Tel: () 
Endereco: RUA JOAO FERNANDES DE RESENDE,130 

SENHOR DOS - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-000 
Proc Licitação: 

Classificacao: 

Unid. Ore..: 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

Funcao • 10 - SAUDE 

Subfuncao 

Programa 

Proj./Ativ 

Conta 

Tipo 

Ponta 

• 

RE: 

301 - ATENCAO HASICA 

0012 - GESTA() PLENA NA SAUDE ATENCAO BASICA 

2.031 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMARIA 

3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

99 - OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS E DECISÕES JUDICIA 

102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Controle Oreamentario: 

Saldo anterior: R$ 

Saldo atual.. . : RS 

Ficha: 00660 

9.289,54 Valor do empenho. . . : R$ 6.200,00 

3.089,54 Valor liquido • R$ 6.200,00 

Historico: . AJUDA FINANCEIRA PARA REALIZACAO DE RETIRADA DE TUMOR COM 

RECONSTRUCAO LABIO SUPERIOR CONFORME PARECER JuRrnIco E DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

Autorizo o presente empenho DatM 11403/2022 

\ 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR GERALDO EVANGELISTA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR 

CPF:087.179.076-91 CPF:439.874.006-68 CRC: /MG - 41454 

L IQUIDACAO 

Confirmo receb. do Material ou Servico. 

Data: 16/03/2022 

Visto: 
^ 

  JOC•t\XV.I.X,

THAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 

GERENTE DA SAUDE 

CPF:045.448.926-94 

AUTO 

Determino 

RIZO PAGAMENTO 

pagamento da presente despesa. 

Data: 16/03/2022 

Visto: 

JOSE WALTER RESENDE AGUrAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-91 

RECIBO R$ 6.200,00 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi dnste Ordeno 

:iL:nicipal a importancía de R$ 6.200,00 (SEIS MIL , DUZENTOS 

referente a despesa acima mencionada. 

) 
HELENA MARIA DE RESENDE 

Documento: Recebedor: 

Banco: 

SE-13 Sistemas 

Conta: .17k,n4 Cheque: 

R.E)v.rs ) 

Lancament 

N 00049 



12/04/2022 - BANCO DO BRASIL - 15:44:43 
204202042 SEGUNDA VIA 0001 

COMPROVANTE RANSFERENC1A 

DE CONTA CORRENT P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PM ENTRE RIOS MINAS -PMDE 
AGENCIA: 2042-7 CONTA: 

 S -r^. 

1.094-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 12/04/2022 
NR. DOCUMENTO 552.042.000.073.520 
VALOR TOTAL 6.200,00 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: HELENA M RESENDE 

AGENCIA: 2042-7 CONTA: 73.520-5 
NR. DOCUMENTO 552.042.000.801.094 

NR.AUTENTICACAO A.487.698.DFD.309.215 
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Cl\l-PJ: 20.356.747/0001-94 Telefone: (31) 3751-1232 

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS EfOU SERVIÇOS 

(x) Ajuda '1nanceira para real;zacÃo de exame conforme pedido médico e demanda da SMS 
') Para Licitar ) Efetivaão de compras Ficha 

Recurso Próprio ( ;'; Recurso Especifico Convêno Quar? 

Secretaria Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Setor: SAÚDE 

Tipo de •Material/Serviço: Retirada de tumor com reconstrução sábio superior 

Destino do Material/Serviço: i PACIENTE Helena Maria de Resende 

Fonte I 102 

1 

.. 
Preço Preço 

Item Quant Unió, .Especificação dos Materiais ou Serviços Unítária Total 

01 01 SV Retirada de tumor com reconstrução lábio superior 6.200.00 6.200,0- 0 . . .. 

Total: RS: 6.200,00 
' - 

OBS Ern credencia mento, de 'dispensa, inoxigibilidade e credenci rnen- 
. 

to,à-neces- 
- . 

s-a-rTo- artexii: Uníijustificitiv-a--e unia razã6:-

"ffequi:sição elaborada ref-
Entre Rios de Minas, 08/03/2022. I ARIANA APARECIDA DE RESENDE 

Memorando se houver 

Pacente com le O em iánio superior, diagnostoada com Ca de peie necessitando de tratamento c;rurg co com 
urgãncia. 

. - 
) Defendo 

jr04 '• 

Assinatura do(a) rio(a) com Carimbo Assinatura do 6.;•efeito 

) Indeferido 

Assinatura do Controle Interno 

I 
Protocolo N ,t '. C„ 4  . 

Responsável_pelo Protocnlo 

Praça Cel. Joaquim Resende, ri* 69 - Centro - Entre Rios ie Minas - MG - CEP: 35.490-00C 
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PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DIREITO 
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Helena Maria de 
Resende, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
939705446-53, Registro Geral sob o n° MG 5.431.639 e Cartão do 
SUS 700.0031.5251..2206. domiciliada na rua João Fernandes de 
Resende n° 130, bairro Senhor dos Passos, neste Município, 
requerendo que o Município efetue custeio do procedimento — 
Retirada de tumor com reconstrução lábio superior - "com urgência", 
conforme descrito no receituário Médico, e que, o paciente é 
hipossuficiente que não tem condições financeiras para arcar com o 
tratamento médico. E que. a unidade básica de saúde do Município, 
não possui meios técnicos, e negou o pedido, alegando de se tratar 
de procedimento não realizado peio município e que, foram 
realizados todos os tratamentos disponibilizados, porém sem 

sucesso clínico, conforme exames e documentos probatórios em 

anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
proceci mentos para resolver tal problema, mas sem êxito / 

ÇT / 
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3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamental do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal. para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência á saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO - NiVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 

SOLIDARIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 

DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 

LAUDO MÉDICO IDÔNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
PROVIDO. 1. Composto o Sistema Unido de SaudeiSUSs) pela 

União, Estadosmembros e Municípios. reconhece-se. em 

função da solidariedade estabelecido em preceito 

Constitucional, a legitimidade de quaisquer entes públicos para 

figurar rio polo passivo da demanda. 2_ A criação dos CÃ.CON's 

e UNACON's não afasta a responsabilidade solidária dos entes 

da federação. Precedente de STJ. 3 Presentes os requisitos, e 

constando laudO Médico subscrito por profissional devidamente 

inscrito no Conselho Regional de Medicina(CRI1/2/1)_ que 

corrobora a necessidade e urgéncia dc uso do medicamento 

pleiteado há que se antecipar os efeitos da tutela. não se 

justificando a recusa do ente publico 4. Recurso provido 
(TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1 0000.20 011923-8/001. 
Relator(a). Des (a) Raimundo Messias Júnior 2* CAMARA 

CÍVEL julgamento em 09106/2020. publicação da súmula em 

10106,'2020). 

6 Assim, a saúde é direito de todos e dever dos 

Entes da Federação. 
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7. No caso, o paciente é hipossuficiente. de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-io à custa do Estado. 

8. Em regra, a fila de espera deve ser observada, 
considerando o principio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação: seja em razão da 
razoável espera. 

10 Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência co urna fiia de atend:rnento. é bem verdade, faz-se 
necessária para a seleção de prioridades, a cada caso, 
conforme a u-géncia que se apresenta. Todavia, rão pode ser 
ut zada corno escusa para o atendimento tempestivo Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja, se não houver a prestação 
conforme a rec.essidade do enfermo: é cabivel a via judiciai 
para compelir à realização da cirurgia' (TJMG. AP 
CIVEUREEX NECESSÁRIO NI° 1.0699,12.008020-4/003. rel 
Des. Jair Varão, pub. 23110/2103) 

11. Destaco que há perigo de dano irreparáv&. Urge 

assegurar ao paciente c direito à saúde, o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos. em razão que é o dever 

Constitucional. 

12. Por fim, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 
o Direito à saúde cio paciente. uma vez que, o acesso aos 

tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação. inclusive. o próprio Município de 

Entre Rios de Minas. 
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13.Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde. o direito à vida é um valor Supremo, assim, 
realizando c custeio no valor de R$ 6.200,00 (seis mil duzentos 
reais), por ora, e em caráter de excepcionalidade, e com urgência. 
do procedimento em nome do paciente, e posterior prestação de 
contas ao Município. sob pena de Restituição e devolução dos 

valores aos cofres públicos. 

S.M.J. 

Entre Rios de Minas/MG, em 08 de março de 2022 

DILMO 14RTE ROMÃO 

OAB MG 189.822 



URI MINI 
Sociedade Brasileira de Cirurgia 

ORCAMENTO HELENA MARIA DE RESENDE 

CIRURGIA PROPOSTA: RETIRADA DE TUMOR COM RESCONTRUÇAO LÁBIO SUF'ERIOR 

CIRURGIÃO:, RS 4.150,00 À VISTA OU PARCELADO 
AUXILIAR ORA CAMILA: R$ 1.200,00 A VISTA 

ANESTESISTA: R$ 600,00 (SOMENTE A VISTA) 
INSFRUMENTADOR: R$ 250,00 (SOMENTE A VISTA) 
VAI OR TOTAL DA EQUIPE MEDICA: RS 6.200,00 A VISTA 

HOSPITAL: FOR — ORÇAR DESPESA HOSPITALAR DIRETO NA FOR VIA SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO ANEXA. 

ENVIAR PARA O EMAIL: 

ORÇAMENTO. 

OU E SOLICITAR 

FORMAS DE PAGAMENTO (PARTE DO CIRURGIAO).  4.150,00 A VISTA OU 2.150,00 DE ENTRADA 4- 10 X 

240,00 NO CARTÃO. 

TOTAL ENTRADA r_ 2.150,00 + 600,00 + 250,00 + 1.20O,00 4.200,00 + 10 X 240,00 NO CARTÃO 
(CIRURGIAO; .Ara VIUVAI ‘ 11. 1R(JM ) (14)A CAM") 

TOTAL A VISTA 6.200.00 
tEQ. MEDICA;' 

** TODO MATERIAL COMPRADO EXCLUSIVAMENTE NA CLINICA DO DR. JUR!. 

"*Não parcelamos modeladores, somente pagamento à vista, em dinheiro, na clinica. 

• *ORÇAMENTO DE PARTE MEDICA VALIDO POR 03 MESES. SUJEITO A ALTERAÇAO 

Dr. luri Zolini 

Telefone: (31) 3939-0282 

WhatsApp: (31} 99890-0878 

Rua; Afonso Pena, 210 - sala 302 - Centro - Conselheiro Lafaiete/IVIG 
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N 0.TA DE EMPENHO E001710-000 

PREEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20.356.747/0001-94 31/03/2022 

Modelo: RO - ORDINARIO Num: 01710-000 
Credor: 24841 - ROSA MARIA DOS SANTOS 
CPF: 092.948.336-74 PIS: CBO: 

Endereco: RUA SAO jOSE,435 

Venc: 31/03/2022 

Tel: ( ) 

Ficha: 00660 

SENHOR DOS PASSOS - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-000 
Proc Licitação: 

Classifieacao: 

Unid. Orc.. : 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE rrls 
Funcan  10 SAUDE 

Subfuncao.. : 301 - ATENCAO BASICA 

Programa. . . : 0012 - GESTA() PLENA NA SAUDE ATENCAO BASICA 

Proj./Ativ. : 2.031 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMARIA 

Conta  3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

Tipo • 99 - OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS E DECISÕES JUDICIA 

Fonte • 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Controle Oreamentario: 

Saldo anterior: R$ 9.644,53 Valor do empenho. . . : R$ 

Saldo atual.. . : R$ 5.694,53 Valor liquido - R$ 

Historico: . AJUDA FINANCEIRA PARA REALIZACAO DE CIRURGIA DE PLASTICA 

RE: 

3.950,00 

3.950,00 

OCULAR 

PARA SUA MAE, CONFORME PARACER JURIDICO E DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE. 

Autorizo o presente empenho 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-91 

Data: :p!/ 03p'2022

GERALDO EVANGELISTA DE SOUZA 

CONTADOR 

CPF:439.874.006-68 CRC.: /MG - 41454 

LIQUIDACAO 

Confirmo rec,:4b. do Material ou Servioo. 

Data: 31/03/2022 

Visto: 

THAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 

GERENTE DA SAUDE 

CPF:045.448.926-94 

AUTORIZO PAGAMENTO 

Determino pagamento da preaente despaa. 

Data: 31/03/2022 

Visto: 

JOSE WALTER RESENUE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-93 

RECIBO R$ 3.950,00 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi deste Orqao 

-enicipal a importancia de R$ 3.950,00 (TRêS MIL , NOVECENTOS E C INQUENTA

REAIS ) , referente a despesa acima mencionada. 

/ 
c.ta' .‘LL:tirkt:C£., 

ROSA MARIA DOS SANTOS 

Documento:   Recebedor: 

Banco:   Conta: l(A7 g--4 

5113 Sistemas 

Cheque: V5,11.,00,

Lancament 

N 00049 



Prefeitura IVIuninput 

Entre Rios de Minas Anm 2021 2024 
_ 

Estado de tifirms Clieí a < • CNN 20.356.747/0001-94 lelerune. (.31) 3751-1232 

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
, ._._._. . 

(X) Ajuda financeira pare realização de exame conforme pedido médico e demanda da SrvIS 
) Para Licitar ) Efetivação de compras Ficha 

( ) Recurso Próprio ( ) Recurso Específico /Convênio Qual? 

Fonte 102 

Secretaria Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Setor: 

Tipo de Nlateri IServiço: 

Destino do Material/ServIço: 

SAÚDE 

CIRURGIA PLÁSTICA OCULAR 

PACIENTE MARIA MARIA ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS 

Item Quant Unid. I Especificação dos Materiais ou Serviços 

01 01 SV CIRURGIA PLÁSTICA OCULAR 

Total: 
OBS: Em case de dispensa, inexigibitidade e credenciamento, é necessário anexar urna justificativa e urna reato. 

Preço Preço 
Unitário  Total 
3.950,00 3.950,00

Entre Rios de Minas, 31/03/2022 

Memorando se houver-

i 1a daper, 
I ARIANA APARECIDA DE RESENDE 

R$: 3.950,00 

Paciente com de 81 anos, apresenta ectrópio em pápebra inferior do olho esquerdo, necessitando cirurgia com 

urgência. 

Assinatura do(a) Secreiár4o(a) com Carimbo 

Assinatura do Controle Interno

( ) Deferido - ( )-indeferÃO-

Protocolo N' 

Assinatura do Prefeito 

Responsável pelo Protocolo

Praça Cel. Joaquim Resende, n'69 — Centro -- Entre Rios de Minas-- MG — CEP 35.490-000 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gera',. 

PARECER JURÍDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Maria Anunciação 
dos Santos, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
706.4066.2595.4683, Registro Geral sob o n° M-8.643.428 e Cartão 
do SUS 706.4066.2595.4683, domiciliada na rua São José n° 435, 
Senhor dos Passos neste Município, requerendo que o Município 

efetue custeio do procedimento — cirurgia plástica ocular para 
tratamento de ectropio 'com urgência", conforme descrito no 

receituário Médico, e que. o paciente é hipossuficiente que não tem 

condições financeiras para arcar com o tratamento médico. E que, a 

unidade básica de saúde do Município. não possui meios técnicos. 

e negou o pedido, alegando de se tratar de procedimento não 

realizado pelo município e que, foram realizados todos os 

tratamentos disponibilizados, porém sem sucesso clínico, conforme 

exames e documentos probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema. mas sem êxito. 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas ADM. 201? - 2020 

Estado de Minas Gerais , o0r, 

3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamental do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal, para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 
LAUDO MÉDICO IDÕNE0 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
PROVIDO 1 Composto o Sistema Único de Saúde(SUS) peia 

União. Estadosmembros e Municípios, reconhece-se em 

função da solidariedade estabelecida em preceito 
constitucional: a legitimidade de quaisquer entes públicos para 

figurar no polo passivo da demanda 2. A criação dos CACON's 

e UNACON's não afasta a responsabilidade solidána dos entes 

da federação. Precedente do STJ. 3. Presentes os requisitos, e 

constando laudo médico subscrito por profissional dev,damente 

inscrito no Conselho Regional de Medicina(CRM). que 

corrobora a necessidade e urgência do uso do medicamento 

pleiteado, há que se antecipar os efeitos da tutela não se 

justificando a recusa do ente público. 4. Recurso provido 
(UMG - Agravo de instrurnerito-Cv 1.0000.20.011923-8/001, 

Relator(a). Des,(a) Raimundo Messias Júnior CÂMARA 

CIVEL, julgamento em 09106/2020. publicação da súmula em 

10106/2020). 

6. Assim. a saúde é direito de to \e dever dos 

Entes da Federação. /03:-



Prefeitura IvIunscipol de 

Entre Rios de Minas ADM: 2017- 2020 

Estado de Minas Gerais 

7. No caso. o paciente é hipossuficiente, de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado. 

8. Em regra, a fila de espera deve ser observada, 
considerando o princípio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo. a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação, seja em razão da 
razoável espera 

10. Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de uma fila de atendimento, é bem verdade, faz-se 
necessária para a seleção de prioridades a cada caso. 
conforme a urgéncia que se apresenta Todavia, não pode ser 
utilizada como escusa para o atendimento tempestivo. Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja, se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabivel a via judicial 
para compelir à realização da cirurgia" (TJMG, AP 
CIVEUREEX NECESSÁRIO N'' 1.0699.12,008020-4/003, rel. 
Des Jair Varão, pub., 23/10t2103) 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 

assegurar ao paciente o direito à saúde, o direito à vida, conforme 
consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 

Constitucional 

12 Por fim, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 
o Direito à saúde do paciente, uma vez que, o acesso aos 
tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação, inclusive, o próprio Município de 

Entre Rios de Minas. 



Prefeiture Municipal (fe, 

Entre Rios de Minas ADM• 2012 - 2020 

Estado de Minas Gerais 

1 3. Ante o exposto. o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo, assim, 

realizando o custeio no valor de R$ 3.950,00 (três mil novecentos e 

cinquenta reais), por ora, e em caráter de excepcionalidade, e com 

urgência, do procedimento em nome do paciente, e posterior 

prestação de contas ao Município, sob pena de Restituição e 

devolução dos valores aos cofres públicos. 

S.M.J. 

Entre Rios de Minas/MG, em 31/03/2022. 

DMA° E ROMÃO 

OA 89.822 
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MARIA ANUNCIACAO DOS SANTOS 

OLIMPIO RODRIGUES DAS CHAGAS 

EVANGELINA LEOPOLDINA DE JESUS 
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ENTRE RIOS DE MINAS-MG 20/11/40 
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v4uDA TODO O TEARETORIO hPACIWAÏ: 

14r" MG-16.019.383 r"%, 29:09 /2005 

ROSA MARIA DOS SANTOS 

MARIO ALFREDO DOS SANTOS 
MARIA ANUNCIACAO DOS SANTOS 

• • 

Pg, S.C"Rt 1,10 

ENTRE RIOS DE MINAS-MG 25/11/1976 
NASC LV-38A FL- 193 
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Nota FiScal -Conta de Energia Elétrica 
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MARIA ANUNCIACAO DOS SANT N° DO 7 CLIENTE..  004998039 
le da Instalaçâo Subclasse Classe 

Re§ :fenda) "ias Rita:dar:9a 
300274854 7 Raiara Manatási,a 

RUA SA0 JOSE 43à CS 

SENHOR DOS PASSOS 
Noa. de e 

ENTRE RIOS DE MINAS MG 
CEP: 35490 000 

MFaiDORIL-Aidalt=Q  f 06/10 1 05/11 
ir forme; aia 'News,. 
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nai ui a 1 tétrica 11482 

Modalidade Tarifária 

03.'12 
Tarifa Convencional 

Cii•estint#ise kee,i,cão COrlt0,0 kwh 

103 

VALORES FATURADOS 
Descrição Quantidade Preço 
Energia ate 30 kWh 30 0.32842270 
Energia de 31 a 100 kWh 70 0,56300042 
Energia de 101 a 180 kWIt 3 0.84452046 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
Descriçâo 
Contrib.Cusieio tlunt. Pública 
Dif. ~Neide) tarifa inteçjral 

TARIFAS APLICADAS(Seni Impostos) 
Energia ate 30 kWh 0,22081500 
Energia de 31 a 100 kWh 0,17853333 
Energia de 101 a 180 kWh 0,56781 333 

ARA 11MENTOS E DEVOLUÇÕES 
Subsidio tarifa liquida 

ADICIONAL BANDEIRAS (Jia incitado no Valor re Pagar) 
BANDEIRA VERMELHA P2 
BANDEIRA AMAREI A 

Meta de Redução Mensal: 15,89 kWh 
Redução Mensal Apurada • parcial: 78382141!.) (384084.00 1eiNn 

CPF: 75f115.756.00 

Valor (R$) 

9,71 
39,79 

2,26 

Valor R$ 
14,45 
27,34 

-26,27 

5,40 
0,74 

Pag 1 de 1 

RESERVADO AO FISCO 7E9A.A9F4.FC4D.C986.9BD5.F278B5A7.41DBI 

REFERENTE A 

NOV/2021 
VENCIMENTO 

25/11/2021 
VALOR A PAGAR 

R$ 67; 28 

41#5 

PILSEP 

CCP WS 

d.edo C4W4,  iIki-

51,76 
63,57 
63.5! 

A16.0 WYrgs. 
0,70 R$ 0,44 
3,25 R$ 2,05 

Histérico do Consuma 
Cenoura° Madia Dias de irrItt °47Ou l tic i%iiva jr .g.- „rxivri.-

ktáztAno k AN kikhldiat rama" vencida: 
0UTf2O21 111 3.70 30 

MikiAlle Valo" SET12921 136 425 n 0612021 52,63 AGOr2021 131 422 31 
JtA.f2021 155 5,03 31 
JUN32071 103 429 24 
MAI/2021 120 ala 28 
ABR2021 172 349 33 
MAR12021 115 3,86 30 
'EV12021 l',.1 3,130 28 
3ANI2021 1'. a 3,57 13 
C£212020 150 Si 2, A religação ratara cadicionaca ik ininsetercie 

IsOV120215 21.19 6.33 33 de carricos vencidos na unidade consumidor* 

)ATURAMENTO PUA TARIFA SOCIAL let"7,9ff15,. 27 
0U-71.2021 Rand. Varre P2 NeVat)71 Fland Amarela 
Tarja ,rigente conforme Ru Anela n'2877, 4250512021. 
Pela iegesia;ic reguftaiStia. Os dekeirmosi e Itie se refere o Decritt F adir:47.891/13 rangiam integram a 

Dast de calculo de PASFP eCOf84S 
O pagamento desta coma nao Run debelas *maiores. Para estes, mio sujeitas penalidades legas 
vigararia (multas) eksj etuainçào fmanceirs ituros)beseadas na vencimento das acamar, 

daver do corstarador mann' as dados cactasVais semate embaces e snfermer atenções da atividade 

RECEBA SUA FATURA DE ENERGIA POR E. Man, DE E cama FÁCIL. RAPiLs* E £€61-1:1A 

*CESSE AGORA wkw4cernig c om.br 

coeotsr crANG 000027485473 

VENCIMENTO 1 TOTAL A PAGAR 

25/11/2021 1 R$ 67,28 

--- 72Z7V7711 .51,1074 /534 
kettletNrf 
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L•t O T 'A D E EMPENHO E000908-000 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20.356.747/0001-94 04/02/2022 

Modelo: EO ORDINAR/O Num: 00908-000 Venc: 04/02/2022 Ficha: 00227 
Credor: 24781 - JOSE FRANCISCO RIBEIRO DINIZ 
CPF: 377.180.646-34 PIS: C130: Tel: () 
Endereco: RUA JECEABA,455 

SENHOR DOS PASSOS - ENTRE RIOS DE MINAS — MG - 35.490-000 
Proc Licitação: RE: 
Classíficacao: 

Unid. Oro.. : 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 
Funcao  1 0 SAUDE 

Subfuncao.. : 301 - ATENCAO BASICA 

Programa.. . : 0012 - GESTA° PLENA NA SAUDE - ATENCAO BASICA 
Proj./Ativ. : 2.031 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMARIA 
Conta • 3 3  90.48.00 - OUTROS AUXfLIOS FINANCEIROS PESSSOAS FfSICAS 
Tipo  00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

Fonte  102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Controle Orcamentario: 

Saldo anterior: R$ 88.574,98 Valor do empenho. . . : R$ 1.750,00 

Saldo atual.. . : R$ 86.824,98 Valor liquido  RS 1.750,00 

Historico: . AJUDA FINANCEIRA PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTO MEATOTOMIA 

SIMPLES, CONFORME PEDIDO MEDICO E PARECER jURIDICO. 

VFAutorizo o presente empenho Data: 04/02 

,t4/

JOSE WALTER RESENDE 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-91 

AGUIAR GERALDO EVAN STA DE SOUZA 

CONTADOR , 

CPF:439.8474T-006-68 CRC: /MG - 41454 

LIOUIDACAO 1 AUTO 

Confirmo receb. do Material ou Servico.¡Determin0 

Data: 04/02/2022 

Visto: Visto: 

THATS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 1 JOSE WALTER REr4t4DE AGUIAR 

GERENTE DA SAUDE PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:045.448.926-94 1 CPF:087.179.076-91 

RI Z () PAGAMENTO 

pagamento da presente despesa 

Data: 04/02/2022 

RECIBO R$ 1.750,00 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi deste Orgao 

sianicipal a importancia de R$ 1.750,00 (UM MIL SETECENTOS E CINOUENTA

m 
't 

is ), referente a despesa acima encionad . 

_.,/ 

Z, / .: ,. / m.t.1 -e .4., I  ,..,\. 
A ---

., 

JOSE FRANCI CO RIBEIRO D NIZ 

Documento: Rece~:  

Banco: 

.r _._ 
  Conta:  jcq“ 

583 Sistemas 

Cheque: ai,seq 
nancament 

N 00049 



Prefeitura Tvlunit:ipoi 

Entre Rios de Minas 
Etado. oe Vin;as Ger 

4DNI 2.Crn - 2024 

- CNPJ 20.356. /41'000194 Telefone (31) 3751-1237 
_ 

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

x Ajuda firlancera para realização de exame conforme pedido médico e demanda da SMS 
) Para Licitar - ) Efetivação de compras - ( ) Recurso Próprio 

) Recurso Especifico/Convênio Qual? 

Secretaria Requisitante; Secretaria Municipal de Saúde 

Saúde _ 
Tipo de Material/Serviço: Meatotomia Simp;es  

Setor: 

Ficha 

Fonte 102 

Destino do Material/Serviço: 1 Paciente José Francisco Ribeiro Diniz 

Item Quant Unid, 

01 01 SV 

Especificacáo dos !Vtaterials ou Serviços 

Meatotcrnta simples 

1" »  

Preço T Preço 
 Unitário_ Total 

'4. 750,00 

Total: 1 RS: 1,750,00 
OBS: Em caso de dispensa. nexigibilidade e credenciamento, é necessário anexar uma justificativa e uma razão. 

Entre Rios de Minas, 27/01/2022. 

Assinatura do(a) (a) com Carimbo 

Assinatura Controle Interno 

RequIstção elaborada 
ARIANA APARECIDA APARECIDA DE RESENDE 

Protocclo 

Deferido ••., indeferido 

Assinatura do Prefeito 

Responsável pelo Protocolo._ 

Praça Ce.L Joaqui:n 6'3 —Centro — rrit-e. Rios de Minas — MG — CEP: 35.490-00() 

2 



ettura Municipa. CL 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

PARECER JURlDICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 

POSSIBILIDADE JURíDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente José Francisco 
Ribeiro Diniz inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o ri° 
108.225.666-80. Registro Geral sob o n° MG 1 277.587 e Cartão do 
SUS 706.4031.9988,5683. domiciliada na rua José Horta Diniz. 
bairro Senhor dos Passos. neste Município, requerendo que o 
Município efetue custeio do procedimento — Estenose de uretra 
(meatotomia simples) - "com urgência", conforme descrito no 
receituário Médico. e que, o paciente é hipossuficiente que não tem 
condições financeiras para arcar com o tratamento médico. E que. a 

unidade básica de saúde do Município, não possui meios técnicos. 

e negou o pedido, alegando de se tratar de procedimento não 

realizado pelo município e que, foram realizados todos os 

tratamentos disponibilizados, porém sem sucesso clínico, conforme 

exames e documentos probatórios em anexo. 

2 Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema. mas sem êxito. 



Entre Rios cie Minas 

C-itado-de Minas Geras 

3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamentai do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federal , para tanto, se estabelece a responsabilidace 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência à saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico. conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAUDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 
LAUDO MÉDICO IDÔNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
PROVIDO 1 Composto o Sistema Único cie SaudeSUS.) bE.,à 
Unia°. Estadosmembros e Munic os, reconhece-se, em 
função da solidariedade estabelecida em preceito 
constitucional a leg4irnidade de quaisquer entes públicos para 
figurar Polo oassjvo da demanda. 2. A criação dos CACON's 

UNACUN's não afasta a responsabiiidade solidária dos entes 
da federação Precedente do STJ. 3. Presentes os requisitos, e 
constando laudo médico subscrito por profissional devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Medicin.a(CRM). que 
corrobora a necessidade e urgêricá do uso do medicamento 
pleiteado há que se antecipar os efeitos da tutela. não se 
ustificande a recusa do ente público. 4. Recurso provido 
TJMG - Agravo de I nstrumento-Cv 1.0000.20 011923-8/001. 

Relatori,ai Des.(a) Raimundo Messias Júnior 2" CÂMARA 

C.;lVE.L, julgamento em 0906/2020. publicação da surnWa em 
10f0612020). 

6. Assim, a saúde é direito de todos e dever dos 
Entes da Federação. 



refeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas ADM 7017 207e 

Estado de Minas Gerais 

7 No caso. o paciente é hipossuficiente. de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado. 

8. Em regra, a fila de espera deve ser observada. 
considerando o principio da igualdade entre todos os usuários. 

9. Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação, seja em razão da 
razoável espera. 

10. invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de urra fila de atendimento, é bem verdade, faz-se 
necessária para a seleção de priordades, a cada caso. 
conforme a urgência que se apresenta. Todavia não pode ser 
utilizada corno escusa para o atendimento tempestivo Se tal 
ocorrer de forma indevida ou seja, se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo, é cabível a via judiciai 
para compelir à realização da cirurgia" /TJMG, AP 
CIVEUREEX NECESSÁRIO N° 1 0699 12 008020-4/003. rei 
Dos Jair Varão, pub., 23110/2103) 

11. Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 
assegurar ao paciente o direito à saúde o direito à vida, conforme 

consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 

Constitucional 

12. Por f m, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 
o Direito à saúde do paciente, uma vez que. o acesso aos 

tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação, inclusive. o próprio Município de 

Entre Rios de Minas 



Prf&tura municiPaf de 

Entre Rios de Minas 
Estado de rvlinas Geraís 

13.Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas forneça o 
procedimento. conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo, assim. 
realizando o custeio no valor de R$ 1.750,00 (Um mil setecentos e 
cinquenta reais), por ora, e em caráter de excepcionalidade, e com 
urgência, do procedimento em nome do paciente, e posterior 
prestação de contas ao Município, sob pena de Restituição e 
devolução dos vaiores aos cofres públicos. 

S.M.J. 

Entre Rios de Minas/MG.. em 27 de janeiro de 2022, 

D IMO EE.In TE ROMAO 

OAB/ 189.822 
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Cartão Nacionai de Saúde • CNS 

Sr. JOSE FRANCISCO R BEIRO DINIZ. 
Parabéns! Seus dados já :onstarn no Sistema Único de Saúde- SUS. 
Informe, seu número de C 'síS quando usar a rede do Sistema Único de Saúde — SUS. 
Recorte o Cartão abaixo t. use-o normalmente. Ele vale em todo c território nacional. 

frente 

[—JOSE FRANCISCO RIBEIRO nrsIz 

Data Nikac.: 15/04/1 se Sexa,M 

706 4031 9988 5683 

N1111E1111 1111111111 

verso 

1111 111111111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LAUDO MÉDICO PARA 
EMISSÃO DE AIH 

fr
t:Inko 
de SaCáde 

r". () E 
C,t5clèg: ,I,C1NPJ 

1.1. Nome do C:fterte 

7 (Endereço, (Rua M. Pan'Oí 

"P 

1- 7.*,17.777,ro M  . 

 ) 

(A7C)
— 

(-Nomeco Segurad-r.,

c
Data r..e Nasr.rnent:: 

Sexo 

1. CL) r'412 cX "   6 Se r C 0,rtm Ov. 

Condi;,A LI23 L.12 

Enipte wk,...)
V1nsu4o com prev1d4Jactie 

•“, 114,-; Arenentrt&J MV) S tvado 

SIOU 1111111111 
CNP.? da E mwesa 

r ePF de t',Aettieo Sok.itaffie Proced. Setic3tado-) Data de ErtIrSSãO  

‘_,'...;/ 04 II 

-)(;.P.F do Med iC0 ReSpOr 5411,,e #4sofuft,k,Wkst Reiffirulit,

Preenchet em case. de 
Aciderte de TrIíesdn 21110---0. 

c-Caut.t, Extern,,, --) ,-- CNP.) da Seguradora --------) c N. 41.-_, BoT t, — 9  e . sèri, 
‘i 

 ...1 1.   .) 

Prn....:pais S s e Sintonias Cincos 

p ,;‘..,t11 C (,:?",,tc,"‘ • 

I  LAupo ctno 

Candir,73.e.s que Aisirr,carrt o :nternfloo 

r  Princípais Recuti.eido de Prwas Diagnastk,as 

Procied,menso Sdicitade 

C rtk 

ÇgC.9 

511 
ObStètrin 

511 
T eun POutetir;cn 

MEIO 

CL Médick1 

C 1 3  ) 
Pe1ers".1 00.~ 

Assinatura &•5 Mèd, cct Solsrztarste .12<arn,nador)  

Fra t--- fa Ouvei2 
411.41...ti 980 

  . • 3 254 
• 

CP1,4 — 

íir (...• Á €:,"' 
1 

C,a 

?!ti 14-/i4 



Bi-10 HORIZONT ,02 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ORÇAMENTO: 

PACIENTE: JOSE FRANCISCO RIBEIRO DINIZ 

PROCEDIMENTO: 

IVIEÁTOTOMIA URETRA!. - 31104:142 

1) PARTE CLÍNICA VALOR: $550,00 
ACEITAMOS PAGAMENTO EM CARTÃO DIVIDIMOS ATÉ 2:\ , 

CHEQUE OU DINHEIRO EM ESPECT 

2 HONORÁRIOS MÉDICOS VALOR: $1.200,00 
pAGAmENT0 soMEN FE DINHEIRO [SPE:CIE OU Pix 

IP,OCEDIN/IENTO ;\GENDADO PARA DIA 05/02/2022. AS 1,“'IOHS 

CIRURGIÃO: DR GUSTAVO MAREJAI DE CARA VALHO -CRMIM 

ENDEREÇO: RUA CEARÁ 'Ti 450- sv, E-FtaNtA - BELO HORIZONTE 

tku&A ; 4,tv: • "t„,:, 1-~ 

SWPWRift"1-.::,

5 , , 



r4 T A. DE EMPENHO 
E004169-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20.356.747/0001-94 04/11/2021 

Modelo: EO ORDINARIO Num: 04168-000 Venc: 04/11/2021 Ficha: 00210 
Credor: 24597 - WALDIR BATISTA SOARES 
CPF: 637.839.598-53 PIS: CBO; Tcl: ( ) 
Endereços RUA SA0 VICENTE,I33 

SAO VICENTE - ENTRE RIOS DE MINAS - MG - 35.490-000 
Proc Licitação: RE: 
Classificacao: 

Unid. Orc.. : 02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 
Funcao  10 - SAUDE 

Subfuncao.. : 301 - ATENCAO BASICA 
Programa.. . ; 0010 - ASSISTENC1A MEDICA E ODONTOLOGICA 
Proj./Ativ.: 2.031 - MANUTENÇÃO DA SAUDE BASICA NO MUNICÍPIO 
Conta.... . . : 3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS PESSBOAS FÍSICAS 
Tipo  00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

Fonte • 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 
Controle Orcamentario: 

Saldo anterior: R$ 13.766,39 Valor do empenho. . . : R$ 10.234,00 

Saldo atual.. . : R$ 3.532,39 Valor l iquido - R$ 10.234,00 

Historico: . AJUDA FINANCEIRA PARA REALIZACAO DE PROSTATAVES1CULECTOMIA 

RADICAL CONFORME PARECER JURIDICO E DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE. 

Autorizo o presente empenho Data: 04/11 

12/ 

/   
JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

cPF:087.179.076-91 

GERALDO EVANGELISTA DE SOUZA 

CONTADOR 

CPF:439.874.006-68 CRC: (MG - 41454 

LIQU IDACAO I AUTORIZO PAGAMENTn 

Confirmo receb. do Material ou Servico. IDetermino pagamento da presente despesa 

Data: 0 4/11/2021 i Data: 04/11/2021 

Visto:  ,I,J0kXX i Visto:   _ --

THAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE I 

GERENTE DA SAUDE 

CPF:045.448.926-94 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:067.179.076-91 

RECIBO R$ 10.234,00 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi deste Orqao 

municipal a importancia de R$ 10.234,00 (DEZ MIL , DUZENTOS E TRINTA E 

REAIS ) , referente a despesa acima mencionada. QUATRO 

/ I I 
• 4-

tiA6.4Q..)1L4, 
WALDIR BATISTA SOARES 

Documente:   Recebedor: 

BanCo:  1 142.   Contas Wq4.4   Cheque:  

3113 Sistemas 

Lancamen.t 

N 00049 



-5 Benjamin Guimarães 
(HOSPITAL DA BALEIA) 

DE uTiL$DADE PO& ICA FEDERAL DEC 63686 DE 26-11n 
ESTADUAL LEI 245O€ 22-0641 - MUND. LEI 3011 0E 13.12.78 

CNP.) t4. 17 2tn 429/x01.2s 

RUA JURAMENTO, 4e4 TEL.. 3409-1500 - CAIXA POSTAL 272 
CEP 30285-4)00 • BELO HoRrzotcm 4404AS GERMS 

Recebemos de 

Endereça.  

rPFICNRI(N1F) Ng aimportãncia de R 

1.\ .\

referente a 

RECIBO 

N2 104968 

BELO HORIZONT  

",:sfY" 
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NFS-c - Nota Fiscal de Sr.,rt, iços detrónica 

N°:2021 /89 

ittpv exib ejs,f 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
ErniNda em: Competfric ia Código de verificação: 

1 4/12/.2021 ás 09:53:42 14/12/2021 c397cat0e 
CENTRO INTEGRADO DE UROLOGIA MAREEI! LTDA. 
CPF/CNPJ: 18.825.267/0001-83 Inscrição Municipal: 0923872/001-8 
RUA CEARA, 450, SALA. 01;, Sant:3 Efigéiv:?.: • ,:?ep; 30150,312 
Bolo Horizonte MG 
Telefone. 

Tornador do(s) Serviço(s) 

CPFICIOJ: 637.839,598-53 
WALDIR BATISTA SOARES 

SÁD V!CEN1-E. 153. CENTRO Cep: 
f.".ntre Rios De Minas MG 
Telefone- Náo informadr EMAti: o Informado 

• 

Inscf ição Municio,a1: Não Informado 

Discriminação do(s) Serviço(s) 
SERvCOS PR1,5,74.0051èt. 1.0 O STAVC A&AREi.i.t D ARVAt.fie C PF i174 545 657 63 CM 36173 
vak-,` le  5, —,;14emes r e Yek,* :13 mctR per^„e, ,tuZ4 la,45k vitiOr 5 7,9',50 Fonte ECIPT 

Código de Tributação do Município ÈCTISS) 
0401-01C11-S8 medícirm 

Sub!tern Lista de Serviços 1C 116/03 / Descrição.
4.01  med•cina e tyomed n.3 

Cod/Municiolo da incidéricia do ISSON: 
3106200 Bele Seri:c...a-2 

Valor dos serviços: 

0eScontos: 

• Retent:Oes Fecieleis• 

• ISS Retido na FVne.: 

Valor Liquido: 

Natureza da Operação: 
Tritiotar„ao nr. municipio 

Regime Especial de Tributação; Ser.,edade de Proftssionas 

R$ 7.000,00 

PS 0,00 

RS 0,00 

S 0.00 

R$ 7.000,00 

Valor dos serviços: 

Deducões: 
:•) Desconto incondicionado: 

i.) Base de Calck.iin: 

Al3CIODU3 .. 

(z)Vafor do ISS: 

Prefeitura de Beta Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda 
Ra Espinio Santo, 605- 3 anda, Centro- CEP: 30160-919 • Beto Horizonte MG. 
Dúvidas. SIGESP 

R$ 7.000,00 

0:oo 
RS 0,00 

R.5 7.000„00 

NOTA 

1412;2021 10:00 



Prefeitura Municipni de 

Entre Rios de Minas 
Estado de iviinas - CNP?: 20.356.747/0001 94 

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

( x ) Ajuda financeira para realização de exame conforme pedido médico e demanda da SMS 
) Para Licitar - ( ) Efetivação de compras - } Recurso Próprio 

) Recurso Especifico I Convênio Qual? 

Secretaria Requisitante: Secretaria MunicIpai de Saúde 

Saúde Setor: 

Tipo de Material/Serviço: Prostatavesiculectornia radical
Destino do Material/Serviço: 1 Paciente Waldir Batista Soares 

01 01 SV 

Telefone. (E ) 37S1-1232 

Unitário Total 
Prostatavesiculectomia radica , cód 10.234,00 

Preço Preço 
Especificação dos Materiais ou Serviços 

31201148 

 -4 
Total: I RS: 10.234,00 

6ii§:Érn-á-a-s-';- de - Clispeni:in-c-xigibilidade e cre' denciamento-, é necessário anexar -irna Justificativa e uma razão 

Entre Rios de Minas, 28/10/2021, 
Requisição &aborada por 
ARIANA APARECIDA DE RESENDE 

Defendo - ) Indeferido 

Assinatura o(a) Se retário(a) com Carimbo 

Protocolo N. 

Assinatura" Controle Interno 

Assinatura do refeito 

J iL  ct,.iii

Responsável p 
, 

o Protocolo 

Praça Cel. Joaquim Resende, n 69 -Centro - Entre Rios de Minas - MG - CEP: 35.490-000 



Prefe tura Mun;cipoi de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

1 

PARECER JURÍDICO 

ADM: 2017 - 2020 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente Waldir Batista 
Soares, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
637839.598-53, Registro Gerai sob o n° MG 20.599.776 e Cartão 
do SUS 703.4052.3142.0919, domiciliada na rua São Vicente n° 
133, bairro São Vicente , neste Município, requerendo que o 
Município efetue custeio do procedimento — prostatavesiculectornia 
radical laparoscopica cod 31201148 - "com urgência". conforme 
descrito no receituário Medico, e que. o paciente é hipossuficiente 
que não tem condições financeiras para arcar com o tratamento 
médico. E que, a unidade básica de saúde do Município, não possui 

meios técnicos, e negou o pedido, alegando de se tratar de 
procedimento não realizado pelo município e que. foram realizados 

todos os tratamentos disponibilizados, porém sem sucesso clínico, 

conforme exames e documentos probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito, 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas 
Estado de rvii—nas Gerais 

DM 20.1. - 2020 

3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência, sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Médica. 

4. O direito à saúde se trata de um direito 
fundamental do paciente, conforme previsto nos arts, 196 e 227 da 
Constituição Federal, para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência á saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico. conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justi a do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDARIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 
LAUDO MÉDICO IDÓNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 

PROVIDO 1. Composto o Sistema Unia) de Saúde(SUS) pela 
União. Estadosrnembros e MunIcipios, reconhece-se, em 
função da solidariedade estabelecido em preceito 

constitucional, a legitimidade de quaisquer entes oúblcos para 

figurar no polo passivo da demanda 2. A criação cios CACONS 
e UNACON's não afasta a responsabilidade solidária dos entes 

da federação. Precedente do STJ. 3: Presentes os requisitos e 

constando laudo medico subscrito por 'profissional devidamente 
inscrito no Conselho Regional de MedicinatCRM). que 

corrobora a necessidade e urgência do uso do medicamento 

pieiteado, há que se antecipar os efeitos da tutela, não se 

justificando a recusa do ente público 4. Recurso provido 
(TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.20.011923-51001, 

Relator(a): Des (a) Raimundo Messias Júnior . 2° CÂMARA 

CÍVEL, j'ulgamento em 09/0612020. publicação da súmula em 

10,(06,2020) 

6, Assim, a saúde é direito de todos e dever dosN
f•-• • Entes da Federação. 



Prefeitura Munieial de 

Entre Rios de Minas 
Estado de Minas Gerais 

7, No caso. o paciente é hipossuficiente, de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo á custa do Estado. 

8. Em regra, a fila de espera deve ser observada, 
considerando o princípio da igualdade entre todos os usuários. 

9 Contudo, a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgenc a ou emergência da situação seja em razão da 
razoável espera. 

10. Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de uma fila de atend mento. é bem verdade faz-se 
necessária para 3 seleção de prioridades, a cada caso. 
conforme a urgência que se apresenta Todavia, não pode ser 
utilizada como escusa para o atendimento tempestivo Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja. se não houver a prestação 
conforme a necessidade do enfermo. é cabivel a via iudiciai 
para compelir à realização da cirurgia" (TJMG, AP 
CIVEUREEX NECESSÁRIO N° 1 0699.12.008020-41003, rei. 
Des. Jair Varão pub.. 23110/2103). 

11, Destaco que há perigo de dano irreparável. Urge 
assegurar ao paciente o direito á saúde, o direito à vida, conforme 
consta nos relatórios médicos, em razão que é o dever 
Constitucional 

12. Por fim, não podemos deixar que os trâmites 

Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 
c Direito à saúde do paciente, uma vez que, o acesso aos 
tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 

dever dos Entes da Federação inclusive, o próprio Município de 

Entre Rios de Minas. 



Prefeitura Municipal de 

Entre Rios de Minas A.L2Nt 2017 - 2020 

Estado de Minas Gerais 

,(4
~à. 

13. Ante o exposto, o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo assim, 
realizando o custeio no valor de RS 10 234,00 (dez mil duzentos e 
trinta e quatro reais), por ora, e em caráter de excepcionalidade, e 

com urgência, do procedimento em nome do paciente, e posterior 

prestação de contas ao Município, sob pena de Restituição e 

devolução dos valores aos cofres públicos. 

S M.J 

Entre Rios de Minas/MG. em 28 de outubro de 2021 

DILMO OMÃO 

0A13/10 189.822 



Hospital 

-- 
ORÇAMENTO PARTICULAR cla Baleia 

Orçamento Para Procedimento Cirurgia) 

Nome cio Paciente:—  WAtDIR BATISTA SOARES  lOsl. NP 2021.1075 
- Telefone: 31 99842-283S 

Médico Soficitante: GUSTAVO MAREW 
Data do Procedimento: Não informada  -4 

~mento. (16d.: 31201148 - PROSIATAVES:CIRECTOMIA PAUKAL LAPAROSCOP!CA COM OU SEM arl5P5A   -4 

r—Cketp- 47ta ~talar - Até 2,-  Oidrtalt de interri000 em valsa total do ,couteireiritço ,I.lt,Rartakm ou Ettferinaria — 
Formas de -pagamento Transferência A vista Dels/Crecl Ate 3x Até Sx 

• — , 
— ' Visior totd-i Ptit Enfermi . P5 3.234,00 R"> 3.27,  RS 3.381,00 P.5 3 474F)0 

Vaior to ai em Apart amei.: ,.. R5 3 449.00 RS RS 3.60600 RS .3 

O QUE ESTÁ INCLUSO: 

02 DIÁRIAS DE IsiTERNACÃO EM ENFERMARiA:R51 087,49 
02 DIX.RiAS DE INTERNAÇÃO EM APÁRTAMENTO:P$1,304,98 
100 MINUTOS DE BLOCO CIRURGICO:ft$909,46 
OPME: 01 TROCATER R$ 256.38 

EXAMES: 01 ANATOMO R$ 202,41 I Cl RESERVA DE SANGUE RS107,95 
DESPESAS HCSPiTALARE.Ç ckikTfstiiiis '.., klFnirAMENTOS, FOUIPAIMENTOS SIMP1 ES CUIDADOS DA EN;,ERMAC,El‘‘'l DESTRE 0U1ROS):P5'08.55 

No caso de pacotes prévOrnent*Rt Ordados informam% que o vaior estimado não sofrerá alterações caso o paciente permaneça por tempo inferior ao previsto. 
infOrMarnos QUE esta estiMatfva e uma previsão de custo, podendo sofrer relativa alteração a rsecessidade de utilização de materiais- efou medicamentos não 
presriStOS iniCialmente durante o procedimento, bext como permanência rnak>f no hospital. Sendo assim, o preço infosmacla poderá sofrer variação de acordo 

cr-rn utilizaçNo de itens e permanência do paciente. 

O QUE NÃO ESTA INCLUSO, Exames laboratoriais e de imagem, anátorno patológico simples e complexo. diárias, diárias em Cl!. Orteses/Prótese rnater.w. 

telefônicas e honorário rriMicofonestesist a. especiais. transfusão, alimentação de acornoanhante aluguel de teknósào,ligaceies 

Este Orçamento não Inclui qualquer cornplicaçeu decorrente do procedimento cirúrgico, sendo a cobrança efetuada por conta aberta: Ou saia, havendo 

ut ação de tempo extra, exames, diárias, transfusões ou demais serviços hospitalares não orçados, o valor será cobrado A PARTE. 

QUALQUER ArtfiltIMENIe/coNsuLrA RE .RENTE A INTERCORReNCIA POS CiRoRGICA, APÓS ALTA HOSPITALAR, SERÁ COBRADA TAXA DE R$ 80,00 - EXCETO 

EXAME54 - EM CASO DE NECESSIDADE DE REAUZAÇÃO DE EXAMES (lMAGEM VOU LABORATÓRIO), SERÃO COBRADOS OS VALORES PARTIC.IIIARES EM CONTA 

ABERTA, 

', aro merorrs ée,,formoções (morno as tonar:feias depor/ementas, gemileto entrar em conroco Hospital de gole° • Comercio"13113489 165: 

Dato orçamento: 21/10/202.1 

Orçamento válscio por 60 r.les. 

Grou ele Morefro 

Assinatura do Paciente ou Responsável Hospitli da Baleia • Comercial 

C PF . (33i3489-1652 

Conta Bancaria: 

Caixa Ecoridrtca Ag: 4257 conta: 503273-7 OP:003 

Banco do Brasil: Ag: 3394-4 conta' 7412 8 
' CNPJ: 17 200 429/0(X).1-25 

Formas de Pagamento: 

• Em até C.c no cartão de crédito ; A vista no debito 

. Desconto no pagamento via dep6slto. transferência ou PIX 

. Chave PIX, 17,200 42410001 25 
:,,,...4.....5,, ttanlarnim Guimarães 



Belo Horizonte, 27 de outubro de 2021. 

Orçamento: 

Paciente: Waldir Batista Soares 

Cirurgia prosposta: Prostatectomia Radical Laparoscópica 

Honorários Médicos total R$ 7.000,00 

Refere-se ao cirurgião, auxiliar e anestesista. 

O valor poderá ser realizado através da conta : 

Banco do Brasil 

Ag 7150-1 

Conta 15192-0 

Gustavo Marelli de Carvalho 

MO.c' CPF 074548657-63 C)el 



.. 
Hospital d B 

ORÇAMENTO PARTICULAR 
a aleia 

Orçamento Para Procedimento Clrurgic0 

t , Norne do Parlentw WALDIR BATISTA SOARES fOrç. No 2021-1075 
. _ 31 99842-2835

 _._....__..... 
Telefone: 
Médico Solicitante: GUSTAVO IVIARE Ui 

ínata do Procedimento: Não toformada 
_ .... 

!Procedimento:Cód.' 31201148 - PROSTATAWSCULECTOMiA RADICAL LAPAROSCONCA COM Ou SEM BI6PSIA 

r.~ , . .,. . 
•', . -r, -0,P tnter840 41,1"YP 'Pg " 014,4 0 .e~ 4a cir~ 0•1111~4P4:, 

lentas de pavimento TrattSfertInCia A ci vista D4b/Cre - Até Gx . . 
Vator tctol .Irr Enferma. r, R.`:, 3.234,00 RS 3 :?.13,0C ''''.., l'Al„C7C -:',.:, 3474.00 

Valor total em Apartamento RS 1.1.49,00 R$ 3 •Il.t0,00 RS 3.606 )(2 R5 3.7P'. r,•:

O QUE ESTA INCLUSO: 
- 

02 DIÁRIAS DE INTIRNAÇA0 EM £NFERMARJA:R51.08749 
92 ntARIAs DE INTERNAO EM APARTAMEN I 0:R$1,304,98
IDO MINUTOS DE Bloco arkúpG;co:Ps999,46 
OPME: 01 TRCCATER R$ 256,38 

EXAMES: 01 ANATOMO RS 202,41 I 01 RESERVA CE SANGUE RS107,95 

DESPESAS HOSPiTALARES (MATERIA/5 E MEDICAMENTOS, l.:QUIPAMENTOS SIMPLES, CUIDADOS DA ENE. RMAGEm, )ENTRE OUTFIOS),R5708, 

No raso de pacotes previamente acordados informamos que o valor estimado não sofrei terações caso o paciente permaneça por tempo infenor ao pntvisto. 

Informamos que ene e.StImativa é urna previsão de nwto, podendo sofrer relativa alteraçàn a necessidade de utilização de materiais eiou medicamentos n;c 

previstos iniciairnente durante o Procedimento, bem corno permanência maior no hospital Sendo assim, o preço Informado poderá sofrer vz, riaÇZO de ecoftk) 

com udlleacto de Itens e permanência do paciente, 

9 QUE NÃO UTA INCLUSO. Exames laboratoriais e de imagem, anátorno patolégico simples e :.ornpierto, EL/0as, diárias em 0'1, órteses/Prótese, materiais 

especiais, transIUUO, alimentação de acompanhante, aluguel de televisão,ligações telettmkas e honorário médiccilanesteVsta. 

— 

Este Orçamento não Inclui qualquer complicação decorrente do procedimento ortirsKo, sendo a cobrança efetuada por conta aberta: Ou seja, havendo 

utilização de tempo extra, fxarnes, diárias, transfusltes ou demais serviços hospitalares não orçados, o valor será cobrado A PARTE. 

QUALQUER ATENDIMENTO/CONSULTA ItEgERENTE A iNTERCORRtNCIA POS CIRLIRGICA, APÓS ALTA HOSPITALAR, SERÁ COBRADA TARA DE R,S 30,00 - EXCETO 

EXAMES. -EM CASO DE NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES OMAGEM E/OV LASORATÓRIO), SERÃO CO3RADOS OS VALORES PARTICULARES EM CONTA 

ARERTA. 

---
Para mair>reç nf emoç3ei çuanto dl erniaitt)t'S de paga erfes, gentieir entre, em enfitado. Haspn'a do Peie,a Comercia/ (3I) 3489- Ê52

natn orçamento. 21/10/2021 

Orçamento vdtdo por 63 dias 

Gratiele Moreira 

— — - 
Aswiatura do Pactente ou Responsável HospItal da Balela • C.ornerciat 

CP; . (311 3489 1652 
__ 

' ; 

Conta Bancária' Formas de Pagamento: I 
I 

i 
• EM alè 6W nO cartão de credito i A vista no r:Ii,h.to 

' .:,aira Ecoriónica Ag: 4257 conta: 503273-7 CP 003 i 

: Elanco do Brasi): Ae: 3394-4 ronta 7412-8 • Desconto rio pagamento ,,,ia depósito. trariste, ência ou P,,x 

í CNP); 17.200 4;S/D001-25 • Chave Pise 17.200.429/0001-75 

1 _J Fundação Benjamim Guimarães 
— ___ 



GUSTAVO MAPELL1 

ujc.,1á,Á 

Cyley 1 e ,5 e( 

-6 

CA

31) 99!44 4901 (31) 3586 4900 

9 Santa Efigenia - Balo Harizonts - MG Pua dos Otom, 735 -s-aa 510 

f gustavarna?eflidecarv 

 NIII•11NEN, 



CErs DIrgalak>rMSA Nota Fiscal -Conta de Enengle Eletries M 
C:Unàrneatt , 14S Serie: L11 Ni:: 319965742 
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MARIA DA OLOR ". RtI3EIR0 
BA TIS TA 
RUA SA0 VICENTE 13.1 CS A 

SAO VICENTE 
ENTRE RIOS DE MINAS - MG 
CEP• 35490-000 

N° DO CLIENTE: 7004482036 
NP de Inetelsiçio 

3007338417 

Claes* 
ROI %SM lel 
Marlene:c. 

Modelktacie Tarifária 
iNterra 

Tarifa C onvenclonel 
MEDIDOR N°. At3Ci069073183 0947 1,10:08 10:09 

ir,tirrrrinese Tikimests 
rp, vse;ç-lo LeUm Anterer sinpa Moo 

Energia Eletirce 6182,

Constara de Neadi;lo C ene ume kW; 

VA ORES FATURADOS 
Demecrtção Quantidade Preço Valor (RI) 
Custa de Disponibilidade 22.12 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
Desci Valor RI 
Cobrança da Conta de Energia de 07 ; 2021 21,60 

TARIFAS APLICADAS(Sern Impostos) 
Emergia Can iça kWh 0,71297000 

ADICIONAL BANDEIRAS (Já incluido no Valpf a Pagar) 
BANDEIRA VERMELHA P2 2,96 

CPF. 394.962 MS etc Pág 1 dai 

RESERVADO AO F1SCC 51 EB.00BD.7124 B85F 5505. DO22.9336.2FE1 

REFERENTE A VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

AGO/2021 02/09/2021 R$ 43,92 

Kin 
eaketi. 
COMI 

a.S0 s CiietÀ* 

22,32 
22,32 

0,76 
3,50 

vaiar si 

RI 0,16 
R$ 038 

4ti CA na 
JUU2021 
;UNP2021 
MA0021 
A3R17,171 
'44R/2021 
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AG012020 
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O 
O 

0,1A 
0,02 
0,03 
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3 
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3N5 704 
/09 331 
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26 
29 
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31 
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Faça soa C..stic pare mcetenen',0 de co,na de en:Vg4 der s.m.e temarado wwvt rent; ecre.br 
Leitura meada conf et Wide/1e tlf finalmente 

RECEBA SLA FATURA OE ENERGIA POR C.NAlL. DE FORMA f !keit_ FulkPDA E SEGURA, 
ACESSE AGORA ~ta cerrag.cart.br 

Ca.:4C 3E DEC 7'3 

covuG 00O0frntR1 74 

A 00mte)ti 338417  
autawf ws,,,ÁizAc 

**1 ATENÇÃO; ESTE DOCUMENTO NÃO É VALIDO PARA PAGAMEN ro 
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11110111111111 
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NOTA DE EMPENHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS - 20.356.747/0001-94 

Modelo: 

Credor: 

CNPJ: 

E0 - ORDINARIO Num: 01019-000 

24823 - FUNDACAO BENJAMIMN GUIMARAES 
17.200.429/0001-25 TE: 

Endereco: RUA JURAMENTO, 1464 

BALEIA - BELO HORIZONTE 
Proc Licitação: 

Classificacao: 

Unid. Orc.. : 

Funcao 

Subfuncao. . : 

Programa--; 

Proj./Ativ. : 

Conta 

Tipo • 

Fonte 

Venc: 21/02/2022 

- MG - 30.285-408 

E001019-000 

21/02/2022 

Ficha: 00227 

Tel: ( ) _ 

RE: 

02.007.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 
10 - SAUDE 

301 - ATENCAO BASICA 

0012 - GESTA° PLENA NA SAUDE - ATENCAO BASICA 

2.031 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMARIA 

3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS PESSSOAS FÍSICAS 
00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS rísIcAs 

102 - RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

Controle Orcamentario: 

Saldo anterior: R$ 86.183,18 Valor 

Saldo atual.. . : R$ 81.614,18 Valor 

Historico: . AJUDA FINANCEIRA PARA 

do empenho.. . : R$ 4.569,00 

liquido • R$ 4.569,00 

REALIZACAU DE CIRURGIA DE 

LINFADENECTOM1A, DO PACIENTE JOAO PEDRO VIEIRA DE RESENDE, PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E CONFORME 

PARECER JURIDICO. 

Autorizo o presente empenho Data: 21/02f 

JOSE WALTER RESENDE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:087.179.076-91 

GERALDO EVJANC. STA DE SOUZA 

CONTADOR 

CPF:439.874.006-68 CRC: /MG - 41454 

IQUIDACAO 

Confirmo receb. do Material 

Data: 21/02/2022 

Visto: 

1 AUTO 

ou Servico. iDetermino 

Visto: 

THAIS CASTRO DE OLIVEIRA CORRE 

GERENTE DA SAUDE 

CPF:045.448.926-94 

RI ZO PAGAMENT0 

pagamento da presente despesa. 

Data: 21/02/2022 

t.4 
JOSE WALTER RESENDE AGUIAP 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPP:087.179.076-91 

ME CIBO R$ 4.569,00 

Declaro para os devidos fins de prova 

municipal a importancia de R$ 4.569,00 (QUATRO 

SESSENTA E NOVE REAIS ), referente a despesa acima 

Data: 21/03/2022 

que recebi deste Orgao 

MIL QUINHENTOS E 

mencionada. 

FUNDACAO BENJAMIMN GUIMARAES 

Documento: Recebedor:   Lancamento: 

Banco: 001 Ag: 02042 Conta: 000000001094-4 Cheque: DEB CONTA 
00000004986 

583 Sistemas 
N 00049 



Pefeituro Municípul de 

Entre Rios de Minas 
d.Mií4d5 çier. 

ADM 2Y21 - 2024 

C41'.1 20.356.747/0001-94 Tpi.j -for4f", (31) 3751-1232 

t. EI'QUISICAO DE MA1 [RIAIS EfOU SERVIÇOS 

(x) Ajuda financeira para re2iZaÇãO de exame conforme pedido médico e demanda da SMS 
( j Para Licitar ( ) Efetivação de compras 

) Recurso Próprio ( ) Recurso Específico Convênio Qual? 

Secretaria Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Setor: SAÚDE 

Tipo de Material/Serviço: 1 CIRURGIA 

' Ficha 

Fonte 

Destino do fsilateriallSe ço: Paciente João Pedro V:eira de Resende 

102 

 4 

Item Quant , Unld. r Especificação dos Materiais ou Serviços Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

01 01 SV Cirurgia de linfadenectornia 5.259,00 5.259,00 
1 

Total: RS: 5.259,00 
OBS: Em caso de dispensa nexigioilidade e credenciarnento. é necessário anexar uma justificativa e unia razão. 

Entre Rios de Minas, 14/02/2022 

Memorando se houver 

Assinatura do(a) ecret rio(a) com Carimbo 

Assinatúra-do Controle Interno

Fk‘e:(IVIrsiç:ir)--etaboracia por 
ARIANA APAREC:DA DE RESENDE 

( X) Deferido j-Indeferido 

Assinatura do Prefeito 

Protocolo N',  

Responsável_pelo Protocolo 

Praça Cel. Joaquim Resende, ri* 69 — Centro Entre Rios de Minas — MG — CEP: 35.490-000 - 



Prefeitura Municiput 

Entre Rios de Minas ADM: 2011 • 2020 

Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO 

.0112111~, 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO 
À SAÚDE, DEVER DO ESTADO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. FINANCEIRO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DO GESTOR PÚBLICO. 

1. Trata-se de pedido da paciente João Pedro Vieira 
de Resende. inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
104.060.446-35. Registro Geral sob o n° MG 14.621.142 e Cartão 
do SUS 702.1007.5367.3991, domiciliada na rua Nossa Senhora 
das Brotas no 194, Jardim Primavera neste Município, requerendo 
que o Município efetue custeio do procedimento — Linfadenectomia 
Cervical cod 30204046 - "com urgência", conforme descrito no 
receituário Médico, e que, o paciente é hipossuficiente que não tem 
condições financeiras para arcar com o tratamento médico. E que, a 
unidade básica de saúde do Município, não possui meios técnicos, 

e negou o pedido, alegando de se tratar de procedimento não 

realizado pelo município e que, foram realizados todos os 

tratamentos disponibilizados, porém sem sucesso clinico, conforme 

exames e documentos probatórios em anexo. 

2. Neste sentido, o paciente passou por inúmeros 
procedimentos para resolver tal problema, mas sem êxito. 



P:efeiturci Municipal de 

Entre Rios de Minas ADM: 2017 - 2020 

Estado de Minas Gerais 

3. Diante deste quadro, o paciente necessita com 
urgência. sob risco de perda irreversível de órgãos ou funções 
orgânicas do procedimento descrito na Receita Medica. 

4. O direito à saúde se trata d_ um direito 
fundamental do paciente, conforme previsto nos arts. 196 e 227 da 
Constituição Federai, para tanto, se estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados e Municípios a prestar o atendimento 
necessário na área da saúde. 

5. Por conseguinte, é obrigação dos Entes da 
Federação dar assistência á saúde e dar os meios indispensáveis 
para o tratamento médico, conforme entendimento predominante do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO - NIVOLUMABE - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL - RESPALDO EM 
LAUDO MÉDICO IDÔNEO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSO 
PROVIDO 1. Composto o Sisterna Unido de Saúde(SUS) peia 
Limão. Estadosmembros e Municipios. reconnece,se. e.m 
função da saiidariedade estabelecido em preceito 
constitucional. a legitimidade de quaisquer entes públicos para 

figurar no polo passivo da demanda. 2. A criação dos CACON's 
e UNACON's não afasta a responsabilidade solidaria dos entes 
da federação. Precedente do STJ 3 Presentes os requisitos, e 
constando laudo médico subscrito por profissional devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Meclicina(CRM), que 
corrobora a necessidade e urgência do uso do medicamento 
pleiteado. ha que se antecipar os efeitos da tutela, não se 
justificando a recusa do ente público 4. Recurso provido 
(Tsitvl.C3 - Agravo de instrumento-Cv 1 0000.20.011923-81001. 
Relatar(a): De.s.(a) Raimundo Messias Júnior , 2n CÂMARA 
CÍVEL, julgamento em 09106/2020, publicação da súmula em 
10!0612020) 

6. Assim, a saúde é direito de todos e dever dos 

Entes da Federação. 
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7. No caso, e paciente é hipossuficiente. de modo 
que não podendo arcar com os custos do tratamento tem o direito 
de obtê-lo à custa do Estado. 

8. Em regra. a fila de espera deve ser observada. 
considerando o principio da igualdade entre todos os usuários. 

9 Contudo: a regra comporta exceção, seja em 
razão da urgência ou emergência da situação. seja em razão da 
razoável espera. 

10 Invocamos a jurisprudência do TJMG: 

A existência de uma fila ce atendimento, é bem verdade, faz-se 
necessaria para a seleção de prioridades. a cada caso. 
conforme a urgência que se apresenta Todavia não pode ser 
Alizada como escusa para o atendimento tempestivo. Se tal 
ocorrer de forma indevida, ou seja, se não houver 3 prestação 
conforme a necessidade do enfermo é cabivel a via judicial 
para compelir á realização da cirurgia" (TJMG, AP 
CiVEUREEX NECESSÁRIO Nc 1 0699 12 008020-4f003. rel. 
Des Jair Varão, pub 23/10/2103). 

11 Destaco que há perigo de dano irreparável Urge 
assegurar ao paciente o direito à saúde. o direito à vida, conforme 
consta nos relatórios médicos. em razão que é o dever 
Constitucional 

12. Por fim, não podemos deixar que os trâmites 
Burocráticos da Administração Pública, imposta por Lei, prejudique 
o Direito à saúde do paciente. uma vez que. o acesso aos 
tratamentos sugeridos pelos médicos da área pública Municipal é 
dever dos Entes da Federação. inclusive, o próprio Município de 
Entre Rios de Minas. 
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13. Ante o exposto: o nosso parecer é favorável no 
sentido que o Município de Entre Rios de Minas, forneça o 
procedimento, conforme descritos no receituário médico, pois o 
direito à saúde, o direito à vida é um valor Supremo. assim, 
realizando o custeio no valor de RS 4.569,00 (quatro mil quinhentos 
e sessenta e nove reais). por ora, e em caráter de 
excepcionalidade, e com urgência. do procedimento em nome do 
paciente. e posterior prestação de contas ao Município. sob pena de 
Restituição e devolução dos valores aos cofres públicos. 

S.M.J. 

Entre Rios de Minas/MG. em 14/02/2022. 

DILMO ELBERTE ROMÃ() 

OAB/MG 189.822 
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ORÇAMENTO MAIS BALEIA INTERIOR 

ç MAISBaieia 
Orçamento Para Procedimento Cirurgico 

• 
Nome do Paciente: JOÃO PEDRO VIEIRA DE RESENDE lOrç. ta,  2022-0116 
Telefone: (31) 99604-6666 
Médico Solicitante: ALYRIO MOURA° 
Data do Procedimento: Não informada 
Procedimentos. Cód.: 30914051 • LINfADENECTOMIA CERVICAL 

Cód.: 30204046 - PAROTIDECTOMIA rARCIAl COM CONSERVACAO ner Na R vrT) r ACIAL 

Despesa Hospitalar • Até  1 - Diárias de Internação em valor total do pacote cirúrgico Apartamento ou Enfermaria . 
Formas de pagamento Transferência A vista Déb/Crecl Até 3x Até 6x Acima de 6x 
- • a mana RS 4 569,00 RS 4.62400 RS 4 777,00 RS 4.908,00 RS 5.259,00 
Apartamento RS 6.921,00 R$ 7004,00 R$ 1.236,00 RS 7 435 00 RS 7 965,(X 

O QUE ESTÁ INCLUSO: Estes valores contemplam ATÉ 01 [MARIA DE INTERNAÇÃO EM ENFERMARIA OU APARTAMENTO, utilização do Bloco Cirúrgico 
k i120 minutos), 01 anatornopatologico, materiais e medicamentos, equipamentos simples, cuidados da erfermagern,alimentação do paciente, honorário 
1 médico e honorário do anestesista. 

No caso de pacotes previamente acordados informamos que o valor estimado não sofrera alterações caso o paciente permaneça por tempo inferior ao 
previsto. Informamos que esta estimativa é urna previsão de custo, podendo sofrer relativa alteração à necessidade de utilização de materiais elou 

medicamentos não previstos inicialmente durante o procedimento, bem corno permanência maior no nospital. Sendo assim, o preço informado podes á 
sofrer variação de acordo com utilização de itens e permanência do paciente. 

O QUE NÃO ESTÁ INCLUSO: Exames laboratoriais e de imagem, anatam° patológico simples e complexo (alem do orçado). diárias adicionais (alem da 

cuantidade relacionada acima), diárias em 01 órteses/Protese(alem do orçado), materiais especiais, transfusão, alimentação de acompanhante, aluguel 

de televisãO, gações telefônicas. 

Este Orçamenta não inclui qualquer complicação decorrente do procedimento cirúrgico, sendo a cobrança efetuada por conta aberta: Ou seja, 

havendo utilização de tempo extra, exames, diárias, transfusões ou demais serviços hospitalares não orçados, o valor será cobrado A PARTE. 

DUALQUER ATENDIMENTO/CONSULTA REFERENTE A INTERCORRÉNGA PÓS CIRURGICA, APÓS ALTA HOSPITALAR, SERÁ COBRADA TAXA DE RS an,00 • 
EXCETO EXAMES. • EM CASO DE NECESSiDADE DE nAtIzAçÂo DE EXAMES (IMAGEM E/OU LABOUTÓRIO), SERÃO COBRADOS OS VALORES 

PARTICULARES E.M CONTA ABERTA. 

Paro maiores informações quanta os condições de pagamentos, gentilern entrar em contato.' Hospital do Baleio - COrnercieg (31) 3489-1652

Data orçamento: 09/02/2022 

Orçamento vjlido por 60 dias. 

'C'k-...'t, .. . '  '': ' —.---

André Teixeira 

Assinatura do Paciente ou Responsável Clinica Mais Baleia 
(31) 99346-0369 

I 
i 

Conta Bancária: i 
Caixa Econánica Ag. 4257 conta: 503273-7 OP.003 ! 

Banco do Brasil: Ag: 3394a: conta: 7412-8 
CNPJ: 17,200 429/0001-25 

I 
formas de Pagamento: 

• Em até 12x no cartão de crédito / A vista no débito 

• Chave PIX: 17.200.429/0001-25 
• Transferência bancária ou Depósito 

 -I 
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MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DE MINAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RECEITUARIO SIMPLES 

PACIENTE kritb Õ i2o 

ENDEREÇO: 

4 k 

koS 

é c-c:, 

45, fg-

DATA: 

&Cd cti,...ec) • 

• 1 r. Seírj e17-71 _n1 ..AreV,Itog" e Obste ida i 

, C7P11..a /72 fi POE

• ---- -:n!ItRÓLC 5435,84 
.. 

CARIMBO E ASSINATURA DO PRESCRITO-Fr 

PÇA. GETÚLIO VPRGAS. 28 - CENTRO - CEP 35490-000 - ENTRE RIOS DE MINAS-MG 
TEL: (31)3751-2890 - CNP.) 20-356747/0001-94 
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AGÊNCIA 
"AIS ‘• 

PROXIMA : :,• 

ALFREDO V EIRA DE RESENDE • 
R NOSSA SENHORA DAS BROTAS, 194 
JARDIM PRIMAVERA 
ENTRE RIOS DE M/NAS 

- X; -CEP: 330-900 
.r../f4.000139.0C?-14 

REFERÈNC1A DA FATURA 

when', 
Data se 
EsTssaA> ApresentaçAo ReferansÁs 

QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS 
SERVIÇO 

Apia 
R •srs.e:5;11 IIXENSIrcal 

j 
MOMÓMETHO PERIODO CONSUMO/LEITURA 

Atual Antesser 

4:0 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

PRC:IXWA E 
LEITURA 

-1 I 

Fale com a 4 4 5
COPASA I I 

35. 490. 000 
MG 

MATRIQVJA 

O 002 043 361 1 

ENTIFICADDR USUARIOi 

O 012 097 300 5 
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m,

CONSUMO MEDI° 
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N°:2022/206 

NFS-e - Nela Fiscal de Serviços eletrônica •• 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
Emitda em: Competéncia: C.c1c..figo de Verificação: 

21/03/2022 ás 15:29:05 !21/03/2022 :32d34ab0 
FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES 

• CPF/CNPJ: 17.200.42910001-25 
Hospled da Balela 

CION~1.• 
RUA JURAMENTO, 1464. Bateiz • Cep: 30285-408 
Belo Horizonte mG 
Telefone: 01)3489-1528  Ernait: contabilidade,3hosp.itaidabalein g,b r 

Tomador dols)_Serviço(s) 

(FF/CNP.): 20.356.747/0001-94 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 
RUA MONSENHOR LE.A0, 110, CENTRO • Cep: 35490-000 
Entre Rios De Minas 
Telefone: Não informado 

Inscrição Municipal: 0301945/001-4 

^ 

Inscrição Municipal: Não Informado 

MG 
Ernait: tesouraria ntreriosdeminas• mg.gov.br 

Discriminação dois) Serv_iso(s) 
SERVIÇOS HOSPITALARES PRESTADOs cai PAVEVIT,ITSZ PEDRO VIEIRA DE RESENDE  

Código de Tributação do Município (CTISS) 
0403-0/04-86 / Convênio ou contrato celebrado com o sus - sistema único de saúde para prestação de serviços de box.pitais, 
cliniQs laboratórios sanatário.s.,  rnanicômios.,casa de saúde ..12.rontos-sOçorros, ainbutaterios e  congêneres.

Subitern Lista de Serviços IC 116/03 / Descrição: 
4.03 / Hospitais, .clinicasjaboratorios, sanatorfos, manicornios, casas de saude, prontos•socorros, ambulatorioss... congeneiçs. 

Cod/Municiplo da incidts.ncla do ISSQN: 
3106200 / Beto Horizonte 

Natureza da Operação: 
Isenção 

Valor dos serviços: R$ 4,569.00 

_ 

Valor dos serviços: RS 4.569,00 

Descontos: RS 0,00 (-1 Deduções: RS 0,00 

r • i Retenções Federais: RS 0,00 (•) Desconto Incondicionado: RS 0,00 

(• ISS Retido na Fonte: RS 0,00 
(.) Base de Cálculo: 

(x) Ationota: 

RS 4.569,00 

írk. 
Valor Líquido: R$ 4.569,00 

(r)Valor do 1SS: R$ 0,00 

- - - 
Prefeitura de Belo Horizonte- Secretaria Municipal de Fazenda 
Pua Espirito Santo. 605- andar • Centro • CEP: 30160-919 - fsek) Horizonte MG. 
Dúvidas: SIGESR 

— • 

https llbhisschgaFtl.pbh.gov.bringselpagestexibicaoNFS-e.jsf
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Banco itatá - Comprovante de Pagamento 
TED C — outra titularidade 

Dados da conta debitada: 
Identificação no extrato: S!SPAG FORNECEDORES TEU) 

Nome: PM ENTRE RIOS MINAS ARREC 

Agência: 3187 Conta corrente 01794 - 6 

Dados da TED: 

Nome do favorectco: FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES 

CPPONPJ: 17200429000125 

Número do banco, nome e ISPB: 001 - BCO DO BRASIL S A - MPB 00000000 

Agência: 3394EMPRESARIAL VILA RICA 

Conta corrente: 0000000074128 

Valor da TED: R$ 4.569,00 

Finalidade: CREDITO EM CONTA 

informações fornecidas pelo pagador: 

Controle: 961373370000018 

TED solicitada em 21/03/2022 às 16:25:26 via Sispag. 

Autenticação: 

8E9510171AF63A2E23E5FF5EE051508A5E97C71E 

Em caso de dUvtdas, de posse de comprovante. contate seu gerente ou a Central no 40,g01085 (capitais a regióes metropolitanas) ou 0800 7701085(demnrs 

toGaiidades), Redanu.s0ex, irtomsações e c.ary,eiarnentos SAC 0800 728 0728. 24 noras por dia ouFWe Cono~: www.itau.norn.briempresasSe não n<-,.,r sat.see;v3 com 

a soluçAo, contate a Ouvidoria 0800 570 0011, era dias úteis, das gn ás 18n. DefirÁrirue auditsvotfale7 oaoo 722 1722 
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Emissão de comprovantes 

Banco do Brasil 

G336251n5264o733 r 
25/03/2.022 10:55:35 

SISBB - SISTEMA DE /NFORMACOES BANCO DO BRASIL 
25/03/2022 - AUTOATENDIMENTO - 10.56.36 
2042702042 SEGUNDA VIA 0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PM ENTRE RIOS MINAS -PMDE 
AGENCIA: 2042-7 CONTA: 1.094-4 
 = 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : PM ENTRE RIOS MINAS -PMDE 

BANCO: 341 - ITAU UNIBANCO S.A. 

AGENCIA: 3187-9 - ENTRE RIOS DE MINAS MG 
CONTA: 1.794-6 

FAVORECIDO: MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DE MINAS 

CPE/CNP]: 20.356.747/0001-94 

VALOR: R$ 4.569,00 

DEBITO EM: 24/03/2022 

DOCUMENTO: 032401 

AUTENTICACAO SISBB: B.OEC.716.061.222.78C 

Transaçâo efetuada com sucesso por: "55997 ELIZETE CRUZ VIANA. 

https:/lautoatendirnento2.bb.corn 
brlapt-apj-autcatendirnentotindex.htmPv,2,3.53fittemplatet-2Fconsultas-2F869- I bh 


